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0 SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO
DE PERNAM BUCO , com sede na Praça Osvaldo Cruz 400, Boa Vista, 

seus advogados abaixo assinados,'VEM  à presença de V.Exa. 
instauração de

por

requerer a

DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔM ICA

com  fülcro no artigo 616 e parágrafo 3  ̂e 856 e seguintes da CLT con - 

tra as suscitadas a seguir arroladas: L1

d'

. SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E 0 -0

LINDA

Rua Arnóbio M arques, 384, Santo Am aro, Recife-PE;
!■ ■

^02. DIÁRIO DE PERNAM BUCO  

\\ Pça da Independência, 12,

^̂ 3. EDITORA JORNAL DO COM M ERCIO

Rua do Im perador Pedro II, 227, Recife-PE, CEP 50010;

INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA PRIM EIRA EDIÇÃO LTDA. (FOLHA DE PERNAM  

BUCO)

Rua do Lim a, 250, Santo Am aro,
\ 4,

05 .\ RADIO JORNAL DO COM M ERCIO  

'NjRua do Lim a, 250, Santo Am aro

:■/ '■

22 andar, Recife-PE, CEP 50018;

04.

Recife-PE;

Recife-PE;
l I

06. V̂ GLOBO DO RECIFE LTDA.

'ÚAv. Dantas Barreto, 1186, São José, Recife-PE, C

J ‘

50020
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07. TV M ANCHETE

Av. Dantas Barreto, 498, 2  ̂andar. Santo Antonio, Recife-PE; 

08. ^kmO CLUBE DE PERNAM BUCO

''J; Rua do Veiga, 590, Santo Am aro, Recife-PE;

EDITORA ABRIL LTDA.

Av. Dantas Barreto, 1186, 9  ̂andar, São José, Recife-PE;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03.

9 r
IQ. RADIO GLOBO LTDA.

Rua do Peixito, 780, São José, Recife-PE;

RÁDIO TAM ANDARÉ LTDA.

Av. M arechal M ascarenhas de M orais, 3404, Im biribeira, Recife-rPE;

12. ÔOM PANHIA EDITORA DE PERNAM BUCO (CEPE)

Rua Coelho Leire, 530, Santo am aro, Recife-PE;

1VV
f

«
13. CENTER TV RADIOFOTO LTDA.

\j Rua do Príncipe, 120, Boa Vista, Recife-PE;
d

14. RÁDIO OLINDA DE PERNAM BUCO  

Estrada do Passarinho, 1415, Olinda-PE; i\

15. TV PERNAM BUCO

Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1997, Recife-PE;

16. FOLHA DE SÃO PAULO

Rua da Aurora, 325, Edif. Ébano, 8  ̂andar, S/806, Boa Vista, Reci- 

fe-PE;

X 17. JORNAL DO BRASIL S/A

Rua da Aurora, 295, Edif. São Cristóvão, 12  ̂andar. Boa Vista, Re

cife-PE;

18. AGÊNCIA ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.

Rua Bispo Cardoso Ayres, 131, Boa Vista, Recife-PE;

\ 1\ -j

I) No dia 07 de agosto do corrente ano, foi Inicia 

da a Cam panha Salarial da categoria, com  vista 

agosto, com a realização de ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, convocada 

regularm ente através de edital publicado no Diário de Pernam buco 

Jornal do Com m ercio no dia 03 de agosto do corrente. Em anexo segue có 

pia do Edital, ata da Assem bléia e Lista de presença (doo. 02 a 04).

a data-base de 27 de

e no

ÉL*..-
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OUTORGANTE : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PER  

NAM BUCO, orgao do classa dss jornalistas pernam bucanas , 

inscrito no Cadastro Geral de Contribuinte sob o nS ,,,,, 

11,944,576/0001-23,com sede na Rua Osvaldo Cruz nS 400 , 

Boa Uista-Recife-PE, neste ate representado pelo seu Pre 

sidenta. Jornalista JOSf FERNANDO UELOSO M ONTEIRO,

■%

OUTORGADOS : Os bacharéis GUILHERM E DE M ORAES M ENDONÇA, brasileiro, so  ̂

teiro, inscrito na OAB-PE nS 10,558, HOM ERO SPINELLI 

CHECO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-PE- nS10,783, 

JOTfO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS, brasileiro, casado, in£ 

crito na OAB-PE nS 8,692, M AURÍCIO RANDS COELHO BARROS , 

brasileiro, casado, inscrito na OAB-PE nS 8,332, M ORSE 

SARM ENTO PEREIRA DE LYRA NETO, brasileiro, separado judici_ 

alm onto, inscrito na OAB-PE nS 9,450, RICARDO ESTEUKO  

OLIVEIRA, brasileiro, solteira, inscrito na OAB-PE nS 

8,991, FREDERICO BENEUIDES ROSENDO, brasileiro, solteiro , 

inscrito na OAB-PE nS 0283 - P o SYLVIA HELENA M ARQUES LY 

RA, brasileira, separada judicialm ente, inscrita na OAB-PE 

nS 8,318, todos com escritório profissional na Rua da Aur£ 

ra nS 295 - Conj, 401 - Boa Vista - Recife -PE,

PA

tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'.J

DE
'i

% • • • •

: Os da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA» para e foro em geral, 

m ais 08 especiais para acordar, discordar, transigir,de8Í£ 

tir, receber im portância, dar recibo e quitação, para qual. 

quer juizo ou instância. Judicial ou adm inistrativa, enfim  

praticar todo e qualquer ato necessário para o fiel cum pr_i 

m ento do presente m andato, inclusive substab8lecer,08

PODERES

ou

torgados poderão agir em conjunto eu separadam ont̂h. \
iRtlsco aSlvR

Jose Fernando Veloso M onteiro
S.aOfido kè I á Sciie,...

g-sf tra Ie8ieoiunlio..C^
í... tiEie

dB
Presidente

«■ fue AndnuÊÊmi 4i> Annmi
'«cia* MHiorMar
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REUÇÃO DAS EM PRESAS JORNALÍSTICAS

DIÁRIO  DE PERNAM BUCO
Praça da Independência, 12 - 22 andar
Recife-PE. CEP 50018

EDITORA JORNAL DO COM M ERCIO  
Rua do Im perador Pedro II, 3L6 
Recife-PE  CEP 50010

GRiÍFICA EDITORA DO RECIFE (DIÁRIO  DA M ANHX)
Rua do Im perador Pedro II, 227 
Recife-PE CEP 50010

INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA PRIM EIRA EDIÇÃO LTDA9(F0LHA DE PERNAM BUCO) 
Av. Nossa Senhora do Carm o, 110- 22 Andar - Santo Antonio 
Recife-PE,

TV JOPJTAL DO COM M ERCIO
Rua do Lim a, 250 - Santo Am aro
Recife-PE.

RÁDIO JORNAL DO COM Í̂ERCIO
Rua do Lim a, 250 - Santo Am aro
Recife-PE,

TV GLOBO DO RECIFE LTDA
Av. Dantas Barreto, 1186 - São José
Recife-PE. CEP 50020

TV M ANCHETE
Av. Dantas Barreto, L98 - 22 andar - Santo Antonio 
Recife-PE,

RÁDIO CLUBE DE PERNAM BUCO
Rua do Veiga, 590 - Santo Am aro
Recife-PE,

EDITORA ABRIL LTDA
Av. Dantas Barreto, 1186 - 92 andar - São José 
Recife-PE,

RÁDIO GLOBO LTDA
Rua do Peixoto, 78O - São José
Recife-PE,

RÁDIO TAMANDARE LTDA
Av, Marechal Mascarenhas de Morais, 3^0L - Imbiribeira 
Recife-PE,

COM PANHIA EDITORA DE PERNAM BUCO (CEPE)
Rua Coelho Leite, 530 - Santo Am aro 
Recife-PE,

CENTER TV R̂ADIOFOTO LTDA
Rua do Príncipe, 120 - Boa Vista
Recife-PE,

\

1

j
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rADIO OLINDA DE PERNAM BUCO  
Estrada dp Passarinho, 1 +̂15 
Olinda-PE*

TV PERNAM BUCO
Av, Conselheiro Rosa e Silva, 1997 
Recife-PE,

FOLHA DE SÂC PAULO
Rua da Aurora, 325 - Edif, Ébano, 82 andar - S/806 - Boa Vista 
Recife-PE,

f JORNAL DO BRASIL S/A
Rua da Aurora, 295 “ Edif, São Cristovãõ, 122 andar - Boa Vista 
Recife-PEV

AGÊNCIA ESTADO DE SlO PAULO LTDA
Rua Bispo Cardoso Ayres, I3I - Boa Vista
Recife-PE.

SINDICATO DAS EM PRESAS DE R/ÍDIO E TELEVISXO DE RECIFE/OLINDA
Rua Am óbio M arques, 384 - Santo Am aro
Recife-PE,

r

..-•rj
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Asstm bleia Geral Extraordinária do Sindic_a 

te doa Gornalistaa Profissionais do Estado 

de Pernam bueo,cDn\/ecada atrav/ás dos 

nais DIÁRIO DE PERNAM BUCO e JORNAL DO  

M ERCIO,edição do dia 3 (três) da agosto de 

1991 (m il nov/scentoa e noventa o um ).

jojr

COM

Aos 7(8ete) dias do m ea do Agosto de 199l(m il novecentos e noventa e 

um ),ãa 20 (vinte) horas,era segunda convocação,reuniram -ao em Assem bléia ’ 

Geral Extraordinária,no Auditório do Sindicato dos Jornalistas Profissio

nais do Estado do Pernam buco,situado na rua Osvaldo Cruz,400,nesta cidade 

do Recifo-PE,os associados do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do 

 ̂Estado do Pernam buco,convocados através de edital publicado no dia

(tres) do Agosto de 1991,no DIÁRIO DE PERNAM BUCO e JORNAL DO COM M ERCIO. 0 

presidente da entidade,jornalista José Fernando Voloso M onteiro,deu 

instalada a Assem bléia, Pela ordem  requereu a palavra o tesoureiro do Ó£- 

gão,Alberto Rezende,tendo sugerido que a m esa diretora da Assem bléia fo£ 

se com posta palas seguintes pesseastO presidente Fernando yeloso,pelo co£ 

solheiro da FENAJ,Plácido Fernandes Vieira,com o secretário,e pelo 

sontante do DIEESE,o econom ista Reginaldo M uniz,Q que foi aprovado por ju 

nanim idade. Abertos os trabalhos,o presidente da entidade,Fernando 

se,pediu ao representante do DIEESE que apresentasse os estudos econom i 

COS feitos por aquele órgão para erabasar as reivindicações econôm icas da

3

por

repre

\yel_o

' categoria,0 que foi feito. Em seguida,o presidente Fernando Veloso aprje 

sentou a pauta de reivindicações,elaborada pela Diretoria do îndicato , 

que foi discutida e aprovada por m aioria absoluta doa presentes e que ' 

consta das seguintes Gláu8ula8;"PAUTA DE REIUINDICAçOeS- 01, REPOSICl̂O -O s 

salários serão reajustados ã base de 100%  do ICV (índice de Custo de \/_i

da),aferido pelo DIEESE,acum ulado no período com preendido entre 27 de jA

gosto de 1990 a 26 de Agosto de 1991,com pensadas as antecipações,

DUTIVIDADE-Feita a reposição das perdas acum uladas,os salários serão cojn 

tem plados cora ura percentual de 16%  (dezesseis por cento) a título de aii 

m ente de produtividade, 03, PISO SALARIAL-Será calculado tendo com o base 

o piso salarial de Agosto do 1990,com incidência dos reajustes e aum entos 

previstos nas Cláusulas 01 e 02, 04, BRESSER & COLLOR-As em presas se coji

prom etem  a repor,curoulativam ente,os IPCs (índices de Preços ao Consum idor) 

aferidos pelo IBGE,de 26,05%  da 1989 a de 84,32%  de M arço da 1990 referen 

tes,r8apBCtivam enta,aos planos BRESSER e COLLORi -

Os salarios serão corrigidos m ensalm ente a base dtó 100%  ac® '̂

ICV afarido pelo DIEESE no m ês anterior, PARÓGRADO :̂ NIC0: Além  po 

tegraljQ  pise salarial será contem plado,m Bnsalm ente .̂ç|̂ ,̂

02.PR0

' iin
X m / B I

ide
Í1|S ÇaíA i<t®. .üíic ly í

' t
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5% (cinco por cento), 06, PAGAM ENTO SEM ANAL-A partir da vigência daata co_n 

vangão aa am prasaa ae cam prom atem  a efetuar o pagam ento dos salários sem £ 

nalm ante âm  parcelas nunca inferior a 20  ̂(vinta por cento) do salário m en

sal, PAR/ÍGRAFO ÍNICQ: Aa em presas,no ato do pagam ento,fornecerão aos 8m pr£ 

gados com provantes tim brados discrim inando as parcelas e quantias pagos a 

cada profissional, 07, FOLGA DOM INICAL-A todo jornalista fica assegurado ' 

um m ínim o de um a folga dom inical por cada três (3) dom ingos trabalhados con 

secutivam enta, 08, ADICIONAL NOTURNO-As horas de trabalho noturno serão ' 

sam pre rem uneradas com um adicional de 50%  (cinquenta por cento) era relação 

à hora da trabalho diurna,ficando dosde já estabelecido com o trabalho notu£ 

no D que e desem penhado no período com preendido entre às 22 horas de um dia 

 ̂0 às 06 horas do dia seguinte, 09, INSALUBRIDADE-Aos profissionais que tr£ 

balham  sob condições insalubres fica assegurado um adicional de 40%  (quareĵ  

ta por.rcento) a ser calculado sobre o salário-base, 10, PERICULOSIDADE- In_ 

dependente de perícia,as em presas se com prom etem  a pagar aos seus profissi£ 

nais um adicional de. 30%  (trinta por cento) a título de periculosidade, 11, 

HORAS EXTRAS-As horas extraordinárias serão rem uneradas com os seguintes _a 

dicionais: a) 100%  (cem  por cento) para as duas prim eiras horas excedentes 

trabalhadas; b) 200%  (duzentos por cento) para as horas seguintes às duas 

prim eiras; c) Nos dom ingos,feriados e folgas regulares serão pagas com um  

acréscim o de 200%  (duzentos por cento) em relação à hora norm al; e d) No cai 

so de em pregados com contrato de extensão de jornada,as horas excedentes ao 

previsto no referido contrato serão rem uneradas à base de 200%  (duzentos ' 

 ̂por cento), 12, VlAGEM -Quando o profissional estiver fora da Região M etrop£ 

litana do Recife em viagem  de serviço terá todas as despesas de transporte,

alim entação e hospedagem  pagas pela em presa,o m esm o se aplicando aos profÍ£ 

sionais do Interior do Estado,quando deslocados para a realização de servi, 

ços fora dos lim ites da cidade de contratação, PARÁGRAFO PRIM EIRO: Todas as 

horas em que o profissional perm anecer em viagem  de serviço serão rem unera

dos com o horas de trabalho extraordinárias,com  adicionei de 200%  (duzentos 

por cento), PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pernoite ou estada deverão ter acom odações 

dignas e idênticas para todos os integrantes da equipe,devendo ser provid8£ 

ciadas previam ente pelas em presas em hotéis credenciados pela EM BRATUR, 13, 

GRATIFICAÇffO DE CHEFIA-Aos ocupantes de funções de chefia ou de confiança ’ 

(Chefe de Reportagem ,Editores,Sub-Editores,etc,) fica assegurado o direito 

a um adicional de 80%  (oitenta por cento),calculado saTá^

sional, PAR/iGRAFO lÜNICO: As em presas ficam  obrigadas? càrtaira e

fornecer declarações para fins curriculares,aos jornàlástas,sécre 8ssas--fu£ 

çÕBS,bem com o as respectivas rem unerações e gratificações, 7 ?lj(LdACJHulQ|l DE 

FUNÇPES-Aa em presas ficam  obrigadas a registrar em oarta î̂ q̂iiW ^

. -.f-
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dB trabalhosa relação das publicações,telajornais ou radio jornais para as 

quais esteja trabalhando o jornalista. PARÁGRAFO lÍNICO: Fica assegurado ao 

jornalista que estiver vinculado a m ais de um a publicação,tale jornal ou 

diojornal,um  adicional da 80  ̂(oitenta por cento) sobre seus vencim entos ,

15. SUBSTITUIÇKO -Fm  caso de substituição,

dif e
título de acum ulo de funções.

jornalista substituto fará jus pelo período que perdurar a m esm a,a

entre o seu salario e o do substituído, PAR/ÇgRAFÜ PRIM EIRO» Caso h_arença
ja acum ulo das funções do jornalista substituto com as do substituído, o 

prim eiro fará jus ã rem uneração de am bas as funções, PAR/ÍGRAFO SEGUNDO: Ca 

so a função a ser acum ulada tenha rem uneração inferior a do jornalista que 

a desem penhará,este devera receber em dobro os seus proprios vencim entos , 

PAR/CgRAFO TERCEIRO: Os valores recebidos a título de substituição e/ou acu

m ulo de funções serão lançados separadam ente nos contra-cheques e integraJL 

m ente nos cálculos de ferias,repouso sem anal rem unerado,13  ̂Salario,FGTS e, 

substituição b/ou acum ulo de funções ocorrer num prazo de 12 (dozB)m e 

im ediatam ente anterior à rescisão contratual, na indenização resciso-’

16, REM UNERACKO POR M ATtRIA PAGA Âos profissionais

se a

ses

ria e no aviso prévio,
que trabalharem  em reportagem ,redação de texto ou fotografia para m atéria

destinará 20  ̂(vinte por cento) do valor recebido para

PAR/TgRAFO PRIM EIRO: Nenhum jornalista poderá ser com  

pelido a fazer m atéria paga para qualquer veículo de com unicação, PARÍGRA- 

FO SEGUNDO: As em presas de obrigara a identificar com os sinais caracteris- 

’ ticos e com a denom inação "Inform e Publicitário" todo o m aterial não jorna

veipaga,a em presa 

culação da m atéria.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-.1?

w 17. CADERNOSlístico de caráter publicitário que venha a ser veiculado,

ESPEÇIAIS-Aos profissionais que trabalharam  em cadernos especiais fica a  ̂

segurada uraa gratificação de 80%  (oitenta por cento),calculada sobre o sa 

lário-basB, 18, TRABALHO AVULSO-O profissional que trabalhar com o free

lancer não poderá ser rem unerado com  valores inferiores ao da tabela 

Sindicato (em anexo), reajustada regularm ente cora base na TR m ensal, 

DIREITOS AUT0RAIS»A8 em presas que fornecem  rem uneradas ou gratuitam ente m a^

terial e/ou serviço jornalístico 

brigadas ao pagam ento de um adicional de 30%  (trinta por cento) sobre os 

salários dos respectivos autores dos serviços ou m ateriais jornalísticos ,
PARÁGRAFO PRIM EIRO: As em presas

do

19.

outros veículos de com unicação,ficam £

m esm o sa tratando de em presas coligadas, 
serão obrigadas a creditar a autoria de todas as fotos,ilustrações e im £ 

gens utilizadas em seus veículos de com unicação, 

casos de veículos im pressos devera constar no expedp-ertW f̂ 
diagram ador(8s), PAR/TgRAFO TERCEIRO: O nao cum prim er>to desfe yispQSÍ|i, 

vos,im plicará no pagam ento de m ulta equivalente a 20 -̂ (vintpjjo 

M aior Valor de Referencia (M VR),tantas vezes quantasuef

L.
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registradas, 20, ARQUIVO-Ficam  as em presas jornalísticas obrigadas a m anter 

arquivos fotográficos e/ou cinem atográficos e/ou de fitas de vídeo em cond_i 

çõas de perfeita guarda,m anuseio e identificação dos autores do m aterial a£ 

quivado, 21, ADM ISSffO E DENISSffO«As em presas ficam  obrigadas a enviar m e£ 

salm ente ao Sindicato e ã Federação Nacional dos Jornalistas copia do form u 

lário instituído pela Lei 4,923/65, enviado ao M inistério do Trabalho, 

tando a relação das adm issões e dem issões de jornalistas,

RO: As em presas deverão com unicar ao Sindicato todas as dem issões e contrat£ 

ções feitas,num  prazo m áxim o de 48 (quarenta e oito) horas apos a sua efet̂i 

vação, PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica a em presa contratante obrigada a exigir o rj| 

gistro de jornalista profissional (ou provisionado nas localidades era 

l̂e tiver validade) com o condição prévia para a adm issão em seus quadros, 0 

nãa cum prim ento deste dispositivo im plicará no pagam ento diário de m ulta £

quivalente a 20%  (vinte por cento) do salário m ínim o de referência,caso con_s 

tate-se que o contratado não atende ãs exigências da regulam entação profiss_i 

onal dos jornalistas, .PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de contratação para ocupar 

vaga criada por dem issão,prom oção ou aposentadoria de outro Jornalista, sera 

garantida ao jornalista a ser contratado rem uneração no m ínim o igual a que 

vinha sendo paga ao jornalista que ocupava anteriorm ente a vaga, PARÁGRAFO  

QUARTO: Fica assegurada a estabilidade ao em pregado que dependa de até 

(trinta) m eses para aquisição do direito à aposentadoria integral por tem po 

de serviço, PARÁGRAFO QUINTO: As em presas se com prom etem  a retirar das 

,, chas funcionais todas as anotações relativas a advertências ou punições apl̂i 

há m ais de 02 (dois) anos, ficando as m esm as prescritas para qualquer 

efeito de direito, PAR/ÍGRAFD SEXTO: As em presas concederão,a partir da

con_s

par /Tg r af o pr imei-

que

30

fi
mmP

assi

natura do presente acordo,estabilidade no em prego a todos os jornalistas 

lo prazo de 180 (cento e 

ram  da Com issão de Negociação Salarial,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P£
oitenta) dias e, por 01 (um ) ano, aos que participa

22* ANUÊNIOxFica instituído um ad£ 

eional de 2%  (dois por cento) do salário por cada ano de serviço prestado na 

em presa,retroativam ente, 23, FÍRIAS»Aléra do estabelecido por lei,as em pre-* 

sas se com prom etem  a pagar um a gratificação de 50%  (cinquenta por cento),cajL 

culado sobre o salário base quando das férias de seus profissionais, PARáCR  ̂

FO dNICO: Ao jornalista,quando do retorno das férias,a em presa adiantara, a 

título de em préstim o,valor equivalente ao salário do profissional para 

descontado em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas a partir do prim eiro 

salário recebido apos o retorno,sem  juros nem correção m of>e-t-á.rjua:,..~.-2A R̂£EllB
i íA'' -*• ' Ttò. 4» N>ítÍs ]

TER FOTOGR/̂FICO E CINEM ATOGRáFICO-Ao repórter fotograf
CO ficara assegurados reajustes adicionais nas seguinteá condires:'ã)0s q  ̂

exerçam  função de laboratorista(revelação e copia do fiTm e)fsjtão/Q Î̂

ser

E
i»w:)a;8 Uépic
qae laa fj Ids. OiMl ti.
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dicional de 30  ̂(trinta por cento) sobre o salário; b) Os que utilizam  o 

próprio equipam ento farão jus a um adicional de 25% (vinte e cinco 

cento) sobre o salário* 

prom etem -se a elaboração de plano de cargos e salarios,por interm édio de 

com issão com posta por representantes da em presa dos em pregados e do Sindĵ  

cato,a ser im plantada no prazo m áxim o de 120 (cento e vinte) dias do in_í 

cio da vigência deste acordo* 26* AVISO PRÓVIO PROPORCIONAL— Ao em pregado 

dem itido fica assegurado o pagam ento de 30 (trinta) dias de salario para 

cada ano de serviço prestado a m esm a em presa,a titulo de aviso pravio,naa 

podendo o aviso prévio trabalhado exceder a 30 (trinta) dias,

CA PRÊM IO-A em presa concederá licença prêm io rem unerada de 30 (trinta) ou 

 ̂60 (sessenta) dias aos seus em pregados que com pletem ,respectivam ente, 10 

(dez) ou 20 (vinte) anos de serviço,devendo ser pago ao em pregado em li 

cença,alám  da rem uneração norm al um abono correspondente ao salario 

tiverem  direito a receber no período de gozo* 

j instalarão refeitório nos locais de trabalho no prazo m áxim o de 60 (ses- 

\ senta) dias,a contar do início da vigência deste acordo*

TRANSPORTE-A8 em presas assegurarão ao em pregado val8-transporte,0ra quan 

tidade suficiente para cobrir o percurso casa/trabalho/casa,s0m  efetuar 

qualquer desconto do salario* 

vale-rofeição aos seus jornalistas no valor m ínim o de CR$3,000,00 (tres 

m il cruzeiros) por dia de trabalho,reajustáveis m ensalm ente com base no

por

25, PLANO DE CARGOS E SAláRIOS-As em presas com

27* LICEN

que

28* REFEITÓRIO-As em presas

29* AUXÍLIO '

30. VALE-REFEIÇffO-As em presas fornecerão

ICV do DIEESE* 31, TRANSPORTE NOTURNO-O s em pregados que term inam  a jorna

da após às 22 (vinte e
V-. duas) horas,serão conduzidos as residências em vb_Í

32, SALáculo da em presa ou em carros de aluguel contratados pela m esm a*

RIO FAM ÍLIA-0 benefício previdenciário salário-fam ília terá valor equiva- 

50%  (cinquenta por cento) do salário m ínim o* 33* COM PLEFlENTAÇffO ’
-I

lente a
SALARIAL-As em presas com prom etem -se a com plem entar os benefícios previden

seguro-acidentes recebidos por seus em pregados *ciários auxílio-doença e 

0 valor da com plem entação representa a diferença entre o valor do benefí 

cio e 0 salário percebido no em prego por ocasião do afastam ento* 34. CA 

ficaSARIENTO-Por dcasião do seu casam ento,o em pregado de qualquer sexo, 

dispensado do com parecim ento ao trabalho durante 10 (dez) dias contados a 

partir da data do casam ento,sem  prejuízo do salario* 

rência da aborto ficará assegurado à em pregada um descanso rem unerado co£

35* ABORTO-Na oco£

respondente a 02 (dois) m eses ou 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data do aborto. 36. AUXÍLIO CRECHE-As em presas pq
Bs». Álvaro G. da " Tabelião ,

valor de um salario m ínim o por cada filho,do

ou fem inino,com  idade ate 07 (sete) anos.

DO DOENTE E DA GESTANTE Âs em presas se com prom etejn â não 'de|L£«Cr',no jse
CôrJí’ie-;j é w r®pr<5
ííel ílõ que\\ao foi

37. EST&BILIDADE/DO ACIDE^T^DO.

íur
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so de 180 (cento e oitenta) dias,os em pregados que retornarem  ao trab  ̂

Iho após usufruirera benefícios da Previdência Social,em  decorrência de 

acidente de trabalho,doença ou gestação,sendo esta garantia assegurada 

tam bém  nos casos de natim orto e aborto, 30, NOVAS TECNOLOGIAS-Na hipó 

tese de adoção de tecnologia que possam  im plicar na redução de pessoal, 

as em presas acordantes entrarão em entendim ento prévio com o Sindicato, 

com antecedência m ínim a de 06 (seis) m eses,a fim  de serem  desenvolvi-'

dos esforços no sentidorn da reaproveitar em outras atividades os jorn_a 

listas que forem  atingidos pela inovação tecnológica, PAR/ÍGRAFO  

M EIRO: Os jornalistas que não forem  aproveitados em outras funções fa-

PRI

rão jus a um aviso prévio de no m ínim o 90 (noventa) dias, Para os 

tenham  m ais de 35 (trinta e cinco) anos de idade,o aviso próvio sera ' 

de 180 (cento e oitenta) dias, PAR/ÍGRAFO SEGUNDO- 0 processo de infor- 

m atizaçao obedecera as norm as estabelecidas em Lei, 

presa deve patrocinar cursos de aperfeiçoam ento e especialização

que
#

39, CURSOS-A em

pr£
fissional,garantindo aos seus em pregados a rem uneração das horas/aulas, 

Alem  disso,garantira,sem  prejuizo do salário,a liberação dos seus pr£ 

fissionais para que participem  de cursos de aperfeiçoam ento ou especi£

0̂* APOIO OURÍDICO-As em pre

adv£

gatícios sem pre que um dos jornalistas for'processado em função de m £ 

teria de sua autoria, 41, CÓDIGO DE T̂ICA-Todo jornalista estará d0S£ 

brigado de cum prir qualquer ordem  superior que venha a contrariar o CÓ  

digo de Ótica dos jornalistas, 42, REVISãO-O s jornalistas contratados 

para trabalhar na revisão dos jornais devem ser registrados na cartei

ra profissional com o revisores, E a revisão,por sua vez,deve,obrigato- 

riam ente,ser um a seçao subordinada a redaçao do jornal,hierarquicam en- 

43, DIA DA INPRENSA-0 Dia da Im prensa,10 de Setem bro,será consi-

lização profissional reconhecida por lei, 

sas serão obrigadas a cobrir as custas judiciais e os honorários

te.

44, ASSINATURA-Aosderado feriado para todos os efeitos legais, 

fissionais que trabalham  em em presa que edite jornal e/ou revista

pr£ 

será

45. PUBLICAÇÕES OFICI-assegurada um a assinatura anual da publicação,

AIS-As em presas concederão ao Sindicato gratuidade nas publicações of_i

46, ASSISTÊNCIA FlÓDICA-As em -ciai8,tais com o editais,avisos e notas, 

presas firm arão um convênio com em presas especializadas na prestação 

de assistência m edico-odontológica-hospitalar aos seus funcionários

dependentes,sem  qualquer onus para os profissiona
p* 'iu ' í.,?n!a - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATabelião

presas o brigam -se a contratar,ate 30 (trinta) dias

do presente acordo,seguro coletivo de acidentes e ím ffrte para seUs jor, 
nalistas no valor m ínim o de CR$20 m ilhões,que oevejrS ser̂ cwÎP â̂î m

 ̂ ■; ■■-'eríl.ioí a .lí i,-
salm ente com base na variaçao do ICV, 48, M ORTE b'ü

uvê»
ifè.
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rancia da m orte do em pregado,a em presa dara o seu contrato de trabalho 

por rescindido sem justa causa,pagando aos seus dependentes os valores 

rescisórios, 49, AUXÍLIO PUNERAL-Na hipótese de m orte do seu em prega

do ou qualquer de seus dependentes,as em presas assum irão as despesas ' 

funerárias. 50, AÇffO SINDICAL«0 Sindicato fica autorizado a utilizar

03 quadros de avisos das em presas para divulgar suas atividades sindi- 

PARÍGRAFO PRIÎEIRO: Os diretores do Sindicato e da FENAa,no ecais, 

xercício de seus m andatos,terão garantia de acesso a redação e dem ais

PARÁGRAFO SEGUNDO;locais de trabalho dos jornalistas de cada em presa.

As em presas acordantes perm itirão a realização em suas dependencias de
51. DELEGAreuniões que digam  respeito aos interesses dos jornalistas,

DOS-Um a vez por ano será eleito um representante do Sindicato,e respec-

tivo suplente,em  cada local de trabalho,que terão estabilidade assegur̂  

da nos term os definidos pelo artigo 543 da CLT, 

ção serão definidos previam ente pelo Sindicato,em  conjunto com os jorn_a

52, DIRETORES LIBERADOS-As em presas com prom e-'

Os critérios da elei-*

listas de cada em presa, 

tem -se a liberar de suas funções os integrantes da diretoria do Sindic£ 

to para exercício de suas funções de representante sindical, PARÁGRAFO  

lÍNICO; A rem uneração dos diretores liberados será paga pela em presa em

53, ELEIÇITO da CIPA-As em presas rem eterão ao Sindicato, compregadora,
90 n̂ovBnta) dias de antecedência,com unicação da data da eleição dos rje 

presentantes dos em pregados na CIPA e afixarão um a cópia dessa com unic£

54, M ULTAS-Nos casos de descum prim ento dasção no seu quadro de aviso,

reivindicações desta convenção será aplicada m ulta equivalente a 02 

(dois) M VR por infração praticada,a qual reverterá em favor do em prega- 

PARáGRAFO PRIM EIRO: Em caso de atraso de salário por culpa do

• • •

«mdo,
pregador o pagam ento será efetuado com m ulta de 10%  (dez por cento)

PAR/CgRAFO SEGUNDO: t devido um a m ulta pelo 

pagam ento de verbas rescisórias até o décim o dia útil subsequente ’

do

salário,por dia de atraso.

nao
afastam ento do em pregado,por dia de atraso,no valor equivalente ao 

salário diário,desde que o retardam ento não decorra de culpa do em prega 

55, TAXA ASSISTENCIAL-As em presas ficam  obrigadas a descontar de

ao

do,
cada em pregado,no salário do m ês de assinatura deste acordo,em  favor do 

Sindicato,a im portância equivalente a 5% (cinco por cent 

desconto assistencial,ressalvando aos nao sindicalizado/s

,a título de

direito de 

iníse opor ao referido desconta no prazo de 10 (dez) dias/a partir do

56. BEwEFteBS,waggyaia*cio da vigência da presente convenção,
* .̂......... ( ikíi ,

por finalidade a concessão de aum ento de salariop e a 

condições de trabalho aplicáveis as relações individua ĵŝ ĉ ĵabalh 

dos profissionais representantes pelo SINDOPE,assl;i,,çom ^

sm

e

èm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Doti U.
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a ser contratados na sua vigência* 57* CONQUISTAS ANTERIORES F̂icam  m ant̂  

dos todos os direitos e vantagens hoje vigentes nas em presas,inclusive os 

que tenham  sido instituídos em convenções coletivas de trabalho, 58,
ZO DE VIG N̂CIA-O prazo de vigência da presente convenção coletiva inicia- 

se em 27 de Agosto de 1991 e expira em 01 de Setem bro de 1992, 59, FORO
DE COM PET N̂CIA-As controvérsias resultantes da aplicação da presente coni 
tratação coletiva de trabalho serão dirim idas pela Justiça do Trabalho, ” 

Após a apresentação,discussão e aprovação da pauta,passou-se a deliberar 
sobre a realização da cam panha salarial conjuntam ente com  os radialistas, 
publicitários e trabalhadores na Industria Grafica,A Assem bléia Geral E2( 

traordinéria autorizou a Diretoria do SINJOPE a encetar negociação visan- 
p̂lo ã celebração de Convenção e/ou Acordo Coletivo com  o Sindicato das Em  

presas de Radio e Televisão do Estado de Pernam buco e as seguintes em pre- 
8as:’'DIARI0 DE PERNAM BUCO S/A; EDITORA JORNAL DO COM M ERCIO S/A; TU-JORNAL 

DO COM M ERCIO; RiÍDIO JORNAL DO COM M ERCIO; GRAFICA EDITORA DO RECIFE ( DIA  = 

RIO DA M ANHK); TV-GLOBO- DO RECIFE LTDA; TV-M ANCHETE; INDÓSTRIA GRAFICA E 

EDITORA PRIM EIRA EDIÇÍCO LTDA (FOLHA DE PERNAM BUCO); R/ÍDIO CLUBE DE PERNAM  

BUCO; EDITORA ABRIL S/A; R/ÍDIO GLOBO LTDA; R/ÍDIO TAM ANDARÍ LTDA; COM PA- • 
NHIA EDITORA DE PERNAM BUCO (CEPE); CENTER TU RADIOFOTO LTDA; RitDIO OLINDA 

DE PERNAM BUCO; TU-PERNAM BUCO; FOLHA DE SffO PAULO; JORNAL DO BRASIL S/A; A 

GÊNGIA ESTADO DE SffO PAULO LTDA (ESTADO DE SãO PAULO) e SINDICATO DAS EM  

PRESAS DE R/CdIO E TELEUISãO DE RECIFE/OLINDA," Na hipótese de m alogro das 

negociações autorizou a Assem bléia, ao SINJOPE, a instaurar dissídio cole 

tivo de natureza econôm ica, Não havendo m ais nada a tratar, o presidente 

^̂ ■ernando Veloso agradeceu o com parecim ento de todos,determ inando a m im ,S£ 

cratério,que redigisse a presente ata,que vai assinada por m im . Plácido 

Fernandes Vieira,e pelo presidente Fernando Veloso, Recife,7 de Agosto * 
de 1991, x,x,x,x,x,x

PRA

x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,x,xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 '̂ Plácido Fernandes Vieira 

José Fernando Veloso M onteiro
Secretário:

Presidente:

Bk JoSphat Vidra de

11 mm
Rtil da erislE^
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os/f/ Recife sábado, 3 de agosto de 1991 JORNAL DO COMMERCIO 5

POLÍTICA

O preço da agressão

Nobel avisa que não está arrependidoT

Embora já est^a quase certa a sua suspensão por trinta dias dos trabalhos legislativos, 
o deputado Nobel Moura, que agrediu a sua colega Raquel Cândido, no plenário da Câmara, garante que agiu em legítima defesa da honra.

“Se existe alguém envolvido com o narcotráfico é a deputada”, rebate ele, nesta entrevista
outro, ainda com o ex-marido, 
que metralhou a própria casa pa
ra dizer que havia sido atacada 
pela Polícia. Houve também o ca
so do roubo de dinamite no 6'
BEC (quartel em Porto Velho), 
para provocar atos terroristas co
mo o que tentou contra a casa 
do então prefeito Sebastião Vala
dares. E por aí vai. Por isso afas
tei-me dela.

— O Sr. não se arrependeu 
de haver agredido a deputada?

— Do soco não. Arrepende- 
me de ter contribuído para o tea
tro que ela encenou. Ela armou 
tudo e, sem querer, colaborei com 
a encenação. Ela tem uma men
te doentia.

— E o que acha do proces
so que a Câmara vem movendo 
contra o Sr. Há uma recomenda
ção de suspensão de seu manda
to por 30 dias por haver agredi
do a deputada Raquel Cândido...

— Veja como são as coisas^^ 
A deputada me agrediu, atingi^^R 
minha honra. Por isso reagi. Ma^

lar. Ela é que teve, comprovada- 
mente, envolvimento com o trãfi- 
co de drogas. Isso eu disse e man
tenho.

homem com uma situação econô
mica estável, mas não rico. Ele é 
proprietário de mna mansão em 
Rondônia, um motel e três clínicas.

As acusações que lhe foram 
feitas pela deputada Raquel Cân
dido, sobre envolvimento com nar
cotráfico, Nobel Moura assegura 
que são falsas e calimiosas. “Se 
existe alguém envolvido com o 
narcotráfico é a deputada Raquel 
Cândido”, rebate. E conta vários 
casos que segundo ele comprovam 
o “banditismo” da deputada e 
sua “mente doentia”.

Segue a entrevista, na íntegra;
— O episódio em que o sr. 

deu um soco na deputada Ra
quel Cândido (RO), quando ela 
o acusou de envolvimento com 
o narcotráfico, nâo comprome
te a imagem do Congresso Nacio
nal?

Dilze Teixeira
(Chefe Sucursal Brasília)

e
Garcez Almeida

(Rádio Jornal do Commercio)

BRASÍUA (Sucursal) — Na 
próxima semana (terça ou quar
ta-feira) a Câmara deverá votar 
a suspensão, por 30 dias, do man
dato do deputado Nobel Moura 
(PTB-RO) que agrediu com um 
soco, em plenário, sua colega Ra
quel Cândido (RO). Mas não se 
arrepende da agressão, “foi um 
ato de legítima defesa da honra”, 
justifica. Ele se arrepende de ter 
feito o jogo da deputada que, se
gundo elÍB, “armou um teatro pa
ra sair CC&3 vítima”.

Nobel^fcum é proprietário, 
assumido, dewnWotel em Rondô
nia e diz qq^mowê diferença al
guma entre expfÍJ^r motéis e ho
téis. “O que há é uma grande hi
pocrisia da sociedade ao discrimi
nar os motéis”, afirma. Hoje, 15 
anos depois de ter se mandado 
para Rondônia, considera-se um

Em minha defesa perante a 
Mesa da Câmara (responde pro
cesso sobre agressão que prevê a 
penalidade de suspensão de seu 
mandato por 30 dias) lembro que 
Raquel Cândido deu fuga a trafi
cantes em São Paulo. Isto consta 
de ocorrências policiais. É públi
co. Ela e o marido chegaram alge
mados em Porto Velho, vindos 
de São Paulo. Todos em Rondônia 
sabem disso.

— A deputada Raquel Cân
dido pediu garantia de vida à 
Câmara, ao Ministério da Justi
ça e até ao presidente da Repú
blica. O Sr. acha que ela real- 
mente corre risco de vida ou es
tá exagerando?

— Essa deputada sempre vi
veu de exageros, de escândalos. 
Sua vida política se confunde com 
sua vida policial. Se ela fala que 
tem medo de morrer, deve ter os 
seus motivos, pois entende mui
to do assunto, narcotráfico. Ela 
sempre conviveu com policiais, 
foi até informante da Polícia Fede
ral, alcagüete. Então ela deve ter 
motivos suficientes para temer 
alguma coisa. Ela sabe que tipo 
de jogo é feito nesse nível.

— Por que ela insiste em 
acusá-lo? Como começou essa 
briga?

— Acho que a imagem do 
Congresso Nacional sofre desgas
tes com acusações infundadas e 
caluniosas contra qualquer pes
soa. Um crime de calúnia contra veja, contra quem é a proposta 

de suspensão do mandato? Foi 
contra ela que me caluniou ou 
contra mim? Existe uma aceita
ção tácita no País da desonra. 
Não posso concordar com a deci
são dessa comissão que pisou no 
regimento interno e proprôe mi
nha suspensão.

— Deputado, o Sr. se consi
dera hoje um homem rico?

— Não. Sou uma pessoa com 
situação razoável. Tenho 
boa casa em Porto Velho, 

um motel e três clínicas que hoje 
integram uma fundação de assis
tência social. É este o meu patri
mônio. Não é muito, pois sou 
um médico conceituado e famo
so em todo o Estado de Rondônia. 
Sempre fui tido como um dos mé
dicos competentes do Estado e 
foi isso que consegui construir 
ao longo de 16 anos de luta em 
Rondônia. Conheço colega meus 
de faculdade que estão em situa-

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROnSSIONAlS 
DE PERNAMBUCO 

Edital de Convocaçao

20:00 horas, em segunda convocação com qualquer nômero de s&los
ôrgao classista, looalUada na Rua Osvaldo Cruz. 400 - Boa Vlsta-Reclfe. para deliberarem so-
bre a seguinte ordem do dia:
a) Aprovação da Pauta de reivlndlcaçOes da data base;
b) AutorUaçao para o Sindicato negociar com os patrOes e ou Ingressar com DIsstdIo Coletivo 

na Justiça do trabalho.

— A deputada Raquel Câlndi- 
do me deve muitos favores. Na 
época em que ela se iniciou na po
lítica eu imaginei que fosse uma 
pessoa séria e me aproximei dela, 
inclusive ajudei-a financeiramen
te. Quando percebi que o mundo 
dela era de banditismo, me afastei.

— De banditismo? Como as-

uma
umaRecife, 02 de Agosto de 1S91 

Fernando Veloso 
Presidente Nobel Moura não vê diferença entre motel e hotel

dia não existem maiores diferen
ças entre um motel e um hotel. 
A hipocrisia fica por conta dos 
setores conservadores que neces
sitam de motivo para protestar.

— As informações na Uni
versidade de Brasília são de que 
o Sr. foi um dos melhores alu
nos de medicina de sua turma.

um deputado é mais grave e des
gasta mais a instituição. Infeliz- 
mente a Imiirensa não entendeu 
assim. Só analisou o fato carica
to, o escândalo, não considerou 
a calúnia. É como se aqui fosse 
a casa das leis e você pudesse vio
lá-las a qualquer momento ultra- 
jardo qualquer cidadão. Isso é

Já Nas Bancas sim?
— Todo mundo em Porto Ve

lho conhece os atentados que ela 
foijou. Primeiro foi um tiro que 
ela e o marido dispararam no pró- 
prio braço (da Raquel) para dizer

' i______1___:___



Keça ao seu
jomaleiro
A CARTA
desta 

semana

cs CSSA- que sorrera um atentaao. uepois çao muito meinor. > içáo! A*mfflhít^teação, no caso, foi 
um ato de legítima defesa da hon
ra. Fui acusado, caluniado e tive 
que tomar aquela atitude num 
momento de grande emoção.

— O Sr. quer dizer que a 
acusação da deputada Raquel 
Cândido, inclumdo-o na lista 
dos traficantes da bancada de 
Rondônia, foi caluniosa?

— Claro, ela mesmo, depois, 
negou. Disse que quando mencio
nou os prováveis envolvidos um 
deles era proprietário de uma re
de de motéis. E isso também náo 
é verdade. Tenho um único motel 
que todos conhecem em Porto Ve
lho. Entáo eu pensei que ela esti
vesse se dirigindo a mim.

— Deputado, o Sr. acha que 
a exploração de motéis é uma 
atividade compatível com o exer
cício de um mandato legislativo?

— Acho. Tanto acho que o 
meu motel é público. Todos sabem 
que ele existe e nunca escondi es
se fato. O que existe é uma discri
minação contra o motel cqja ati
vidade é igual a qualquer outra. 
Quando me candidatei submeti- 
me ao julgamento do povo de Ron
dônia e fui o segundo deputado 
federal mais votado no Estado.

— Quando o Sr. fala em dis
criminação contra motéis, o que 
o Sr. quer dizer, exatamente?

— Quero dizer que há luna 
grande hipocrisia da sociedade 
em relação aos motéis. Hoje em

vidade de médico?
— Continuo. Quando vim pa

ra Brasília meu desejo era o de 
me tomar um grande cientista. 
Depois vi que náo era possível, 
em face de minha condição social. 
Eu era pobre e tive que trabalhar. 
Acabei parando em Rondônia.

— Freqüentemente, o Sr. 
tem ocupado a tribuna da Câma
ra em defesa da descriminaliza- 
ção do aborto no Brasil. Como 
médico ginecologista, o Sr. já 
praticou abortos?

— Náo. O fato de defender o 
aborto não quer dizer que o prati
que. Tem muita gente no PT, por 
exemplo, defendendo o aborto e 
que náo o pratica. Defendo a lega
lização do aborto para evitar que 
ele continue na clandestinidade 
matando mais de mil mulheres 
por mês, na faixa de 13 a 30 
anos. Se o aborto fosse legal não 
teríamos números tão alarmantes 
de óbito.

— Voltando ao caso da Ra
quel Cândido, depois do inciden
te do soco, o Sr. deu declarações 
dizendo que ela tinha ligações 
com o tráfico da cocaína. O Sr. 
mantém a acusação?

— Veja, o que disse foi o se
guinte: se alguém estiver envolvi
do com o narcotráfico, com o trá
fico de cocaína na bancada de 
Rondônia é a deputada Raquel 
Cândido, de quem só se houve fa-

DE BRASÍLIA
A fila vista do guichê

-a
Xingar o gerente 

ou discutir com o cai
xa. São estes os dois 
únicos direitos do bra
sileiro que é obriga
do a enfrentar o martí

rio diário das intermi

náveis filas das agên
cias bancárias, assun
to nosso na semana 
passada. Mostramos' 
que o caos em que 
se encontra o serviço 
bancário provoca a 
perda de milhões de horas de tro- 
balho/dia e acarreta prejuízos in
calculáveis à economia do País. E, 
como havíamos prometido, vamos 
expor hoje alguns argumentos dos 
banqueiros para esta situação coá- 
tica.

nos. primeiros cinco 
dias úteis de cada 
mês, provocando um 
estrangulamento que 
nenhuma iniciativa po- 
deria superar.

A situação é agra
vada a cada dia com 
a enterrada, em vigor, 
de novos índices, no
vas tabelas de cálcu
los, excesso de regula
mentação de tributos, 
tudo isso, segundo os 

Bancos, sem uma contrapartida 
que remunere satisfatoriamente a 
prestação de serviço. E como a 
maior parte desse serviço é presta
da ao poder público, os Bancos 
acabam debitando ao Estado, com 
um todo, o pecha de "cliente ruim, 
desinteressante". Alie-se a isso o 
que os banqueiros chamam de "in
compatibilidade entre os expedien
tes bancários e a jornada de traba
lho dos bancários" e nós teremos, 
inevitavelmente, longas filas, caixas 
mal-humorados, serviço moroso, 
prejuízos e mais prejuízos, inclusi
ve poro os Bancos.

Como solução, os Bancos pro
põem, entre outras iniciativas, a uni
ficação das datas de vencimento

./l

Leia e Assine

A CARTA Leonel 
do MotaPolítica & Informação

Um novo hábito de leitura

r
O CARNAVAL ESTE ANO COMEÇA MAIS CEDO COM

Segundo Jorge Higashino, re
presentante da Febraban junto ò 
Comissão de Desregulamentaçõo 
formada pelo Governo poro discu
tir o problema, os Bancos assumem 
40% da culpo pelos deficiências 
do sistema. Ele atribui essa respon
sabilidade, fundamentalmente, a 
três problemas internos dos bancos: 
quantidade insuficiente de caixas; 
complexidade do trabalho impos

to a bancários mal-treinados; e dis
criminação no atendimento a usuá
rios nõo-clientes das agências 
que, eventualmente, as procuram.

Por outro lado, ainda segun
do a Febraban, 60% da responsa
bilidade devem ser atribuídos a fa
tores externos aos Bancos. O pior 
deles: mensalmente, passam pelos 
guichês da rede bancária, em to
do o país (22 mil agências) cerca 
de 1 70 milhões de documentos (con-' 
tas, depósitos, saques etc). Desse 
total, 120 milhões concentram-se

Iniciado processo contra Jabes
De acordo com o regimento inter
no do STF, uma vez concedida a 
licença pela Câmara, o parlamen
tar deve ser convocado imediata
mente para um interrogatório no 
Tribunal, objetivando a reabertu
ra do processo em que ele estiver 
envolvido.

Segundo o ministro Carlos 
Mário Velloso, relator no STF da 
açáo criminal movida contra Ra
belo pela Justiça de Rondônia, o 
deputado só poderá manter o pri
vilégio de responder a este inqué
rito no Supremo, enquanto deti- 
ver mandato parlamentar. Na hi
pótese deste mandato ser cassa
do, Jabes Rabelo perderá todas 
as prerrogativas especiais que de
tém.

BRASÍLIA — Apoiada por to
dos os líderes de partidos, a me
sa Diretora da Câmara dos Depu
tados decidiu ontem de manhã, 
por unanimidade, enviar represen
tação à comissáo de Constituição 
e Justiça, para que dê início ao 
processo de cassação do manda
to do deputado Jabes Rabelo (sem 
partido, RO), por falsificação de 
documento da Casa. Na próxima 
terça-feira a Comissão de Consti
tuição e Justiça deverá iniciar o 
processo, mas não há prazo fixo 
para sua conclusão e apresenta
ção do parecer ao plenário, de 
onde sairá a palavra final.

O Supremo Tribunal Federal 
I está aguardando apenas que a 

Câmara dos Deputádos autorize 
a suspensão da imunidade do de
putado Jabes Rabelo para dar an
damento ao processo, no qual o 

^ parlamentar é acusado de recepta- 
H V ção e venda de veículos roubados

_____ 30jC — a votação está marcada para
. - a semana que vem na Comissão.

UM ESPETÁCULO PARA
ENCANTAR ADULTOS E de conias como água, luz e telefo- » 

ne; a diluição, oo longo do mês, 
dos vencimentos dos tributos, o arre- ^

CRIANÇAS.
TEATRO

BARRETO JÚNIOR
dondamento dos centavos e a mo

dificação do horário de expedien
te externo para 1 2 òs 1 7h.

Só mesmo a negociação entre 
todos os interessados poderá definir 
se estas negociações se arrastam 
há 4 anos, isto mesmo, 4 anos, e 
até hoje nada ou muito pouco se 
fez para tirar o desgraçado do bra
sileiro de mais estas filas inúteis.

16:00h.

SÁBADOS E DOMINGOS

Texto: Ronaldo Brito e Assis Lima 
Músicas: Antônio Madureira 

Direção: Carlos Carvalho

Apoio:

AI Concórdia A necessidade de uma autori
zação prévia da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal, pa
ra que os parlamentares possam 
responder a processos, foi reim
plantada no País pela Constitui
ção de 1988.

ANTARCTICA

MEDALHA DE OURO 

EM SEGURANÇA
JORNAL DO COMMERaO ^ JORNAL LISARVB

CANAL 2O seu jomal por Inteiro

VaiLÃNCIARecorte este anúncio e receba um desconto de 50% na bilheteri;
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POLÍTICAA-2 Recife, sábado, 3 de agosto de 1991 ■^T

Byron quer saber sobre Jt
o deputado Byron Sarinho, deputado Geraldo Barbosa. Consi- da Europa e de outros continen- 

Ifder da bancada do PCB, cobrou, derando que pode ter ocorrido t^s”.
ontem, da tribuna, resposta a um um entrave burocrático, o líder Quero deixar bem claro que,
requerimento onde ele solicita in- do PCB disse que irá encaminhar ao encaminhar esse assunto à Co- 
formações sobre a viagem do vice- o assunto à Comissão Executiva missáo Executiva e ao conhecimen- 
governador, Roberto Fontes, ao da Assembléia. “É preciso que os to do plenário, não pretendo preju- 
Exterior, ocorrida no primeiro se- assuntos desta Casa não fiquem dicar ninguém, nem atribuir qual- 
mestre deste ano. Segundo O depu- esquecidos nos caminhos da buro- quer tipo de boicote, agora, mes- 
tado, apesar de o seu requerimen- cracia e nas gavetas de qualquer mo considerando o mínimo, que 
to haver sido deferido no mesmo pessoa”, acrescentou Byron Sari- é o encerramento da tramitação 
dia em que ele requereu e publica- nho. burocrática, que é a desatenção
do no Diário Oficial do Estado, Acentuou que o seu requerí- às coisas desta Casa. E por isso
até agora não obteve resposta. mento tem o objetivo de aclarar que estou solicitando à Comissão 

S^egundo o deputado, ele foi “questões referentes a um proble- Executiva que procure descobrir 
informado que o requerimento ain- ma polêmico, a um problema que as causas de o requerimenw ain
da se encontra na Assembléia Le- é do conhecimento público, co- da não haver saído desta Casa , 
gislativa, não obstante tenha sido mo foj a viagem folclórica do sr. concluiu o deputado Byron Sari- 
deferido pelo presidente da Casa, vice-governador a diversos países nho.

DIÁRIO POLÍTICO
Ricardo Antunes (Interino)

otimista 

com o lUmclepe
O temor de que o Bandepe 

pudesse sofrer maiores prejuízos 
depois de vazado o pedido de de
missão do presidente Érico 
Furtado motivou o governador 
Joaquim Francisco a adminis
trar, num curto espaço de tem
po, a substituição de Furtado 
por seu vice-presidente, Anto- 
mar Bastos. Além^ie contornax^ 
as especulações área seií^
sível, que é o sistema financeiro, 
Joaquim Franciscc^ákrou-se dt ^ 
pressões políticas^n 
novo nome, ganhando mais tem
po para escolher o substituto, 
que poderá ser, inclusive, um téc
nico do Banco Central, ou, ain
da, do BNDES.

(ÁmCctc
As duas mudanças 

ocorridas até agora no 
primeiro escalão do Go
verno Joaquim Francis
co - Genildo Nunes 
(Administração) e ago
ra Érico Furtado (Ban
depe) - foram antecipa
das em vários dias pelo 
DIÁRIO.

ilitpido
A previsão de que o go

vernador Joaquim Francisco 
agiria no máximo em 48 horas 
para resolver o caso Bande
je também foi confirmada. 
Enquanto isso, a delegacia 

do Banco Central recebeu com 
tranquilidade a mudança na 
direção do banco. Para o BC, 
os correntistas e investidores 
do banco estadual não têm o 
que temer: o Bandepe conti
nua navegando em águas tran
quilas.

M-'
o

■ Eí-,
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Deputado contra incinerador
estadual com a proposta do con- trazidos e reciclados. Nações do 
sórcio liderado pela empresa primeiro mundo têm numerosos 
americana “Amin Trade Com- naviosabarrotadosdelixoatômi- 
pany”emquesebaseouaCPRH co e outros resíduos e o líder 
para conceder tal licença. O te- do PSB pretende evitar que tal 
or do lixo industrial a ser impor- material termine aportando por 
tado e sua procedência, normas aqui. 
e preceitos da legislação dos pa
íses de procedência e seus ele- cãruaru para o 1° Encontro 
mentos químicos poluentes figu- Nordestino Preparatório para a 
ram entre os itens a serem escla- Conferência Eco-92, no Rio, 

^ . aprovaram a moção n° 22 onde,
O deputado Pedro Eurico gom ênfase, condenaram o proje- 

faz considerações sobre o assun- implantação de incinerado-
to, defendendo que, antes da im- resíduos tóxicos indus-
plantação, sejam feitos amplos gyg ggrao importados da
debates com participaçao dos dl- ^ -
versos segmentos da comunida
de, na medida em que (teme ele)
até lixo atômico seja “empurra- poderá dar bons resultados pa
do” no meio de materiais a serem ra a sociedade”, observou.

< A
W Prefeito critica corporativisrríòAnulação da licença prévia 

concedida pela CPRH à implan
tação de uma refinaria para resí
duos industriais e incineradores 
para o lixo metropolitano no Sis
tema Portuário-Industrial de 
Suape foi solicitada na Assem
bléia Legislativa pelo deputado 
Pedro Eurico, líder do PSB. No 
pronunciamento, ele requer à 
Mesa, ouvido o plenário, que se 
oficie ao secretário Gustavo 
Maia Gomes, do Planejamento, 
Tecnologia e Meio Ambiente, 
acerca da proposta de consórcio 
internacional para reciclagem 
do lixo em Pernambuco.

O parlamentar pede esclare
cimentos sobre o comprometi
mento já existente do Governo

torno a

Melo prega 

reforma 

do Estado

É

Ambientalistas reunidos
OoO

Embora admita que o Bande
pe tenha dificuldades como a 
maioria dos bancos estaduais, 
o governador Joaquim Francis
co fez uma leitura otimista do 
pturo do banco, ratificada pela 
disposição que sentiu, tanto do 
ministro Marcílio Marques Mo
reira, como, também, do presi
dente do Banco Ce^/ÊLal, Francis^jm 
co Gross, na sua uaima passa
gem por Brasília. F^ assegurou^ 
que as autoridadét^inanceiraW^ 
manifestaram total apoio a sua 
política de recuperação do Ban
depe - depois dos prejuízos arca
dos com o Plano Collor.

OoO
Ao que tudo indica, abstraí

das as razões explicadas por Fur
tado ao governador Joaquim 
Francisco em sua carta de exone
ração, o ex-presidente, que cons
truiu sua carreira no Banco do 
Brasil, tinha uma visão apenas 
“bancária” - baseada, sobretu
do, na recuperação de créditos - 
que limitava uma das qualida
des fundamentais que o futuro 
presidente do Bandepe precisa 
ter: uma visão desenvolvimentis- 
ta em consonância com o proje
to que inspirou o documento 
“Cresce Pernambuco”, e que se 
apóia no tripé Secretaria de In-

O prefeito de Jaboatão (dqs 
Guararapes, Geraldo Melo 
(PMDB), teceu, ontem, duras críti
cas ao corporativismo e pregoo 
uma reforma do Estado, compreen
dido como os executivos federal, 
estadual e municipal. “É preciso 
acabar com este verdadeiro j.ogo 
do faz-de-conta entre funcionalis.- 
mo e Governo” afirmou. Para elê, 
o Governo “faz de conta que pa
ga - e paga salários irrisórios - e, 
em contrapartida, os servidores fa
zem de conta que trabalham, ale
gando os baixos salários que rece
bem”.

Como resultado desse quadre 
Geraldo garantiu que “surge um 
prestação de serviço absolutame;,. 
te ineficiente, prejudicando o con
tribuinte, porque o Estado não 
lhes dá, mesmo de forma razoável, 
saúde, educação, transporte e oü- 
tros serviços de competência do 
Governo”. Ao constatar essa reali
dade, o prefeito fez uma espécie 
de autocrítica. “Durante o regi
me militar, as oposições incentiva
ram o corporativismo, como for
ma de desgastar o regime, e é es
te mesmo corporativismo quê ho
je se volta contra os interesses glo
bais do país”, argumentou.

piorar a situação, Geral
do Melo lembra que a Carta Cons
titucional de 1988 consagrou mqi- 
tos dispositivos paternalistas epro- 
tecionistas, esquecendo de promo
ver a verdadeira reforma do Esta
do. Mas o prefeito ponderou que 
os constituintes foram sábios ao 
estabelecer o prazo de cinco anos, 
para que a Carta Magna seja refor
mulada. “É preciso tempo pára 
que as coisas boas contidas ha 
Constituição comecem a produzir 
efeitos concretos. Por isso, é me-

recidos.

liíilòes
Depois de solucionado 

ematemporariamente o probl 
do Bandepe, o governador Jo
aquim Francisco irá dedicar 
seus próximos dias ao estudo 
do nome ideal para ocupar a 
presidência do banco. Tem 
muita gente grande soltando 
seus balões, mas o futuro pre
sidente deverá ser um técni
co desconhecido da a rea fi
nanceira estadual. Talvez do 
Banco Central ou ainda do 
BNDES.

Europa para o Recife. “Um sé
rio e detalhado debate somente

Darlan fica surpreso 

com o parecer
PDR vai 

ter novas 

propostas o ex-prefeito de Chã de 
Alegria, Darlan Ferraz, dis
se, ontem, que ficou surpre
endido com o parecer do 
Tribunal de Contas reco
mendado a rejeição das suas 
contas, exercício 1987, à Câ
mara Municipal. Apesar da 
surpresa, Ferraz afirmou 
que não está preocupado 
com a votação que acatará 
ou não o parecer do TCE. 
“Tenho maioria na Câmara 
e é ela quem decide o que 
está errado”, afirmou o ex- 
prefeito, lamentando a di
vulgação na imprensa do pa
recer que está sendo utiliza
do pe os seus adversários ^ 
como uma arma para bom-

O prefeito Gilberto Marques 
Paulo (PFL) pretende realizar 
um seminário eom todos os ex-pre
feitos do Recife para colher suges
tões sobre a proposta do Plano 
Diretor que está sendo analisada 
na Câmara Municipal. O secretá
rio de Governo, Flávio Régis, foi 
encarregado de definir a data do 
seminário.

“O prefeito quer colher suges
tões de pessoas que certamente 
possuem condições de aprimorar 
a proposta do Plano Diretor”, dis
se Régis. Segundo ele, todos os 
ex-prefeitos serão convidados, in
clusive o governador Joaquim 
Francisco, que rompeu com Mar
ques Paulo. Além disso, o seminá
rio também terá como objetivo a 
interação desses ex-prefeitos com

I ÍIÍSCÍI
Na coletiva de ontem, o 

governador Joaquim Francis
co refutou o contraste entre 
a situação financeira do Esta
do com a do Ceará usando 
apenas um argumento: “Lá, 
o antecessor de Ciro foi Tas- 
so Jereissati. Aqui, foram 
Carlos Wilson e Miguel Arra-
6S .

Para

lv\ purgo



A7
inor nao mexer agura , uciciiucu, 
sugerindo que no momento, o que 
se deve fazer 6 partir para uma 
“discussão ampla com toda a sjpcie- 
dade, a fim de amadurecer o. que 
se deve reformar em 93”. 
CORPORATIVISMO

No meio dessa discussão so
bre a reforma constitucional, Ge
raldo Melo afirmou ser preciso 
combater “o câncer do corppraí;- 
vismo, até porque este ma! só favo
rece as categorias profissionajs 
mais fortes econômica, social ^e 
culturalmente”. A seguir, frisou 
que, enquanto não se consolidar 
entre os partidos a consciência 
de que o País necessita de um pro
jeto global com objetivos nacio
nais bem definidos, o Brasil-não 
“sairá da triste situação em que 
se encontra”.

zado nos próximos dias quando o 
secretário de Governo terá o re
sultado de uma série de contatos 
que fez sobre o assunto.

O projeto do Plano Diretor 
ainda está sendo analisado nas co
missões técnicas da Câmara. Após 

etapa, que resultará na elabo-

nas próximas eleições.
Para Darlan, o maior in- ... 

teressado na rejeição das Adotando a j^stur 
contas é o atual prefeito do acusador, Darlan Ferr 
município, Marinaldo Mas- se que o prefeito de Cjiía de 
cena (PMDB). “Elepreten- Alegria está beneficiando 
de me colocar ao nível do parentes na sua administra- 
pai dele, que quando admi- Ção. “E o pai, a mãe, os so- 
nistrou Chã de Alegria te- brinhos, tios, tias cunhados 
ve suas contas aprovadas ® irmãos que conseguiram 
pelo TCE e rejeitadas pela Rcsse período empregos na

Prefeitura”, criticou Darlan

Agricultura - Bandepe.
OoO

Ainda não se pode precisar 
ao certo o tempo da interinida- 
de do vice-presidente, Amornar 
Pinheiro Bastos, que tem a mes
ma formação bancária de Furta
do já que também é um técnico 
de carreira do Banco do Brasil, 
mas já se sabe que ele terá uma 
difícil missão pela frente. O pre
sidente Fernando Collor determi
nou, na última quinta-feira, ao 
ministro da Economia. Marcílio 
Marques Moreira, que inicie in
dividualmente gestões junto 
governadores para o equaciona- 
mento das dívidas dos Estados 
para com a União. O objetivo 
do Presidente é diminuir as pres
sões dos governadores para o 
acerto ou rolagem das dívidas. 
Ainda que essa siJjÈ^dtuição tea^ 
nha se processadolWim momen^ 
to delicado, a expectativa nos 
meios financeiros 0f^de qu ? Bas ffg 
tos possa apresentar um progra
ma consistente para recuperação 
do banco, principalmente agora, 
que o Estado irá negociar sua 
dívida no contexto da estamliza- 
ção das finanças estaduais.

essa
ração dè pareceres das comissões 
de Justiça e Finanças, o Plano se
guirá para a discussão em plenário. 
Os vereadores têm até o dia 4 de 
outubro para aprovar ou rejeitar 
o projeto do prefeito Gilberto 
Marques Paulo. No entanto, al
guns pontos do plano não estão 
agradando ao vereadores, princi
palmente os da oposição. A cria
ção de subprefeituras nos bairros 
do Recife está provocando acirra
das discussões.

A iniciativa do governa
dor do Paraná, Roberto Re- 
quião, de implantar o servi
ço “Disque-Quércia” para re
ceber denúncias contra o ex- 
governador de São Paulo não 
contou com a simpatia do vi
ce-presidente nacional do 
PMDB, Jarbas Vasconcelos. 
O ex-prefeito está defenden
do a tese de que a Executiva 
Nacional do partido mostre 
a Requião que sua presença 
no PMDB, depois da “brinca
deira”, está insustentável. O 
“Disque-Quércia”, segundo 
osanti-quercistas, estava sen
do acionado de forma surpre
endente.

Câmara”, disse o ex-prefei
to, acusando Mascena de Ferraz, também acusando 
distribuir em todo o municí- o prefeito de enriquecimen- 
pio cerca de 500 cópias das to ilícito nos dois anos em 
reportagens dos jornais so- que está na Prefeitura de 
bre o assunto. Chã de Alegria.aos

A Confecções Saraiva Ltda, 
vem de público parabenizar a Prefei
tura Municipal de Jaboatão dos 
Guararapes, na pessoa do sr. Pre
feito Geraldo Melo, pela excelente 
aquisição para seu quadro adminis
trativo do sr. Álvaro Feitosa novo se
cretário de Turismo.

Já Nas Bancas r 1

Peça ao seu 

jomaleiro
A CARTA
desta
semana

Piuidallio
o caldeirão político de 

Paudalho começa a ferver com 
o anúncio da candidatura do 
empresário rural Eufrásio 
Campos Gouveia Filho à Pre
feitura, no próximo pleito.
Ele é filho do ex-prefeito Eu
frásio Gouveia e tem base na 
área rural dó município.

Siislo
Os vereadores de Jaboa- 

tâo tiveram um bom teste on
tem, para o coração. No meio 
da sessão, um grande barulho 
no teto chegou a provocar li
geiro corre-corre no plenário.
Foi um pedaço de parede do 
1° andar que despencou na 
parte em construção do pré
dio. Pedro Leão, que é enge
nheiro, e José Maria, emprei
teiro de obras, garantiram 
que o plenário está seguro e 
os trabalhos continuaram.

INiiilo fiiuil------
Pondo um ponto final no seu desligamento da Secretaria de Go

verno, o ex-assessor Manoel Messias escreve uma carta a este repórter, 
contestando as afirmações do presidente da Fundarpe, Rubinho Valen- 
ça, em nota recente nesta coluna. Messias explica que sua saída do Go
verno nada tem a ver com a análise que ele fez em reportagem do DIÁ
RIO sobre uma aproximação de Joaquim Francisco com Arraes, con
forme Rubinho fez ver e nega que algum momento tenha falado em 
nome de grupo algum.“Quando Rubem me convidou para ser seu as
sessor, certamente não foi por me achar imaturo. Ainda bem que eu 
não acertei, senão teria que passar um esparadrapo na boca”, prosse
gue Messias, afirmando que, apesar da desinformação de Valença, ele 
acertou quando disse que o ex-assessor não era “joaquinzista”. “Co
mo pernambucano, fui chamado a colaborar e fui para trabalhar não 
parsa ficar sem fazer nada”, explicou, lembrando que a coisa mais im
portante para a humanidade é a liberdade que se exerce através da pa- 
avra. Por último, ressalta que o episódio não altera seu relacionamen- 

^ to com o governador._________________________________________

SINDICATO DOS JORNALISTAS 
PROFISSIONAIS DE PERNAMBUCO

Edital de Convocação
0 Presidente do Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições, convoca a categoria para tomar parte na Assembléia Geral Ex
traordinária que será realizada no dia 07 de Agosto de 1991. âs 19:00 horas em pri
meira convocacão ou às 20:00 horas, em segunda convocacáo com qualquer número 
de sócios presentes, na sede do órgão classista. localizada na Rua Osvaldo Cruz. 400 
- Boa Vista - Recife, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:\ Otos

Fernando de Melo Freire, pre
sidente do Conselho Estadu; 1 de 
Cultura, enviou ofício daquela ins
tituição ao ex-presidente da FC CR, 
Roberto Pereira, congratulando-o 
por sua passagem à frente da área 

^ cultural do Recife.__________

a) Aprovação da Pauta de reivindicação da data base;
b) Autorização para o Sindicato negociar com os patrões a/ou ingressar com Dis
sídio Coletivo na Justiça do Trabalho.

Recife. 02 de Agosto de 1991
Fernando Veloso

Presidente

Leia e As«ne
(Jóriii (lo Goitá

o oficio do Tribunajüe Contas extrt^ 
viado. Este foi o motivíHr.e detcrminc^^C 
o atraso no envio pela Câmara de Glória

CONCURSO PARA O CARGO DE 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA e PRESIDENTE DO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. A CARTAdo Goitá ao juiz da Conexa das informa^ 

ções sobre o processo iWpissação do pre® 
feito Ceciliano Ribeiro^únior. O prazo^ Política & InformaçãoRESOLVE

Suspender, por motivo de força maior, a realização da 2*prova 
escrita do Concurso para Promotor de Justiça, cuja data será 
oportiinamente publicada.
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA, 1° de agosto de 199t

Dr. Antonio Coelho de Medeiros
Procurador Geral da Justiça

dado pelo juiz terminou dia 25, se xta-fei
ra, mas as informações só foram encami
nhadas na segunda-feira seguinte. 1; 1

Um novo hábito de leitura > •

DIARIO DE PERNAMBUCO
ASSINATURASDIAS ÚTilt 

Cr« 200,00 
Crf 2S0,00 

330,00 
390,00

DOMINGO 
300,00 
390,00 
490,00 
390,00

VENDAS AVULSAS
Pernambuco............
Nordeste ..................
Outros Estados .... 
Números Atrasados

n ATENDIMENTO AO ASSINANTE - FONE; 424>3892 
ANÚNCIO FONADO. 424 4600 
PABX: 424-366611 11

MENSAL TRIMESTRAL SEMESTRAL ANUALENT. DOMICILIAR 
OU BALCÃO A VISTA 1 - 1 A VISTA 1 * 1 1 . 2 A VISTAA VISTA 1 + 1 1 * 2

15.600,00 8.570,00 31.200,00 12.470,00 62.400,005.250,00 17.190,00 34.300,00 24.950,00Pernambuco

39.200,006.530,00 1 9.250,00 75.900,00Nordeste

94.490,0027.300,00Outros Estados 108.900,00

• Pagsmanto Parcaiado - 1 • Pagamanto no ato ds compra

Trimestral Cr9 41.400,00 Semestral Cr$ 82.900,00 Anual Cr$ 165.900,00 IKCVia Postal - Todo território nacional:

í5 P



C0NVENC20 E ACÜRDO CO LETI 
TRABALHO , QUE CELEBRAM , ÜE UM LAtjrr?— T.)(
s :i;ni>k;atü rxjs jornal;i;stas PRaF:[SB]:üNA;i:s
Dü EBTAUO DE PERNAM BUCO, E DE OUTRO, O  
BTNDTCATO DAS EM PRESAS DE’ RAD;i;ODIFUS í̂;0 
E TELEDISCO DE RECIFE E OLINDA, A 
EDITORA JORNAL DO COM M ÉRCIO  
EM PRESA JORNAL DO COM M iíÍíRCIO  
JORNAL DO BRASIL S/A,
PERNAM BUCO S/A, A INDUSTRIA  
EDITORA IS EQlçm LTDA „( FOLHA  
PERNAM BUCO), A EDITORA 
LTDA. (DIî R̂IO DA M ANHS) ,
FO RM A ABAIXOi:

:í

S/A, A 
S/A, O’ 

O Dlr^RIO DE 
GR.ííFICA E

..3t

DE
IM PERADOR  

E' OUTRAS, NA

'M

i xrcO NVENENTES/ACO RDANTES

Tr ivibal ho , de um
PROFISSIONAIS DO ESTADO

DE RADIODIFUSSO L 
COM M ÉRCIO S/A, A 
S/A, O DI4RIO DE

, A INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA iS EDICSO LTDA.<FOLHA 
, A EDITORA IM PERADOR LTDA.(DI4RI0 DA M ANHS), E OUTRAS,

por seus represent ant: es legais i nf'i'a-ass i nados nu.e iém  por jusio a 
CONVENÇaO E ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, due enire si Paií̂em , na form a 

abaiKO discrim inadaR

'Celebram  a p r- e s e n t e C  o n v e n ç. a o e A  c: o i- d o C  o 1 e t i v o d e
lado, o SINDICATO DOS JORNALISTAS 
PERNAM BUCO , e de out:ro, o SINDICATO DAS EM PRESAS 
TELEVIS20 DE RECIFE E O LINDA, A EDITORA JORNAL DO  
EM PRESA JO RNAL DO COM M ÉRCIO S/A, O JORNAL DO BRASIL 
PERNAM BUCO S/A  
DE PERNAM BUCO )

i ..í
DE

. *

JIfcxNDICES DE REAJUSTES

s a 1 á i-' i o <i> d o s e m p  r‘e g a d o <ii 
(cento e [ t:re:ce 

correspondent e ao

/ CO RRECSO SALARIAL -■ Serão reajustados os
Jorna 1 i st as Pr af i ss i ona i s , no per c:e111 ua 1 de i. i.3,35Z 
Inteiros e trinta e c i i í c; o c  e n t é «:■ i m  o s p a r <:: e n t: o ) ,
IPC de abril/90 (̂ <14,80% ) , m aio/90 (7,87% ), junho/90 (9,!:I5% ,), julho/90 
■<i2,92% ) e agosto/90 (pró-rata de 26 dias, de 10,42% ), a. ser aplicado

ficando excluM iio osobre o salário vigente em 3i. de m arco de 1.990,
IPC do m ês de m arco de 1.990 (correspondente a 84,32% ), 
partir de 27 de agosto de 1990, com pensadas as antecipações na 
da Instrução Norm ativa nP l, do TST.

com vigência a 
•r o !'■ m  -a

I i t en\ 2 .. .1V 
a t ítulo de

P  RO DUTIVID  ADE - S  (o b r e o s s a 1 á r i o s r e a j u s t a d o s li a f o r- m  a d o 
incidirá o percentual de 6% (seis inteiros por cento) 
produt i V i dade.

EM PREG ADO S ADM ITIDO S APÓ S A DATA-BASE Üs
adm itidos após 27 de agosto de 1989 
p r o p o r c i o n a 1 m  e n t e a o n ú m  e r o d e 
respeitado, porém , 
coletivo, na _

dos em pregados<:> a 1 á i- i o <;>
( dat a -base ) , 

m eses
o Piso Salarial finado na cláusula 3 deste 

form a da Instrução Norm ativa nP 1 do IST,

at uál izados 
adm issao, 

a j ust e

«i e I " a o
partir daa

espoht áneas, 
27 de agosto

Poderão ser c o m p  e n s a d a i;; to d a s a s • a i) e c. i r» a coes a 1 v:\ c i a i ir>
concedidas ap ósexceto as conipul sór i as , que te i”! a m/ il i ue

de 1989.. Ól'\ #■.

r
ííGAHTÓWO CO.STA UM.‘. -4.» Noísí

Álvaro O & ÇO.-U u™
I S»1 J83a,tí>!-1 V!«lra <5e Aüaíiíaítàía

j^aí-rwainoio e-íkisüJ n
rí.í:!;.;T;T7JT0í \ ÍL.i lí .4

l.* *®r».
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PISO  SALARIAL

3.i -A partir dc 27 de agosto de 5.990, início cia vigência desta 
e Acordo, o Piso Salarial dos Jornalistas, será 

• <vinte e dois m il cruzeiros) m ensvAM s,,

ü referido 'Piso Balaria 1 
c: o n f o r m  i d a d e c; o m a p o  1 í t i c: a

Durante a vi g c n c i a d e s t a (!) o rt v e ri ç. a o e A  c: o r d o , 
será reajustado, autom aticam ente,
,ttalarial em vigor.

3.2
de

\

4 :SUBSTITUIçaO
.-X

que náo terdia caráter merantente 
s a 1 á r i o c; õ n t r a t; i.i a 1 d <.)

E n q u a rí t o p e r d u r a r a s u b s t i t: u i c á o 
eventual, o empregado substituto fará Jus ao 

substitu ído.

4.1

HO RAS EXCEDENTES - ADICIO NAL5

e ;•( t r a o r d i n á r ia í:> 
((.: e m

suplem entares (CLT, art., 59) e 
serão rem uruí radas com o adiciona).

5.1 A  s h o r a s e )•: c e d e n t e s 
<CLT, art. 61), 
inteiros por- cerit o) sobre a hor-a nornia 1 .

100%de

TRABALHO NO TURNO - ADICIO NAL

com preendidu 
i n t e i r o í:>

0 adicional p o r t r a b a 1 h o e e c u t; a d o e i5) 1 í o  r á r i o 
entre as 22s00 e 5500 horas, será de 25% (vinte e cinco 
cento) sobre a iiora norm al.

n o t. u r" i"! o ,6.1
|:í o  I-

G RATIFICACSO DE CHEFIA7

Jornal i st as 
m ensa1

inteiros por cento) do

c a !'■ g o !i; d e c l í e f i a o c; i..i p a d o <;>
|;> a g a i ■ á o

a 35% (triiítá e cinco

Aòs' ;̂;erc entes de 
Profissionais, a s e m  p r e s a íií
equivale n t e, n o m  í nim  o, 
salário contratual.

p o r
gr at i f i cacáo

7.1
um a

de chefia.Para efeito desta cláusula, consideram -se 
observadas a s n o m  e rí c 1 a t: u i'- a s a í» üí e ivi e 1 l í a d a , o s iü  e g i.i i i í t e s « I:;. d i t o r t- l í e ■(■ e ,
Chefe de Redacáo, Chefe de Reportagem , Editor Chefe 
Chefe de D  e p a r t; a m  e n t o d e R  á d i o - J o r ií a 1 i üí m  o , C  lí e f e d e 
T e 1 e - J o r l í a 1 i s iíí o  , C  h e f e d e R  e v i 's á o , C  l í e -l-' e 
Diagram acáo,
Setor Fotográfico.

c a !'■ g o ii>

de Fotografia,
deDepartam ento ■ 

Depai- t am e lí t o
S  e c 1- e t á i- i (a d e Re d a c á o , E  d i t o r C  h e -P e d e P á g i i í a e C  h e -P e

d ed e
I(.! -

A supressão desta gr at i f i cagiáo dar-se--á sem pr que o em pregado deixar 
de exercer qualquer um destes cargos ou assem elhados, por
de exercício de cargo de confiança..

t r a t a rse

carát er m eram ent e 
P e I- c e 1.-' I d a

t nl-í a
g r- a t i -P i <:: a c á o 

d e f;: a r- g (.í d e c: lí e f i a .,

Enquanto perdurar a substituição que nao 
eventual, o Jornalista substituto fará Jus á 
pelo s u b 51 i t u í d o d e c o f r e i í t e d e e e r c. í c i o

7.4
1

V
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I %EXERCÍCIO PROFISSIONAL
'-.1.

8,1 '.Nenhum  Jornalista Profissional poderá ser com pelido a
paga, com fins publicitários, a náo ser que concorde em  
,n,»ediante pagam ento ajustado enti-e as partes»

f a‘í:ef: m at jíi-W
;;;izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 DESPESAS DE VIAG EM

d e t e I'- m  i n a g; á o d a e m  p i'- e s a íi> , f i c a m
P e !'• t: i n e ii t e üí à 1 o c o m  o g; á o , 

conform e norm as e c oiu:l i g. o es próprias

Em caso de viagem  a serviço, por 
estas obrigadas ao pagam ento das despesas 
estada e al i m ent ag:áo , 
em presas, sendo que, para alim entaçáo fica ajustado o valor nnnim o dc 
Cri 24<í),00 (dueientos e quarenta e seis cruzeiros),_ 
rcfeiçiío, devendo este valor ser corrigido m ensal m ente pela

s u b s t i t: u í -1 o , I' e s |:> e i t a d a üí a s

9,1

/■| ;■>

para (;;ada 
variação

do BTN ou outro indexador que venha a 
condições m ais benéficas porventura existentes.

e m  p rega d o a e r- v i g: o d o
:1.00 l< m (c. e m

9 „ 2 : C  o n s i d e r a -• iü  e v i a g e m o d e s 1 o c; a m  e ri t o 1;! o
em pregador para local que dista de um raio superioi a 
quilôm etros), do m unicípio sede da em presa onde trabali>a o em pregado..

As em presas convenentes se obrigam  a reem bolsar no prazo de 3 dias as 
despesa s e f e i: u a d a s p e 1 o s ,.J o r- n a 1 i s i: a s , n o d e «i; e m  P' e ri h o d e u a üv f u i > g; o , 
quando por elas autorizadas. Qs Jornalistas, por 
a prestar contas no prazo m áxim o de 3 dias, das 
receberem  a título de adiantam ento para realização de despesas.

9.3

obrigam -se 
Cl u e

sua vez,
im port ãncias

i n i c i ar-"se--ão ao pr i m e i ro d ia útil
confor m e

O s prazos referi d os no i t em 9 .. 3 , 
seguinte ao da realização das despesas ou térm ino da m issão.

9,4

o caso.

tTRABALHO EM HORflRIO NOTURNO
■?' y

10.1 As em presas de Rádio e Televisão, se
transporte aos seus em pregados Jornalistas 

.' Iniciarem  a J o r n ada d e t r a b a 1 h o e n t r’ e 2 3 s 0 0 (vi n t e e

10

c o m  p !'■ o m  e t ox- m <x f o r' n e e r
que term inarem c-i 

t; r é s ) e 3 " 0 0

(ícinco) horas.

em função 
pessoal 

c| u a 1 <:| u e r

vier a receber 
c o n s i d e i- a d o c o m  o d i i- e i t: o

0 benefício ou vantagem  que o em pregado 
deste e n t e n d i m  e n t o, n ã o s e i- á 
perm anente, nem integrará a rem uneração do trabalhador para

efeito.

10.. 1. desta cláusula, 
o percurso 

com esta

i t; e mAs em presas que cum prirem  o previsto no 
desobr i gam-se do fornecim ento do«.i va 1 es■-1: r'an<•"i»or t; e , pai-a 
r e s i d ê n c i a -• t r' a b a 1 h o -- r e s i (i ê n c ia ao s e m  p r- e g a d o i;; l;) e n e f i c: i a d o s
m edida.

AUXÍLIO -CRECHE

creches efetuadas por suas 
d o 1 i c e n c i a m  e n t o c o m  p u 1 s (í i- i o

d e 3 (t; r é s )
irnterm os da Portaria M Tb nP 3..

c.ust ear ão des|:>esas com
a partir

As em presas
em pregadas Jornalistas m ães, 
até o seu filho atingir 3 anos de- idade, 

'.M aiores Valor e s d e R  e feri n c i n s a 1

até o valor
»

296/86, de 5.9.86.
/

'1'i

y

10-i
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TSÍ»»'

-■>

"0m<l4í» q,, 
>Síl Ifc

/
exíbiáo. ímii fivoSÈiBal da»

. *

• i



'ií,2 O‘valor do custeio da creche nao integrará a rem uneração da lej"̂ r egatIM  
Jornalista para quaisquer efeitos legais» t'>/,

D
O

4

(,. 3
12 ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL

■ i2.i As cm presas pagarão as despesas com os cursas de espec i àl i iKacão a que 
se subm eter o em pregado, dentro de sua área específica de atuag:áo 
profissional, desde que, seja do interesse do em pregador e por est(?
autorisado.

SEGURO

As em presas firm arão contrato de seguro de vida e acidentes pessoais 
em favor do Jornalista, em valor nunca inferior a 
(cento e oitenta e oito m il cr u:!;e i r os) , para cobrir riscos de viagem , 
i n d e p e n d e n t e m  e r> t: e do s e g u r o o b !'■ i g a t 61- i o d e a c i d e t e d o t r a I:) a .1 It o  ,■ 
quando o em pregado estiver no desem penho de suas 
devidam ente autorizado pelo em pregador»

Cr‘li .1.89» 00 0,00

funções e

AUXÍLIO DOENÇA (COM PLEM ENTAÇÃO SALARIAL)

até 
Jornal ist a

o ‘?0Q dia de 
afast ado por

As em presas com plem entarão, a partir do 1.62 dia 
afastam ento, o salário d o e m  p i- e g a d o 
auK í1io-doença p r eviden ciár i o »

Fica o e m  p r' e g a d o 1 i c e n c: i a d o e m a u ;•! í 1 i o d o e n ç a o b v i g a do a a p i- e s e n t a v a 
em presa o com provante do recebim ento do auuílio supra aludido»

ASSISTiNCIA JUDICIARIA
•-<

A ■•c m  P r e s a s p a t !'• o c i n a r ã o a d e f e s a d o J o i'- n a 1 i s t a <:i u e 
processado em consequência do exercício profissional, 
despesas processuais, desde que, a m atoíria, 
sido autorizada pelo responsável pela edição» ü 
cláusula não será observado na hipíStese do Jornalista 
ass i st ênc i a J ur f dica de sua conf i aiura »

vier a sei' 
custeando as 

m  o t i V  o d o P r o c e s <•> o , t (■:•:■ n I-i a 
d i spost o nest a 

P !'• e f e r i r a

‘u

< CONCESSÃO DE JORNAL/REVISTA

q I..I e e d i t e j o !'■ n a 1 e / o u
do periódico» Em  
diariam en t e, pe1 o

d o ii; e t; o r c o m  p e t e n i e d e

Aos Jornalistas que trabalham em em presa 
revista, será f or n er; i d o um eem p 1 ar d a p uI:í 1 i c aç ãc.' 
caso de Jornal, o exem plar deverá sor procurado, 
interessa d o, n o h o r á r' i o d e P u n c i o n a m  e n <: o 

' d i st ribuição.

COHPROVANTE DE PAGAM ENTO

da rem uneraçao 
d e <i> c c) l i t; o lü e f e t u a d o í

Será f o r' n e c i d o a o e m  p r e g a d o c: o m  r) r o v a n t e d e i:> a g a m  e n t o 
com a d i s c r’ i m  i n a ção da s p a r c: e 1 a s pa g a iü e d o í:í 
contendo a identificação da em  p s  a e o v a 1 o r d o f" (í T B .

'■■X

«KTÓRIO COSTA Í.IMA - 4f Itó

Jséé Bnnlíécio fRloâe 
S!JB«'['ITrjT!.fe

iÇ^nTeréí
, '«r

Vor'i 21 /08
IfVartlflM.

I2iil d* OBftiau imr!iioJai<0íãs,h ■, 1)0» 16-
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i8 1 áCRáDITO DO FOTÓGRAFO

empresas se compronientem a por crédito em toda foto 
'■'^ou V i er- republ i car ..

-Si ^
x:-y

i9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAflAUXiLIO  FUNERAL

A-em presa cobrirá as despesas funerárias, no valor equivalente 
(três) Salários M ínim os, no ca«;o de í'a 1 ec i m en t; o cle f unc; i n "5r i <:i 
(um ) Salário M ínim o na hipótese de falecim ento de cada dependent: e 
legal registrado na em presa»

1.9.1

2» I G ARANTIA AO ACIDENTADO

A em presa garantirá o em prego ao seu em pregado Jornalista, durante 90 
(noventa) dias c o n t a d o s d a c e s s a ç; á o d a p r e s t a á o r» i'' e v i d e n c i á i'’ i a , 
desde que, o período de afastam ento, por m otivo de acidente de 
trabalho, seja igual ou superior a 60 (sessenta) dias»

20.í

PRO XIM IDADE DA APOSENTADORIA (ESTABILIDADE)21

dependa de até 
d o d i I- e i i: o à a p o s e ri t a d o i- i a 
t: !'■ ata a L1... P S , d e <ii d e <:| u e ,

24Fica assegurada a e «h  t a b i 1 i d a d e a o e m p r' e g a d o i.j  e 
(vinte e quatro) m e s e s , p  a r a a <:| u i s i c: á o 
integral por tempo de servigio de que 
comprovada a hab i 1 i taç;ao.

2i.i

dePerderá esta garantia, o em pregado <:| u e t e n d o c o m  p 1 e t a d o s e u e m  p  o  
serviço, nao venha requerer sua aposent ador i a

21.2

22 PRÊM IO PO R TEM PO DE SERVIÇO

22.1 Fica m antida a cláusula núm ero 21 e seus sub itens, que estipulou o 
PRÊM IO POR TEM PO DE GERVIQO, na (::onvénç.âo e Acordo assinado em 27 dc; 
setem bro de 1989 (data da instituigiáo prim itiva deste beneficio), 
conferindo a todos os Jornalistas’, que contavam 10 (dez) ou m ais anos 
de serviço na m esm a e m  p r e «> a , e c e t: o a o c; e m  i;> r’ e g a d o s ...l o r- n a 1 i s t a íií d a 
em presa Diário de Pernam buco S/A, 1 (um ) préiíiio no valor de 
( c: i n c o e n t a inteiros por c e n t o ) d o i- e s. p e c; t i v o s a 1 á i' i o , d e s d e q u e, 
tenha havido interrupçao'ou suspensão do contrato de trabalho, 
últim os 10 (dez) anos, anteriores à data da instituição

ser efetuado por 
per iodo

507 
n a o 
n o

p r- i m  i t i V  a 
ocasiáo 
aquisitivo

d ndeste benefício, devendo o pagam ento
correspondentesconcessão das fcírias, 

coincidente com o decênio»
ao

Os em pregados que venham  c om p 1 et ar- 10 ( dez ) an os d e 'liei- v i ço . n a
desde

m esm a
22 » 1 yem presa, nas m  e s m  a s c o n d i ç o e s i n d i c a d a i;í  ̂

ainda n i( o tenha m  • r e c e b i d o o r- e f e i- i d o i:> r ê m  i o, 
prêm io no valor equivalente a 507» (cincoenta inteiros por 
s u respectivo sal á rio, deve n d o o p a g a m  e n i: o iii- e r e f- e t u a d o 
condiçoes estabelecidas no item  22.1»

no item
t a m  I:) é m  ,

u e V
receberão 1 (um )

cento) do
nas m esm as

quinquêniO ,Após o prim eiro decênio este direito se repetirá a cada 
que o em pregado ccjm pletar, no nuv̂ m o/f\ercentua 1 e nas m esm as condiçbeo::- 
ajustadas no item  22.1, send ê f o/' m í ã o c I.A m  u 1 a t i v a.

/r

CAXTÍíRíO COSTA UMA -TMÍSTdTNüta^ 
iBél Álvaro ü. d* Ooeta IJjma -/rabsiiü# t 

Êsi U«c5:ípiiat Vieira <16
BOHÜáBio FaifJlo 

•xm ar;Btí’nTUTü3

lV •

i 0
rfí41 /om]\Qâ-

(CBS

‘fkrms9 
12*1 d« saií. Ííutío. tí(Hl U.

Vii uuí:

■Mà íi.
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DO V

A:;. A o s e m p r e g a cl o s .J o r- n a 1 i s t a s cl a e ni p r e s a D i á i- i o cl k P e r n a ni b i.i c: o I , f i a ivi'
'assegurado í < uni) pr êmio no va 1 or cl 0 i.0% (cl0z i n t: 0 i i-opor o ) ^èó
seu respectivo salfírio, cl^escle que, nao tenha havido inter\^^a(»' viij 

Suspensão cio contrato de trabalho, devendo o pagamento s0r 0ada 
por o c a s i a o cl a c o n c; e «> s a o d a íü ■(•" f;? r i a s , c: o r r e <iv p o n d e n t: 0 is a o p e r T o d o 
aquisitivo.

6
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23 PAG AHENTO DO S SALÁRIO S

Os salários sof r er áo _ acr e:sc : i m o d 4? 1.0% (dez inteiros por cento), a 
título de M ulta, se o pagam ento for efetuado além  dos prazos a que se 
refere o Jí único do art - 459 da CLT,. Se, porem , náo houver expediente 
bancário no últim o dia dos referidos prazos, excetuando-se os dias de 
sábado e dom ingo, o pagam ento poderá ser feito no prim eiro dia i.ít i 1 
subsequente, sem incidência da m ulta ora ajustada.,

23.1

24 Q UADRO DE AVISO S

24.1 As e m  p V e s a s c o 1 o c: a r ã o rí a r' e cl a ç: á o, i.i m q u a cl r o cl e a v i s o s o n d e p o cl e r á o 
ser afixadas m atérias de i n t e r e s s é d a c: a t e g o r i a |;> i" o -í-' i íü  s i o n a 1 , cl e íi; cl e 
que, a s sina cl a «i p elo P r e s i cl e n t: e o cji s e u e v e n 11.1 a 1 «> i.Ji b «> t: i t i.r t: o, v e cl a cl a a 
divulgação de m aterial pol ít i c:o-par t i dár i o ou estranho a
sindical.

V i cl a

ESPAÇO PARA PUBLICAÇÕ ES4-

As em presas p r op r i et ár- i a cl e J or n a i s 1 oc: a i s c: ed e)'■ ão e r» aç. o s.. 
gr at u i t am en t e , ao Sindical: o F* r of i <•>ci i on a 1 i:í ar a |:>ub 1 i c;ac; ão cle ed i t a i s 
de conVocação de si.ias as<■>em b 1 é i a 1;;, m ed i a 1 ít e as c:o 11 d i ç 0es «>egu i nt: eeí i: 
a ) as c on Voc aç (í es serão e;■!c; 1 us i vam eri t e p ar a c: e 1 eb r a0: ão cle ac: or d os , 

convenções coletivas de trabalho, instauração de dissídios 
' ■ c o Te t i V  o s , e 1 e i ç ã o cl e a cl m  i n i s t: r a cl o r- e s o i.j cl e r e p r e s e n t' a ç ã o 
profissional [ex.! prestação de contas, deliberação, dispositivos 
éticos];

b) cada publicação terá espaço de 2 (duas) colunas por ;1.0 (dez) 
cent í m et ros ?

c) no período de vigência desta Convenção e Acordo, nenhum a em presa 
ficará obrigada a -P a -z e r m  a i «i. cl e A ( s e i s ) 1:1 i.i l:i 1 i c: a c: 0 e ci ..

RELAÇ20 DE ADM ITIDO S E DEM ITIDO S

As em presas com m ais de 1.0 (dez) Jornalistas enviarão ao sindicato cha 
categoria, m  e n s a 1 m  e n t e , relação cl o s e m  p r 0 g a cl o ü; j o 1- n a 1 i s t a «> 
e dem iti dos

a cl m  i t: i d o s

CRACH2 - O BRIG ATO RIEDADE

Fica acordado a partir da data da assinatura desta Convenção e Acordo 
Coletivo, a obrigatoriedade cio uso de crachá de i den t i f i c: açã(::i 
funcional pelos em pregados Jornal i st ;îs 
\em pregadora.

d 01:> 0 n cl 0 n c: i a s cl an a s

i

• 'í .. . ' .1

■ tVr. . >
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-ÇXAM E M áDICO PERIóDICO/USO DE EPI
u

Fica o em pregado obrigado- a cum prir o que estabelece 
R  e g u 1 a m  e n t a d o !'• a s do M  i n i s t é i- i o d o í r a i.) a 1 h o, q u e t; i" a t a m  
m édico periódico, bem com o, o uso 'de EPÎs, sob pena dé sofre? 
sancõem  previstas na Legislacao Trabalhista vigente,.

e"a
a/'>

, 29 G ARANTIA DE ACESSO

229. i Os m  e m  b r o s da D i r e t; o r' i a fl )■; e c li t i v a d o 8 i n d i c a t: o d o <;> .J o • n a 1 i íií I: a s 
Profissionais, terão livre acesso à redação, para discutir assuntos 
do i rí t e r e s s e d a <;; a t e g o ('■ia, ve d a d o s a í; s i.i n t o <;j p o  1 í t i c o s p a r' t i d vá r i o o u 
e s t r a n I » o s à v i d 'a sindical, b e m <:: o m  o , o f e n s a s r» e ii; !•> o a is,, d e «s d e ■"! u e , 
com unicada a em presa com 48 (quareni.a e oito) horas antes da visita,.

PAG AM ENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS30

30.i 0 pagam ento das verbas rescisórias será efetuado no pra;c;o de 1.0 (de )̂ 
dias, contado do afasta m  e ri 1: o e f et: i v o d o e m  |:) v e g a d o, üí e n d o q u e , o 
eventual saldo de salário deverá Ser incluído na folha de pagam ento 
geral dos dem ais em pregados, desde que, devido antes do Aviso F’révio,!

", Js

„30.2!s, A i nobservánc i a do prasio estipulado no item 30..1., im plicará no 
9 pagam ento, pelo em pregador, de um a m ulta de 1. <um ) dia de salário,

por cada dia de atraso, acrescido de juros, desde que, não decorra de 
■ - culpa do em pregado,,

31 frPONTRIBUIÇgO ASSISTENCIAL

3.1. i V. A  B e lii p r e s a s s e o b r' i g a nt a d e si c o ri t a r S 7, (c: i n c; o i n t e i i ' o <i> r» o i" c.: e n t: o ) d o 
;x salário de cadà' em pregado Jornalista, no m es de setem bro de 1.990, a 
t rt b 1 (J de C  o n t r i b 1.1 i c ã o A  s s i hí t e n c i a 1 , |;> a i- a s e i- r- e c o 1 li i d a e m  f a v o r' d o

'’s$ri,v8 i nd i cat o Profissional ate o décim o dia útil de outubro de 1.990,
ficando a s s e g u i- a d o a o e m  p i- e g a d o n ã o i n d i c: a 1 i a d o o d i r' e i t: o d e e

' .îppor a este desconto no pra ô de até 1.0 <de;r.) dias antes do desconto,.
>

V 32 V &̂M ULTA  
^-------

32.í:.-A i nobservânc i a. do ajustado nesta Convenção e Acordo, nas obrigacoes 
de fazer, acarretará m ulta de 1. (um ) M VP para o infrator, em favor do 

 ̂f em pregado Jornalista prejudicado. Fica expressam ente acordado que a
_aplicacão desta m ulta só poderá ocorrer se o infrator não corrigir u 
'..ato no prazo de 5 (cinco) dias após notificado pelo prejudicado.

M fí-
3 PRAZO DE VIG ÊNCIA

33.1- A presente Convenção e Acordo Coletivo, tem  vigência de 27 de 
de Í990 a 26 de agosto de 1.991,,.

a g o <1; t o

FO RO DE COM PETÊNCIA

Será c o m p e t e l i t e a ,.J n s t i c a d o Tp a iiuís,! p  a r a d i r- i m i 1-
d i vergênc ifívs surgidas na/apl i cacJi^c/dü/pVeíi/ente ajuste coletivo,.

q I.A a I S u e 1'

Qoníwt

.j]a-d Sm,// / ^
«AKTÓfllO COST.-^ UMATjr^Zr~r~~ 

SaL Áivaro G. da Cosa LAois - fíbeUi^'** i 
jBSBphat Vieii-a dê , !

,?í»í 'ioaüidi; raJoi» / L
^■■VBSmUTüS /i

21 /08 fiwüTkMa,«,S
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[DISPO SIÇÕ ES FINAIS

Este documento foi datilografado em oito laudaK, lavrado n 
vi?’':' cKt ra i ndo-se-lhe tantas cópiaís quantas forem necessárias p aXa ar-q_u>

uma das quais será. depos iTclTTa
DRT/PE, para fins de

«■

.o' /
/qStt

Vij

acordantes,
• ;'á:' Delegacia Regional do Trabalho em Per riam buco 
í̂ Lregistro com o ordena o S único do art« 61.3 da CLT»

riBdos convenentes c

Wr

E por estarem  assim  j i.i s t os e ac or d a d os r 
a c o r d a n t e 5 r por' órgão de !i> e u s r e r.) !'■ e s e n t a n t e s 
Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, para que se produaia os 

efeitos legais.

a s s i n a m o s c o n v e n e n t e s e 
legais', a presente

seu íii

■̂11
R  e c i f e, 1. S d e s e e m  b i- o ji e 1. ? 9 0»

■ AD Ü̂ SILVEIRA GUIM AR Ŝ
^1^r es i dent e do 

E ii) r> !'■ e <i> a lii
Tp\evisão de Rec

i JO SE FERNANDOIVELOSO M ONTEIRO  
President e 
Jornalistas Profissionais do Estado 
 ̂dg Pernam buco

d a <;•<;> i n d 
R  a<íí i cXi f î/áo

;)doS i nd i cat odo
de e

fe elGlinclA BERl

H
,<?

L
ELENO F ÉE GOUVf I A 'í

i;: (| i t: o I' a ;i: k p e i ■ a d ( I I... t d a ., / (i:) i á i' i o d a 
M ánhã)

NO M E:
Adv. do S i nd i oat o 
Profissional s/l—-àa—- ^füst ado 

Pernambuco

;
JojCLOül i st as

de

í

/üiso SALES ASFÓRA
D'd , Gráfica e

SILVA
ofa Jĉ nal do Com m ércio S/A e 
esa Jornal do Conim ĉ rcio S/A.

JO AO
i'à EdiçáoEdit or a 

jl [) A, ( F o 1 h a d e P e r i -i a m  b i.ji c; o)
Ed i
E/

/' I

UR0ANEIDE DE BARROS C BELTRÍO  
. Jornal do Brasil S/A.

M ELO JUNIOR
Em presas de 

'Tel «fv i são de Recife

■J

ESALDO DO REC  
D i ãr i o de Per, M EIDA DE OUBIROZ.JOSÉ

do Com m érciíJ 
ÍL1 do Com m ércio

d a P: d i t h i- a ..) o i/ rijiJ 
fí/A e Empresa Joj>
S/A  /

,í

. «
i

«> SlIBÍiTITüTOS / \ /■

21 /08/ ¥■!■
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1 JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recife, 9 de Agosto de 1991

O fício SIN30PE:/91

Senhor Delegadoj

0 Sindicato dos Doraalliatas de Pernam buco, m ediajn 

ta Edital publicado no DIÁRIO DE PERNAM BUCO e DO RNAL 00 CO M M ERCIO  

ção de 5 de Agosto da 1991, convocou Assem bléia G eral Extraordineria p£ 

deliberar sobre a seguinte ordem  do dia:

a) Aprovação da Pauta de reivindicação da data-base;

b) Autorização para o Sindicato negociar com  os patrões e/ou 

ingressar com  Dissídio Coletivo na Dustiça do Trabalho •

edi

A Assem bléia roalizou-se em segunda convoeação em  

segunda convocação, na form a prevista no Edital, tendo aprovado a 

de Reivindicação anexa (doc.O l), alãm  de deliberar por encam inhar conjun 

tam ente a cam panha salarial de 1991, com  o Sindicato dos Trabalhadores * 

em  Em presas de Radiodifusão do Estado de Pernam buco,

Pauta

Assim , com  fulcro no Art,616, da CLT, requer 

Uossa Senhoria que convoque as entidades constantes da relação anexa 

(doc,02) para que, em  dia, hora e local por ^osaa Senhoria designado,po  ̂

sam  ser iniciadas as negociações.

a

Saudações îndicais.

lim o, Sr,

Dr, M ARCO S SANTO S

M D, Delegado Regional do Trabalho em PE, 

N esta

Fernando Veloso
Pfsrideste

i

'flARTÓmO COSTA UMA - 4.» TWi. de Nota» 
®,!. Álvrati <). d» C«gt» Um, - T»S>e!U, 

B«1 J«sapS)Bt Vieim dÊ AilíiBçaerijia*
JoBÈ lioailásio Faitóe 

«a SU&STlTuTOS /

I,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Oficio^Circular GD/DRT-PE W*133/91 

Do: Gabinete do Delegado

Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Estado de ?pernambuco 

Assunto: Convite para Reunião Conciliatória.

Recife, l\[.08.91

De ordem do Senhor Delegado Regional do Trabalho,

convido V.Sa. a tomar parte na REUNIÃO CONCILIATÓRIA que
9:30

ocorrera

âii0 / 08/ àsno proximo horas, nesta Regional,

k Av. Agamenon Magalhães, 2.000, 3® Andar - Espinbeiro, para tratar 

de assunto referente k PAUTA DE REIVINDICAÇÕES apresentada através 

do Processo DRT-PE n® 24330.011601/91.

si ta

Cordialmente.

m.
foi encaminhado às empresassEste oflcio-circular também 

cantante no presente processo.
Em tempo:

suíirixntj-ícSjiL s

21 mh
'OaiíSK,..
•a»! d» .

'4 i;
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Delegacia j-eginiiai cio Trabalho em Pe..
Av. Agaii.ancti • g ilhâes, 2000 - Esj.- 

CEP 62,0'')! - Recife - P&
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; SI^roICATO DOS JORNALISTAS DE PERNAMBUCO

I0RBESPONQÊNCIA

í■ ..OoVlJwQJt^ oU 3)flT-P£ ^[^UA.V^'olr.(i'*-^ ^
__PA-ü t a e.^iUít^0ieAçoiifti

2,.Q>^08/ H

Assunto:

Data;

Nom e da Em presa Recebido por Data

Diário de Pernambucom- /

Jbmal do Commercio /

/s:/f
Diário da Manhã

j4Jirín.i ÍÔíQ /I
Vw/

APÍ /il-OS' fiCom panhia Edito.ra de Pernam buco

/— Polha-4e Pc-mambaco
b/ / /»A

ir f ^í;
7

TV Globo do Recife Ltda
<£/0a/9/ 

ts" osh^

“Ur/ 7 /i / o -7Cl

TV Manchete

TV'lopjé->>A ^

TV Pernamibuco

TV Jornal do Commercio
'' e ar

T

Jk-S- %J(Rádio Clube de Pernam buco "etoria

Rádios Jornal do Com m ercio

Rádio Tam andaré Ltda
/G 'íAí

• /
Radio Olinda de Pernam buco

\Rádio Paulista Ltda 7
í

Jornal do Brasil Js/o^Ol'^J-Ú U a/

Sditora Abril L|dl*!»??S:i?7í.tT5.“S;™t«»
I •{•■;n;rá>?jo K«,;bâ© f :,A

«UBbTrrtiTGí

K7Agência Estado TÇ,?

&r,.7 21 /08/9
y<lCenter TV Radiofi^f’,—

.C-Ia A'. ,

Sind, das Emp,
c—V“ 7

D,X

0 4 m m
/s /<7?/9'/ .

b!ív/cvY\xrdi Iü j UV^

Folha de sSo Paulo



do T'

á s  ! 6.^/1/!(LlMI^'

.-ír

^ '
-1 •>
•?>

'S.

. '.'

%

's

•t'

V

v‘

\

\?\r\^

, \>1.. ■ -* <

j

I .■ íLa



DTARIO DO K)DER JUDICIÁRIO Redfe, Sexta-feira, 20 de Julho de 199026

t. SIKDICATO DAS KMTRESAS DE RADIOD^ loree de referênciaj vencido o Jul* Relator que
s” condenava o pagamento daa cuetae "pro rata" cal 

ouladae aoDre 20 (vinte) valores de referencia. 
a d v o g a do s : KCRSE LYRA ÍíETC,aDCTDES FERNANDO' Recife,03 de julho de 1990,

GCMSS SPIFDCLA,GnLHERl'E MEFDCKÇA ,
HOMEHO SPINELLI PACHECO,JOXO B.PI ROTAjA presente publicação esta de acordo 
r«EIR0 DE FREITAS,MAURÍCIO RANDsT artigo 1216 do CPC.
RICARDO ESTEVXO DE OLIVEIRA,EMILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SCN boaviaghí a.m.Júnior,JO SÉ aiI
ITEIDA DE QUEIROZ,JCAÇUní EDIKIL - Chefe do Setor de Pub 
SOK S.DA SILVA,. JAiRO AQUIN0,AURE 
l ia k c  q u in t a s ,Sé r g io  AÇUino,iNAi- 
DC O.CUfflA,ANDRÉ NOVAES,HELENA D^ PÜBLICAÇXO DE ACÚRDXOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
RACHO,ROGÉRIO P.CCSTA.ANTONIO CAR 
LOS CAVaLCAITI DE ARAÚJO,PAULO RI 
RETRO Da s i l v a ,JAIRO VICTOR DA ' 
s i l v a ,ELCY LESSA PEIXOTO,PEDRO ’ 
lAlT-O PEREIRA KÓBREGA,SÍLVIO RAN
GEL,JOSÉ a k t Ck io  pa j e ú , s ú k ia Tor 
SECA

PROCEDÊNCIA t RECI7E-PB

ptKlcdo Ae^cAcn^e &o quat pAeíenJe indtniza^âo 
Mt ííobAe, eAfl íurtCAonÍA^o vinculado ao AegÂiet* 
tÂtalutaKio.

SUSCli,..
mlO E TELEVISXO DE RECIFE 
OLIITDA E OUrROS (15)

ExcfuXu, tambim, da 
advocatlcioò, dtidt q

: condenação O A 
que não houue <i4,honoKÍKioi 

òiAtincia iindicat,
Tn4UAgÁndo-Ae, altqa o Ktclamanti' 

que 0 V. acoAdío vÀo/ou o a\t. 23 da nf ' 
aM. Í33 da Coium uÁção FedeAaf e o 

aKt. to do CPC.

com  0

Recif j,19 de julho de 1990.
'ê de Acórdãoe do TRT 

da Sexta ReglSo/subeta.*
DA INDEW IZACXD EM DD8PC
Oi aatigoi de Iti mtncionadoi não 

caiam a obAÁqação de ÂndenÁzaA ja que não tim o 
alcanct pKtttndide peto AecoAAente. InexÂAte ' 
vÁoEação.

TRABALHO DA SEITA REG IXOPDS HO NCRXRIO S ADVO CATÍCIO S
No -tocante ao çafiamento de AonoAâ- 

Kioi do advonado, também, nao pAocede a pAf-ten- 
ião do AecoAAente, uma oez que não Aouoe aaii' 
tincia iindicat t a decÁeão t «umutada(E.2)9).

An-te 0 txpoito, neqo itç^uimtn^o ao

TRIBUNAL PLENO

DC-T RT-Ac. 31/90-T .Pleno 
RELATOR 
SUSCirANTB

t JUIZ REGINALDO VALERA 
I SINTIICATC DOS TRABALHADORES NAS ' 

INDUSTRIAS BS PAKIFICAÇXO E CON - 
FEITARIA,TRIGO,SOJA,MANDIOCA,KCA-• 
OOfl DE CAFÉ,INDUSTRIAS DE MASSAS' 
a l ime n t íc ia s B BISCOITOS NO ESTA
DO DE ALAGOAS-AL
SINDICATO DA INDUSTRIA DO TRIGO - 
MILHO TCHBEÍHÇIO E MOAGElí DE CAEÉ 

.DE MACEIO
I LIKDALVO PAIVA OAVAlCAIfTE.reRNAK- 

DO JOSÉ RAl^OS MACIAS,RICARDO DE '
, A.TENÔRIO.DJAIMA KENDOSÇA MAIA NO

aecu^Ao.
Pubí-ique-At.
Vtciit. to de Junho de 1990, 
M ltrO N IVRA

Juiz Faeiidinte do JKT’6a. ReqXão
t Dleeídio Coletivo que se julgaEtIENTA

oedeote, em parte, pera ee conceder, entre ou
tras vantagens, uma reposição salarial equiva
lente ao IPC pleno do período maio/junho de 1990, 
noe percentuais de e 7,67^, referente ao
IPC de abril e maio, reàpeotlvamente, DECISlOt 
ACOIDAM OB Juízee do Tribunal Regional do Traba 
Iho da 6i Região, por unanimidade, de acordo oom 
0 parecer da Procuradoria Regional, rejeitar a 
preliminar de extinção do processo eem julganen 
to do mérito por descumprimento da Medida prov^ 
séria n# 193, arguída pelo Juiz Relator; por una 
nifflidade, de acordo oom o parecer da Procurado
ria Regional, acolher a preliminar de exclusão 
do feito, arguída pela Folha da Manhã s*^* e ocn 
sequente extinção do processo sem julgamento do 
mérito; por unanimidade, de acordo oom o pareoer 
da procuradoria Regional, rejeitar a preliminar 
de extinção do processo sem julgamento do méri
to, arguída pela Editora Jornal do CommércioSX 
MÉRITOj julgar as quatro ações proosdentes 

Oi aatiçoi Itt e 460 do CPC * parte no» seguinteo terniosj Cláusula 1« - por 
não envolvem a fundamentação adotada pelo KtcoK maioria, deferir era parte para oonoeder ã cate 
y.níe na /lev-tAía. A dtmiaão obitativa indeptn- gorio profissional um reajuste ealorial nos me
de de paova, Ja que. deco^ae de p^e^ençao. A*' 
demaii aCeaaçoe.4 aecaem em neexome da paoua, i- 
nadmim,\)il no atuai momento p^oceóéuat, em fa
ce do que d-tApõe o Enunciado n? I2í do Cotendo

Recebido em: tl,06.90 
VKoctiiO n9 rRr-RO-32í3/l9 
Rcco^itente : C0MPAA'."^A GERAI DE • MORAMEMTDS ' 

EM Pé : -IBUCG . /
RecotAido I JDSIAS AM ARO DO S SAW fO S
PAocedência: JCJ DE ESCADA - PE
AduoqadoA : M ARIA DO RO SXRIO DE PXTIM A M AI PE

-REIRA, JAIRO l/ICTO R DA SUM A E 
EVUXUO PE M ELO ARÜEIRA

SUSCITADC I

advogados

BRE
PROCEDÊNCIA i KACEIÓ-à L

0 a. acÓAdão p^ofe^ido pela 3a 
Tu^ma deite Feoional entendeu não confiquiada a 
juita cauia dtipeditiva, condenando a iectamada 
a pagaa ao aeclamante indenização em dobxo noi 
teamoé do Enunciado n? 26 do Cofendo TST.

InAu^qindo-At, ateqa a aeclama 
da violação aoi aatigoi Itt e 460 do CPC e ao ; 
aM. lU da CLT.

Txaz, ainda, Julgadoi como di- 
veaqenteA ao v, acÓAdão impuonado taanAc-tiíoA ' 
ai Ua . I IJ/M9.

BMENTA s Acordo que ee homologa ,o o d as re
tlflraçÕee as clausulae 5* e 6e, peo^a que produ 
sa 08 seue jurídicos efeitos,DECISXO: ACORDAM * 
08 Juizes do Tribunal Regional do '^rabolho da ' 
6* Região,PLENO, por maioria,de ecordo com o pa 
reoer da Procuradoria Regional,homologar em par 
te 0 acordo de fls,26/30 a fim de que produza ' 
seus efeitos legais com a seguinte redacãotCléü 
gula li-Este Acordo Judicial.baeeado no Art.' 
862 da Consolidação das Leis do Trabalho tem * 
por finalidade a concessão de aumentos de salá
rios e a estlpulação de çondiçoes especiais de 
trabalho, aplicáveis no âmbito das empresas re
presentadas, especifjcamente ãs relações Indi - 
vlduais de trabalho mantidas entre estas e ' 
seus empregados, definidos na cláusula seguinte 
Cláusula 2i-São beneficiários deste Acordo Judl 
clal 00 empregados que abrangidos na represen - 
tação sindioal obreira(Trabalhador0e na Indus - 
tira de Torrefação e Moagem de Café- 1* Grupo ’ 
do Quadro a que ee refere o Artigo 577 da CLT), 
laborem para as empresas da categoria econõmiae 
representantes, excetuados aqueles que embora ' 
trabalhando para estas empresas, pertencem a co 
tras categorias profieeionaie dif0rencíadas($3® 
do art. 511 da CLT) ou nelae exercem,ainda que' 
como empregados, atividades correspondentes a 
profissão liberal (lei n» 7.316/85).Cláusula H 
As entidades sindicais acordantes, resolvem ex
cluir da homologação por esee Tribunal as cláu
sulas 1»,2«,3*,4I, 8» e parágrafo único deste ' 
Dleeídio.Referidae clausulae serão objeto 
diecueeão entre ae partes aqui acordantee 
prazo de 60 (seseenta) dias a contar de 31 de 
maio de 1990. Cláusula At-Ag empresas da catego 
ria econônlca oonoederão aoe seue erepregadoB,nc 
mee dq maio de 1990, 
cento
brll de 1990, ficando desde já estipulado que 
a' dito percentual de 10^ (dez por cènto) pode
rá ser oompeneado pelae empreeae quando da dis- 
cueeão dae cláueulae primeira,eegunda e tercei
ra, no prazo fixado acimaf b) as empresas que '

ses de íAalo e junho noe percentuais de 44,809C 
(quarenta e quatro.vírgula oitenta por cento) e 
7,873C(eete vírgula oitenta e sete por cento),re 
ferente ao IFC de abril e maio, respectlvamentê; 
vencidos os Juizes Revisor, Gilvan sá Barreto e 

■ Froncleco Solano que, do acordo com o parecer da 
Procuradoria Regional, deferiam em parte para .

An^* 0 expoito, ) r *«?íuÁrFien-
'w ■

PuolÁqíie-AÍ .
RecÁfí, 2í de junho de 1990

to ao aecuMo.

conceder um reajuste salarial noa meoes de abzlL 
maio e jxznho noe percentuais de 62,18?!:(oitenta 

' e dois vírgula dezoito por cento), 14,675í(qua- 
torze vírgula aessenta e sete por cento) e 7,3ljt 
(sete vírgula trinta e um por cento), respecti-

MILTOW LMRA
Juiz PAtAiden-te do TRT Sexía Kegião

Recebido em : 21.06. J99(J 
PaoceAAO nV TRT-RO -3A73/I9 
RecoAAen-íe t KüSPirAl PSIGUiXtricO DE PERNAM BU- vam entej e o Juiz João Bandeira que deferia em  

CO LTPA.
RecoAAido : IM XCIO M IRG INID O A SILVA 
PACccdência: IO a. JCJ DO RECIFE - PE 
Advogadoi : M IG UEL FRAW CISCD DELG ADO DE BO RBA 

e PAULO AFFO W SO DE FIG UEIREDO

parte para conceder um  reajuste salarial noe 
ses de abril, m aio e junho noa_ percentuais 
84,32ií(oitenta e quatro vírgula trinta e dois 
por cento), 44,809C(quarenta e quatro vírgula

( eete ' 
cente).

de

por cento e 7,87)5 
oi tenta e nete

tenta 
vírgula
Cláusula 29- por unanimidade, de acordo com o ' 
parecer da ^'rocuradoria Regional, declarar a le. 
galidade da greve.*^láueula 3>- por maioria, de 
acordo ccan 0 parecer da ^rocuradoria Regional , 
determinar o pagamento doe dias paradoe, vencí 
do, em parte, o Juiz Clévle Corrêa que ainda de 
terminava a compensação de 50^ (cinquenta por ' 
cento) doe dias parados.Cláueula 4»- por maio - 
ria, deferir para assegurar aoe empregados a e£ 
tabilidade no emprego a partir da data do julgg 
mento e até 90 (noventa) dias após a data da pu 
bllcação do aoordãol vencidos os Juízee Relator 
Clóvis Corrêa, Adalberto Guerra Pilho, Ana Ma - 
ria ^aria e Maria Oarolina Didier que, de aoor- venham conceder reajuste superior ao acima refe
do com 0 pareoer da Procuradoria Regional, a In rido,também poderão compensar o percentual que
deferiam. Cláusula 5*- por unanimidade,de acor- tenhan concedido,quando da discussão das cláusu
do com 0 parecer da Procuradoria Regional, de - Ias primeira,eegunda e terceira.Cláueula 5*- Ae
terminar o retorno ao trabEÚ-ho no dia 04.07 • empreeae descontarão dos seus empregados síndl-
1990, pela manhãi Parágrafo único- por maioria, calLizados, menealmente,a título de contribuição
fixar multa de 02 (dois) salários mínimos por*' eocial, em favor do sindicato profieelonal, o
dia de atraso na hipótese de continuação da grja percentual de 2^'ídoÍ8 por cento) sohre o valor
ve pelo Sindicato suscitonte em favor da Fazen- do salário-mínimo legal.Cláusula 6i- As empre -
da Nacionali vencidoe os Juízee Relator, Fran - eaa descontarão na folha de pagamento dos empre
cieoo Solano, Ana Schuler, Maria Rolemberg e gados nao elndlcalizados tra percentual do salá-
rla Carolina Didier que fixavam a multa de 01 * rio reajustado a título de verba aseietencial a
(um) valor de referencial e o Juiz João Bandei- eer revertida p^a o Sindicato, assegurado o dl
ra que não aplioava a multa,Custas: por maioria, reito de oposição ,no prazo de 10 (dez) diae ,
pelos Bueoltadoe calculadas sobre 20 (vinte) v^ contados da data da publicação do acórdão.Cláu-

Ein AuaA fíazÔe.i de aeviita, não in 
dica 0 Kecoaaente «enfium dÍApoAÂíÁvo de lei ^ 
violado pelo a. acÕadão Keoional.

Outaoiiim quanto ao apontado con 
^lito de fcAíA, 4npoAA<veE o exame. Oi axtitoi'^ 
taamcxitoi ião imeavlveii, em face do que d-íA 
pòt 0 a\t, 196, afZnea "a", Ãn fine, conAoí-tda-

por

de
no

do.
Jito poito, neqo AeguÁmenfo ao a c -
Pubt-Ãçae-Ae. .
.RecÂfe, tt de /aaho dt 1 990,
MILTDW LVRA 

Ju-tz PAeAÂderj-ít do TRT-6a. ReqÁão
A pAeAen-Ce pubf-ícação CAíã de atoAdo eon 
0 que d-tApõe o o a -í . 1216 do CPC.

-Rec-Áíe, 18 de Julho dth^O.

um  reajuste de 10 (dez por 
a incidir eobre os salários m ee de a-!CUAAO .

:

W DTA

41 CHEFE DD SETDR DE PUBL „ , D DE ACDRDXDS 
TRI8UW AL REG IDM AL PD TRABaDhD DA SEXTA REG iXO

PUBLICAÇXO DE AC<ÚRDXOS DO TRÍBU! AL REGIONAL DO 
t r a ba l h o  d a s e x t a  REGIXO

t r ib u n a l  pl e n o

DC-TRT-Ac.41/90- Pleno 
RELATOR
5USCITAOTE : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS

SIONAIS DO e s t a d o  d e  PERNAMBUCO

: JUIZ KEIQUI ROMA FILHO

®6h ilvar» (i. rjft Í.Íí6 .
B«1 Jwoph«i Vletfa

J»®e BoEiMoio Kai
SUEíniTliTOe / >
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SITOICATO DOS JOMMALISTAS PffiOFISSIOMAIS DO ESTADO DE PEEMAMBDCO - SIlfJOPE
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EM EM TA : PAOTA DE HEIYIIIBICAÇÕES 

aprovada em Assem bléia 

Geral Extraordinária re 

alizada em 7 de agosto 

de 1991, conform e com u

nicação em Edital publ£ 

cado no dia 3 de agosto 

de 1991, nos jornais 

DIÁRIO DE PERNAM BUCO e 

JORNAL DO COM M ÉRCIO.
======

01. -REPOSIÇÃO

Os salários serão reajustados à base de 100%  do ICV (ín 

dice de Custo de Vida), aferido pelo DIEESE, acum ulado no período com preen 

d̂ido entre 27 de agosto de 1990 e 26 de agosto de 1991, com pensadas as an

tecipações.

02. -PRODUTIVIDADE

Feita a reposição das perdas acum uladas, os salários se 

rão contem plados com  um  percentual de 16%  (dezesseis porcento) a título de 

aum ento de produtividade.

SALARIAL03. - P I S O

Será calculado tendo com o base 0 piso salarial de agos-

á



% fl.02

Cláusuto de 1990, com incidência dos reajustes e aum entos previstos nas 

làs 01 e 02.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04. -BRESSER C O L L O Rft

As em presas se com prom etem  a repor, cum ulativam ente, os 

IPCs (índices de Preços ao Consum idor), aferidos pelo IBGE, de 26,05%

1989 e de 84,32%  de m arço de 1990 referentes, respectivam ente, aos 

BRESSER e COLLOR.

de

planos

M E ]M S A L05. -REAJUSTE

Os salários serão corrigidos m ensalm ente à 

100%  (cem  porcento) do ICV aferido pelo DIEESE no m ês anterior.

base de

PARÁG RAFO ÚNICO : - Além  do ICV integral, o piso salarial se-

com  um ganho real de 5% (cinco porcento).rá contem plado, m ensalm ente

S E N A M  A L06. - PAG AM ENTO

A partir da vigência desta convenção as em presas se com  

prom etem  a efetuar o pagam ento dos salários sem analm ente, em parcelas nun

ca inferior a 20%  (vinte porcento) do salário m ensal.

PARÁG RAFO ÚNICO : - As em presas, no ato do pagam ento, fornece 

rão aos em pregados com provantes tim brados discrim inando as parcelas e quan 

tias pagos a cada profissional.

DO M INICAL07. -FO LG A

A todo jornalista fica assegurado um  m ínim o de um a fol

ga dom inical por cada três dom ingos trabalhados consecutivam ente.

'ÍA'

L
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08. -ADICIO NAL NO TURNO

rem uneradasAs horas de trabalho noturno serão sem pre 

com  um adicional de 50%  (cinquenta porcento) em relação à hora de 

Iho diurna, ficando desde já estabelecido com o trabalho noturno o que 

desem penhado no período com preendido entre as 22 horas de um dia e às 

' horas do dia seguinte.

traba-

e

06

09. -INSALUBRIDADE

Aos profissionais que trabalham  sob condições 

bres fica assegurado um adicional de 40%  (quarenta porcento) a ser calcula 

do sobre o salário-base.

insalu-

10. -PERICÜLO S IDADE

Independente de perícia, as em presas se com prom etem a 

pagar aos seus profissionais um adicional de 30%  (trinta porcento) a títu

lo de periculosidade.

EXTRAS11. - H 0 R A S

As horas extraordinárias serão rem uneradas com  os se

guintes adicionais:

a) - 100%  (cem  porcento) para as duas prim eiras horas exceden

tes trabalhadas;

b) - 200%  (duzentos porcento) para as horas seguintes às duas

prim eiras;

c) - Nos dom ingos, feriados e folgas regulares serão 

acréscim o de 200%  (duzentos porcento) em relação

pagas

com  um

à hora norm al; e

d) - No caso de em pregados com  contrato de extensão de

nada, as horas excedentes ao previsto no referido contra 

to serão rem uneradas à base de 200%  (duzentos porcento).

jor-

^1.
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12. -VIAG EM
4̂'

Quando o profissional estiver fora da Região M etropoli

tana do Recife em viagem  de serviço terá todas as despesas de transporte , 

alim entação e hospedagem  pagas pela em presa, o m esm o se aplicando aos 

fissionais do Interior do Estado, quando deslocados para a realização 

serviços fora dos lim ites da cidade de contratação.

pro

de

PARÁG HAFO PffilM EIM )) : - Todas as horas em  .que o 

perm anecer em viagem  de serviço serão rem unerados com o horas de 

extraordinárias, com adicional de 200%  (duzentos porcento).

profissional 

trabalho

PArAo RAPO segundo : - 0 pernoite ou estada deverão ter acom o

dações dignas e idênticas para todos os integrantes da equipe, devendo ser 

providenciadas previam ente pelas em presas em hotéis credenciados pela EM - 

BRATUR.

13. -G RATIFICAÇÃO CHEFIAD E

Aos ocupantes de funções de chefia ou de confiança (Che

direitofe de Reportagem , Editores, SubEditores, etc.) fica assegurado o 

a um adicional de 80%  (oitenta porcento), calculado sobre o salário profis 

sional.

PARÁG RAFO  ÚNICO : - As em presas ficam  obrigadas a anotar 

carteira e fornecer declarações para fins curriculares, aos jornalistas,so 

bre essas funções, bem com o as respectivas rem unerações e gratificações.

em

FUNÇÕ ES14. - ACÚM ULO D £

As em presas ficam  obrigadas a registrar em carteira, ou

radio-em contrato de trabalho, a relação das publicações, telejornais ou 

jornais para as quais esteja trabalhando o jornalista.

PARÁG RAFO ÚNICO : - Fica assegurado ao jornalista que 

ver vinculado a m ais de um a publicação, telejornal ou radiojornal, um adi

cional de 80%  (oitenta porcento) sobre seus vencim entos, a título de acúm u 

lo de funções.

esti-
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15. -SÜBSTITPIÇÃO

Em caso de substituição, o jornalista substituto fará 

jus pelo período que perdurar a m esm a, à diferença entre o seu salário e 

o do substituído.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁG RAFO PM INKIRO ; - Caso haja acúm ulo das funções do jor

nalista substituto com as do substituído, o prim eiro fará jus à rem unera

da am bas as funções.çao

PARÁG RAFO SEG UNDO : - Caso a função a ser acum ulada tenha re 

m uneração inferior à do jornalista que a desem penhará, este deverá 

ber em dobro os seus próprios vencim entos.

rece

PARÁG RAFO TERCEIRO : - Os valores recebidos a título de subs 

tituição e/ou acúm ulo de funções serão lançados separadam ente nos contra

cheques e integralm ente nos cálculos de férias, repouso sem anal rem unera

do,. 132 Salário, FGTS e, se a substituição e/ou acúm ulo de funções ocor

rer num  prazo de 12 "m eses im ediatam ente anterior à rescisão contratual , 

na indenização rescisória e no aviso prévio.

M ATÉRIA PAG A16. - REM UM ERAÇÃO PO R

Aos profissionais que trabalharem  em reportagem , reda- 

ção de texto ou fotografia para m atéria paga, a em presa destinará 

(vinte porcento) do valor recebido para veiculação da m atéria.

20%

PARÂCM AFO PRIM EIRO : - Nenhum  jornalista poderá ser com pelí̂  

do a fazer m atéria paga para qualquer veículo de com unicação.

identificar

Publicitário"

PARÁGRAFO SEGONDO : - As em presas se obrigam  a 

sinais característicos e com  a denom inação "Inform e 

todo o m aterial não jornalístico de caráter publicitário que venha a

com  os
ser

veiculado.
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ESPECIAIS17. -CABERM OS

Aos profissionais que trabalharem  em cadernos especiais 

fica assegurada um a gratificação de 80%  (oitenta porcento), calculada 

bre o salário-base.

so-

AVULSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA18. - TRABALHO

0 profissional que trabalhar com o fhee-lancer não pode

rá ser rem unerado com  valores inferiores ao da tabela do Sindicato (em  ane 

xo), reajustada regularm ente com  base no Im posto de Renda m ensal.

AUTORAIS19. -DIREITOS

As em presas que fornecem  rem uneradas ou . gratuitam ente 

m aterial e/oü serviço jornalístico a outros veículos de com unicação, ficam  

obrigadas ao pagam ento de um adicional de 30%  (trinta porcento) sobre 

salários dos respectivos autores dos serviços ou m ateriais jornalísticos , 

m esm o se tratando de em presas coligadas.

os

PARÁGRAFO PRIM EIRO : - As em presas serão obrigadas a creditar 

a autoria de todas as fotos, ilustrações e im agens utilizadas em seus 

culos de com unicação.

vei-

m PARÁGRAFO SEGUM DO : - Nos casos de veículos im pressos deverá 

constar no expediente o(s) nom e(s) do(s) diagram ador(es).

PARÁGRAFO TERCEIRO : - 0 não cum prim ento destes dispositivos, 

im plicará no pagam ento de m ulta equivalente a 20%  (vinte porcento)

M aior Valor de Referencia (M VR), tantas vezes quantas forem  as ocorrências 

registradas.

do

20. - ARQUIVO

Ficam  as em presas jornalísticas obrigadas a m anter

fitas de vídeo em condi

ar

quivos fotográficos e/ou cinem atográficos e/ou de 

ções de perfeita guarda, m anuseio e identificação dos autores do m aterial

arquivado.



• I fl.07

DEM ISSÃO21. - ADM ISSÃO E

As em presas ficam  obrigadas a enviar m ensalm ente 

Sindicato e à Federação Nacional dos Jornalistas cópia do 

instituído pela Lei 4.923/65, enviado ao M inistério do Trabalho, 

tando a relação das adm issões e dem issões de.-jornalistas.

ao

form ulário

cons

PARÁGRAFO PRIM EIRO ; - As em presas deverão com unicar ao Sin 

dicato todas as dem issões e contratações feitas, num  prazo m áxim o de 48 

horas após a sua efetivação.

: - Fica a em presa contratante obrigada aPARÁSSRAFO

exigir o registro de jornalista profissional (ou provisionado nas loca

lidades em que ele tiver validade) com o condição prévia para a adm issão

em seus quadros. 0 não cum prim ento deste dispositivo im plicará no paga

m ento diário de m ulta equivalente a 20%  (vinte porcento) do salário m i-

caso constate-so' que o contratado não atende às exînim o de referencia 

gincias da regulam entação profissional dos jornalistas.

PARÁGRAFO TERCEIRO : - No caso de contrataçao para ocupar

jornalisvaga criada por dem issão, prom oção ou aposentadoria de outro

será garantido ao jornalista a ser contratado rem uneração no m ínim ota,

igual a que vinha sendo paga ao jornalista que ocupava anteriorm ente a

vaga.

PARÂcaRAFO Q UÍARTO : - Fica assegurada a estabilidade ao 

dependa de até 30 (trinta) m eses para aquisição do direito 

à aposentadoria integral por tem po de serviço.

em 

pregado que

retirarPARÁGRAFO QGnOHITO : - As em presas se com prom etem  a 

das fichas funcionais todas as anotações relativas a advertências 

punições aplicadas há m ais de 02 (dois) anos, ficando as m esm as prescr̂  

tas para qualquer efeito de direito.

ou

PARÁGRAFO SEXTO : - As em presas concederão, a partir da as

sinatura do presente acordo, estabilidade no em prego a todos os 

listas pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e, por 01 (um ) ano, 

participarem  da Com issão de Negociação Salarial.

jorna-

aos

que
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22. - ANUÊNIO

Fica instituído um adiciõnal de 2% (dois porcento) do 

salário por cada ano de serviço prestado na em presa, retroativam ente.

23. -FÉRIAS

Além  do estabelecido por lei, as em presas se com pro

m etem  a pagar um a gratificação de 50%  (cinquenta porcento), 

sobre o salário base quando das férias de seus profissionais.

calculado

PAHÂG®AFO Úm CO : - Ao jornalista, quando do retorno 

férias, a em presa adiantará, a

ao salário do profissional para ser descontado em 12 (doze) 

iguais e consecutivas a partir do prim eiro salário recebido após o 

torno, sem  juros nem correção m onetária.

das

título de em préstim o, valor equivalente

parcelas

re-

24. — 'REPÓRTER FOTOGRÁFICO E' CIMEMATffiOGRÁFICO

Ao repórter fotográfico e/ou cinem atrográfico 

assegurados reajustes adicionais nas seguintes condições:

ficam

a) - Os que exerçam  função de laboratorista (revelação

cópia.do film e) farão jus a um adicional de 30%  (trin

ta porcento) sobre o salário;

b) - Os que utilizam  o próprio equipam ento farão jus a

adicional de 25%  (vinte e cinco porcento) sobre o salá 

rio.

e

um

SALÁRIOSCARGOS E25. -PLANO D E

As em presas com prom etem -se a elaboração de plano 

cargos e salários, por interm édio de com issão com posta por representan

tes da em presa dos em pregados e do Sindicato, a ser im plantada no prazo 

m áxim o de 120 (cento e vinte) dias do início da vigência deste acordo.

de
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P R É ¥ I O pmo po mc io ih ía l26. - A V I S o

Ao em pregado dem itido fica assegurado o pagam ento de 

30 (trinta) dias de salário para cada ano de serviço prestado a 

em presa, a título de aviso prévio, não podendo o aviso prévio trabalha 

do exceder a 30 (trinta) dias.

m esm azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRÊM IO27. -LICENÇA

A em presa concederá licença prêm io rem unerada de 

(trinta) ou 60 (sessenta) dias aos seus em pregados que com pletem , 

pectivam ente, 10 (dez) ou 20 (vinte) anos de serviço, devendo ser 

ao em pregado em licença, além  da rem uneração norm al um abono 

dente ao salário que tiverem  direito a receber no período de gozo.

30

res-

pago

correspon

28. -REFEITÓ RIO

As em presas instalarão refeitório nos locais de 

balho no prazo m áxim o de 60 (sessentá) dias, a contar do início da vi

gência deste acordo.

tra

29. -AUXÍLIO TRANSPO RTE

As em presas assegurarão ao em pregado vale-transporte, 

em quantidade suficiente para cobrir o percurso casa/trabalho/casa, sem  

efetuar qualquer desconto do salário.

R E F E I Ç,Ã O30. -VALE

As em presas fornecerão vale-refeição aos seus jorna-

dialistas no valor m ínim o de Cr$ 3.000,00 (três m il cruzeiros) por 

de trabalho, reajustáveis m ensalm ente com  base no ICV do DIEESE.
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31. - TRAM SPO RTE M  O T ü R M  O

O s em pregados que term inam  a jornada após as 22h se

rão conduzidos às residências em  veículo da em presa ou em carros 

aluguel contratados pela m esm a.

de

32. - SALÁRIO FAM ÍLIA

0 benefício previdenciárió salário-fam ília terá
i;v

lor equivalente a 50%  (cinquenta porcento) do salarlo m inim o.

va-

33. - CO M PLEM EM TAÇÃO SALARIAL

As em presas com prom etem -se a com plem entar os benefí

cios previdenciários auxílio-doença e seguro-acidentes recebidos 

seus em pregados. 0 valor da com plem entação representa a diferença 

tre o valor do benefício e o salário percebido no em prego por 

do afastam ento.

por

en-

ocasião

34. - CASAMENTO

Por ocasião do seu casam ento, o em pregado de 

quer sexo, fica dispensado do com parecim ento ao trabalho durante 

(dez) dias contados a partir da data do casam ento, sem  prejuízo do sa

lário.

qual-

10

35. -ABORTO

Na ocorrência de aborto ficará assegurado à em prega 

da um descanso rem unerado correspondente a 02 (dois) m eses ou 60 (ses

senta) dias, contado a partir da data do aborto.
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36. - AUXÍLIO C M  E C M  £

As em presas pagarão auxílio-creche no valor de um sa 

lário m ínim o por cada filho, do em pregado do sexo m asculino ou 

no, com idade até 07 (sete) anos.

fem ini

3T. - ESTABILIDADE DO ACIDEUTADO , DO DO EM ® E DA GESTAim E

As em presas se com prom etem  a nao dem itir, no decurso 

de 180 (cento e oitenta) dias, os em pregados que retornarem  ao 

Iho após usufruirem  benefícios da Previdência Social, em

doença ou gestação, sendo esta garantia asse-

traba 

decorrência

de acidente de trabalho 

gurada tam bém  nos casos de natim orto e aborto.

TECM O LO G IAS38. -NO VAS

,Na hipótese de adoção de tecnologia que possam  Im pl̂  

car na redução de pessoal, as em presas acordantes entrarão em entendi

m ento prévio com  o Sindicato, com antecedência m ínim a de 06 (seis) m e 

ses, a fim  de serem  desenvolvidos esforços no sentido de reaproveitar 

em outras atividades os jornalistas que forem  atingidos pela inovação 

tecnológica.

PAHÂG RAFO PRUHEIRD ; - Os jornalistas que não forem  

veltados em outras funções farão jus a um aviso prévio de no m ínim o 90 

(noventa) dias. Para os que tenham  m ais de 35 (trinta e cinco) anos de 

idade, o aviso prévio será de 180 (cento e oitenta) dias.

apro-

PARÁG BAFO SEG UNDO : - 0 processo de inform atização obdece- 

rá às norm as estabelecidas pela Lei n^

39. - C U H S O S

A em presa deve patrocinar cursos de aperfeiçoam ento

e especialização profissional, garantindo aos seus em pregados a rem une

salá-ração das horas/aulas. Além  disso, garantirá, sem  prejuízo do 

rio, a liberação dos seus profissionais para que participem  de cursos

HfiH
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de aperfeiçoam ento ou especialização profissional reconhecida por lei.

JUEÍDICO40. - A P O I O

As em presas serio obrigadas a cobrir as custas judi

ciais e os honorários advogatícios sem pre que um dos jornalistas 

processado em função de m atéria de sua autoria.

for

ÉTICA41. - C Ó D I G O D E

Todo jornalista estará desobrigado de cum prir qual_

quer ordem  superior que venha a contrariar o código de Ética dos jor

nalistas.

42. -MEVISÃO

.Os jornalistas contratados para trabalhar na revisão 

dos jornais devem  ser registrados na carteira profissional com o reviso 

res. E a revisão, por sua vez, deve, obrigatoriam ente, ser um a 

subordinada à redação do jornal, hierarquicam ente.

seçao

IMPRENSA43. - D I A D A

0 Dia da Im prensa, 10 de setem bro, sera considerado 

feriado para todos os efeitos legais.

44. - ASSINATÜEA

Aos profissionais que trabalham  em em presa que edite 

jornal e/ou revista será assegurada um a assinatura anual da 

ção.

püblica-
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45. -PUBLICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO FICIAIS

As em presas concederão ao Sindicato gratuidade 

publicações oficiais, tais com o editais, avisos e notas.

nas

'V

m  Ê D I C A46. -ASSISTÊNCIA

As em presas firm arão um convênio com  em presas 

cializadas na prestação de assistência m édico-odontológica- hospitalar 

aos seus funcionários e dependentes, sem qualquer onus para os profis

sionais.

espe

47. - S E G U R O

As em presas obrigam -se a contratar, até 30 (trinta) 

dias após a assinatura do presente acordo, seguro coletivo de aciden

tes e m orte para seus jornalistas no valor m ínim o de Cr$ 20 m ilhões , 

que deverá ser corrigido m ensalm ente com  base na variação do ICV.

EM PREG ADOD O48. - M  O R T E

Na ocorrência de m orte do em pregado, a em presa dará 

o seu contrato de trabalho por rescindido sem justa causa, pagando aos 

seus dependentes os valores rescisórios.

49. -AUXÍLIO FUNERAL

Na hipótese de m orte do seu em pregado ou qualquer de
»«# *

dependentes, as em presas assum irao as despesas funerárias.seus

50. -AÇÃO SINDICAL

0 Sindicato fica autorizado a utilizar os quadros de 

avisos das em presas para divulgar suas atividades sindicais.
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PARÂG aaAFO PRIM EIRO : - Os diretores do Sindicato e 

FENAJ, no exercício de seus m andatos, terão garantia de acesso à 

çio e dem ais locais de trabalho dos jornalistas de cada em presa.

da

reda

PARÃG RM  ̂SB : - As em presas acordantes perm itirão a 

realização em suas dependências de reuniões que digam  respeito aos

interesses dos jornalistas.

51. - DELEG ADO S

Um a vez por ano será eleito um representante do Sin

dicato, e respectivo suplente, em  cada local de trabalho, que terão es 

tabilidade assegurada nos term os definidos pelo artigo 543 da CLT. Os 

 ̂critérios da eleição serão definidos previam ente pelo Sindicato, 

conjunto com  os jornalistas de cada em presa.

em

L ''I B E R A D O S. 52. -DIRETO RES

As em presas com prom etem -se a liberar de suas funções

fun-os integrantes da diretoria do Sindicato para exercício de suas 

ções de representante sindical.

PARÁG RAFO ÚNICO ; - A rem uneração dos diretores liberados 

será paga pela em presa em pregadora.

53. -ELEIÇÃO D A C I P A

As em presas rem eterão ao Sindicato, com  90 (noventa) 

dias de antecedência, com unicação da data da eleição dos representan

tes dos em pregados na CIPA e afixarão um a cópia dessa com unicação 

seu quadro de aviso.

no

54. -M ULTAS

Nos casos de descum prim ento das reivindicações des

ta convenção será aplicada m ulta equivalente a 02 (dois) M VR por infra

J
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ção praticada, a qual reverterá em favor do em pregado.

PAHÁGHAFO PRIM EIRO ; - Em caso de atraso de salário 

culpa do em pregado o pagam ento será efetuado com  m ulta de 10%  

porcento) do salários, por dia de atraso.

por

(dez

PARÁCTM  ̂SEGUM K) : - É devido um a m ulta pelo não pagam en 

to de verbas rescisórias até o décim o dia útil subsequente ao afasta-

saláno valor equivalente aom ento do em pregado, por dia de atraso 

rio diário, desde que o retardam ento não decorra de culpa do em prega-.

do.

ASSISTEM CIAL55. -TAXA

m
As em presas ficam  obrigadas a descontar de cada em

pregado, no salário do m ês de assinatura deste acordo, em favor 

Sindicato, a im portância equivalente a 5% (cinco porcento), a título

ressalvando aos não sindicalizados o direi-

do

de desconto assistencial 

to de se opor ao referido desconto no prazo de 10 (dez) dias a par-

• tir do início da vigência da presente convenção.

5®. -BEM EFÍCIOS

Este acordo tem  por finalidade a concessão de aum en 

to de salários e a estipulação de condições de trabalho aplicáveis ás

relações individuais de trabalho dos profissionais representantes pe- 

assim  com o aos que venham  a ser contratados na sua vigên-lo SINJOPE,

cia.

ANTERIORES57. -CONQUISTAS

hojeFicam  m antidos todos os direitos e vantagens 

inclusive os que tenham  sido instituídos emvigentes nas em presas 

convenções coletivas de trabalho.

‘V' ■
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- n.i6 -• >

VIGÊM CIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA58. -PRAZO D E

0 prazo de vigência da presente convenção coletiva 

inicia-se em 27 de agosto de 1991 e expira em 01 de setem bro 

1992.

de

CO M PETÊM CIA59. - F O R O D E

As controvérsias resultantes da aplicação da 

sente contratação coletiva de trabalho serão dirim idas pela Justiça 

do Trabalho.

pre

%
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PODER JUDiCIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRA8ALI«)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

InflzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPB AÜTO ClO  B SB7ISI0 PE TO LHASurJN' •

26'ios . âlaa de liSe de

acosto (08) 4t 1991 autuei

0 preeente Slssidio Coletivo

0 4ual tosou o ss ^ SQ/91

47
oeateude follue» todas xuuaeradas

M
S. G. P*

m
& B M E S 3 A

Hesta data faço resessa deatea autoa ao
Ekm o.Sr.Ih?* Juiz Presidente do TRT da 6* Região

26,08,91fiecife.

Ml
firetor do S* C. P,



Ti'

Designo õ dia 08 de outubro de 

1991, às 15:00 horas para audiência de concilÍ£ 

ção e instrução.

Notifiquem -se às partes a a

Procuradoria Regional.

Recife, 03 de setem bro de 1991.

--A

M ILTOl LYRA

Juiz Presidente do TRT 

Sexta Região

%



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃODO:

PARA: SINDICATO  DO S JO RNALISTAS PRO FISSIO NAfflS DO ESTADO DE 
PERNAM BUCO

785ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP /91

Fica esse(a) Sindicato, 

notificado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC 

80/91, em que sao partes interessadas:

pela presente,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SINDICATO DAS EM PRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SUSCITADOS:

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro dc 1991,ãs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

fiqüeim i4seãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILTO N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

RA F.CO STA. JACQ ÜELIN  

Assessora da Presidência,do

TRT Sexta Região

TRT - M od. 45

...
I
i



NO T.TRT-G P-785/91(DC-80/9Í)
«». ^ -üK *^*1 Mtr »--0* íO - : •

AO
SINDICATO  DO S JO RNALISTAS PRO FISSIO NAXS  ̂DQ EST Ô  DE PER ÎÜCO  
Rua O swàldo Cruz, 400 Boa Vista _
Recife - PE

*.». tk -j*.m

56050

DC-80/91 NOT.TRT-GP ngÇ /91
N.o

REMETENTE

NOME!
TRIBUNAL RSGID J \ . ; ) Ü -> 1 -n 

Lab: ,!<= ■ ° c:a P
Região:>.

lUôiiulaTea
ENDEREÇO;

Cala dn Annii-i Red f e PernaabuQ o

WÍÍPgÕ«?i DE ENTREGA 
S E E D

N.»

v>
T*------------ DESTINATÁRIO — ZZZZ

JORNALISTAS PROF.DO ESTADO DE PESI Tü
E C T 

S E E D ■-----------------ENDEREÇO  —
Rua Oswaldo Cruz, 400 - Boa Vista

CIDADE ESTADO
Recife PE

Recebido em ^^^Assinãti^rdõ~D^nãtário

/ 6/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6/ REGIAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

SINDICATO Dfl& EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE 
E OLINDA

DO:

PARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT:-GP—~786" /91

Fica esse(a) pela presente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASindicato,

notif ica-do (a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Desigiio o dia 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

f iqueiffiîse às partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

sètem faro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6? Re

de

• tfgiao .

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

A' F. COSTA. JACQUELIN  

Assessora da Presidencia,do

TRT Sexta Região

TO T - M od. 45



NOT.TRT-GP-786/91 (DC-80/91)
,•»«, » M- 4. « *H.it ^ I» •*

AO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIOFUSSO^E TEI^VISÂO DE RECIFE E OLINDA 
Rua Arnóbío Marques, 384 - Santo Maro 
Recife - PE

50040

A m-t t. u. K '
V

'•

^ «4«ir

NOT.TRT-GP-786/91 (DC-80/91)
N,o~ REMETENTE

NOME: fRIBUNAL RSGI3'JA. '■ i - S.» Região
-------------------------------6írtri- ■greeidênoia

ENDEREÇO;
Cais do Apoio. Pr:.- ’• '•qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPernam buoa

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED

N.»

-------- ---------------------------------DESTINATÁRIO-----------------------------------------

SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DO  
RECIFE O OLINDAE C T 

SEED
■--------------------------------ENDEREÇO------------

Rua Arnóbío M arques, 384 - Santo Am aro

CIDADE TADO

Recife

Recebido em Al do iW' 0

o<í.-o'b-<ô( .
V/,

Mod. JCJ 62 X



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

DIÁRIO DE PERNAMBUCO

DO:

PARA: <•

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA787 /91

Fica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, ein que são partes interessadas:

Diário pela presente,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

profissionais do estado de PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(l8)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E, Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

fiquetm -rtseãs partes e ã Procuradoria Regional, 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do IRT-ó? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

. JACQUELINE^̂ Á F. COSTA 

Assessora da Presidencia,do 

TRT Sexta Região

TRT - M od. 45

r

L



NO T.TRT-G P-787/91 (DC-80/91)
it,. * •' V >< 9 <v e<

AO
DIARIO  d e PERNAM BUCO  
PRAÇA DA INDEPENDÇENCIA, 12- 29 andar 
Recife - PE

«4». » *
\

•í> -fv 4» «>• w«

50010
• •!*««► 4ir

í

NOT.TRT-GP-787/91 (DC-80/91)

REMETENTEN.»
“ Região 

o Presidência
- O .)NOME; t r ib u n a l  REGIOJ^-

Gabi.-fi-

- PernambucoENDEREÇO; P ^
CalB do Apoio■

N.“
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED

DESTINATÁRIO

DIÁRIO DE PERNAMBUCO
E C T --------------------------------— ENDEREÇO -

PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, 12 -SEED 29 andar

ESTADOCIO ADR

Recife

ésHnSwrioRecebido em

C-,y09StTtfl>
Mod. JCJ 62



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: EDITORA JORNAL DO COMERCIO

DO:

ASSJNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP788 /91-'

Fica esse(a) Editora pela presente,

notifiçado(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

profissionais DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exra9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de out&ibro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução, Notí- 

fiqueuft-rtseâs partes e â Procuradoria Regional. Recife, 03 

sètem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re
• Itgiao .

15:00 horas para

de

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

F.COSTA. JACQUELINE L 

Assessora da Presidincia,do

TRT Sexta Região

THT - M od. 45



n

NOT.TRT-GP-788/91 (DC-80/91)

Â
EDITORA JORNAL DO COM M ERCIO  
Rua do Im perador Pedro II, 227 ,,,,  ̂
Recife - PE

!' 'í
50010

N0T:TRT-GP-788/91 (DC-80/91)
N.« REMETENTE

NOME! rRIBUNAL RSGIJ J vi r .'T -■ Região 
■^^residênoiaG Cl b j -

ENDEREÇO:
Cais do Apoio, R O r 1 ô Pernaabuoa

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

N.o

DESTINATÁRIO

EDITORA JORNAL DO COM M ERCIOE C T «3:

4̂-íW JENDEREÇ T\ 's
■B

S E E D
Rua do Imperador Pedro II, HA'r.

1
CIDADE ESTADO

í
Recife i PE

i
Recebido em Assinatura do Destinatário

scrtan ^ICklíjCjM
I

Mcd. JCJ 62

■■ >
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

INDOSI-RLA GRÁ1’ICA £ EDITORA PEIMEIRA EDIÇÃO LTDA 
(FOLHA DE PERNAIíBUCO)

DO:

PARA;

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 789 /91

Fica esse(a) Editora pela presente,

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SINDICATO DAS EM PRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SUSCITADOS:

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho;

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,ás 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

f iqueiiB ŝe ãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

sÈterabro de 1991. a8)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, era 04 de seterabro de 1991.

F.COSTA. JACQUELINE L 

Assessora da Presidência,do

TRT Sexta Região

TRT - M od. 45



\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NO T.TRT-G P-789/81 (DC-80/91)
<4. » M T v-  ̂ V,

Ã
INDÚSTRIA G RÁFICA E EDITO RA PEDIRA D̂IÇAO  ̂LTDA  
(FOLHA DE PEPUAM BUCO)
Rua do Lim a, 250 - Santo Am aro 
Recife - PE

50050

%
í>. r »■ »■

- t-iç:-,' -• '*r - ' •

r-- '. i'.
w tm m.

*  ̂ •» -i**

nOT.TRT-GP-789/91 (DC-80/91~)
REMETENTEN.»}

NOME5 Região 
T3. ^'resldênoiâ

TRIBUNAL REGIJJAí.
üãbT f'

ENDEREÇO;
- Pernam buooP - - ' ‘'a'7TQÜA-lfi do AdoIo

N.»COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED
------------ ---------------------------------DESTINATÁRIO-----------------------------------------------

INDÚSTRIA GRÁFICA EDITORA 1? EDIÇÃO LTDA(FL.DE PERNAM BUCO)
E C T ENDEREÇO
SEED Rua do Lim a, 250 - Santo Am aro

CIDADE

Recife PE

AssInatIRecebido em

"!(^nj (\{LhA/y
Mod. JCJ 62

€
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.- REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: RÁDIO JORNAL DO COMMERCIO

DO:

í
1-

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 790 /91

Fica esse(a) Rádio pela presente,

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

80/9t, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS; SINDICATO DAS EM PRESAS DE 

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de t991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

fiqueuftHseãs partes e ã Procuradoria Regional, 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

. JACQUELINE^̂ Â'F. COSTA 

Assessora da Presidência,do 

TRT Sexta Região

THT - M od. 45
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NOT.TRT-GP-790/91 (DC-80/91)

Â *
r Ad io  h ü ma l  d o  c o mme r c io
Rua do Lim a, 250 
Santo Am aro 
Recife - P£

♦ -tf '<1» «w •«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr - ♦ *

50040

NOT.TRT-GP-790/91 (DC-80/91)

REMETENTEN.»
------ -- A

Região 
n. Piesidenoia

NOME; a5,TRIBUNAL REGIOMAL ^
ba D;

ENDEREÇO;
Pernam buooT O DCais do Apo Io

N.»COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO SEED

DESTINATÁRIO

r Ad io  jo r n a l  d o c o mme r c io
E C T TFÃT

ENDEREÇO

^ /f:
'i

SEED Rua do Lim a, 250 - Santo Am aro
<í>

CIDADE

Recife PE

Assinatura do DestinatárliRecebido em

19^1^1 \(^aJí 'ad ,qAa^(7Jj
Mod. JCJ 62 ^



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA; TV GLOBO DO RECIFE LTDA

DO:

ASSUNTO; NOTIFICAÇÃO TRT-GP 791 /91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VI

TVFica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Desigiio o dia 08 de outubro de 1991,ãs 

audiência de conciliação e instrução. Notí-15:00 horas para

f iqueuarise ãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

sfeteinbro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6V Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

'F.COSTA. JACQUELINE

Assessora da Presidencia,do

TRT Sexta Região

TBT - M od. 45

t
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NOT.TRT-GP-791/91 (DC-80/91)

Ã
TV GLOBO DO RECIFE LTDA 
Av. Dantas Barreto, 1186 
Recife - PE

- Sao JoM_ , __
»; u |W0» #■ *►

-i- 'r
t % * t *•

50020

NOT.TRT-GP- 791/91 (nc-sn/op
N.o

--------- r emet en t e

rSIBUNAL REGIOMAL
NOME:

T ) ' A ■> \ I )

- Regia®
^írtTT Prcalelginjig-

ENDEREÇO:

Cais do Ad o  To O O ..
• ^ ■T'

°ernaBibuo»

COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO S E E D
N.»

DESTINATÁRIO

TV GLOBO DO RECIFE LTDAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE C T 

S E E D ENDEREÇO  ---------

1186 - são JoséAv. Dantas Barreto,
--------------CIDADE —TH

ESTADO
Recife

PE
Recebido em

- Assinatura áo')

A
Mod. JCJ 62

f



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'.T-- ' l! •

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃODO:

PARA: TV ?14NCHRTE

792ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT Ĝ P /91

Fica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente.TV

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

era cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

f iqueim -rise âs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

í F.CO STA. JACQ UELINE

Assessora da Presidência,do!

TRT Sexta Região

TRT - M od. 45

L
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NO T.TRT-G P-792/91 (DC 8̂0/91)
« je*»

TV M ANCHETE
Av. Dantas Barreto, 498 
Recife - PE

- 29 antkir StJ? j^tônlq^
MU *>

«■ .m ■0»u-4 % 4* It- *

50010

s.- _

NOT.TRT-GP-792/91 (DC-80/91)
N.» REMETENTE

NOMEi Regia® 
a- i^roaidõnoi®

• TTRIBUNAL REGi rn .
TTaTjT

ENDEREÇO:
. pernambuo®Cala do Apo Io .

N.»COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

DESTINATÁRIO

TV MANCHETE
E C T

ENDEREÇO
S E E D

AV. Dantas Barreto, 498 - 29 and

EST,CIDADE fHHTnTTTS
--------Recife PE V^->

Assinatura do Destinatáfrõ^^-pT-’"'' ■Recebido em

rj mMod. JCJ 62



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: RÃDIO CLU3H DE PSPvííAMBUGO

DO:
i

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA793 /91

Fica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente,Rádio

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

era cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

fique)ffii4seãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6# Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

. JACQUELINÈx Ã̂ F. CO STA  

Assessora da Presidencia,do 

TRT Sexta Região

THT . M od. 45



NOT.TRT-GP-793/91 (DC-80/91)
• V, K,

Ã
RADIO clube de PERNA1T.UCO  
Rua do Veiga, 590 - Santo Am arq  ̂
Recife - PE

■* r9* '♦■ *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' <« «♦ . *;■'«»••«« <a ir.- »r ^

50040

r

NOT.TRT-GP-793/91 (DC-80/91)
N.o

-------------------- REMETENTE

tribunal REGIDjv.NO M E;
-l ■) -

" Região 
âidônola

■> .

ENDEREÇO ;
Cais do Apoio. '’:̂Q D   ̂ ; <•

° - Pernam buo#

COM PROVANTE DE ENTREGA
DO S EE D

N.»

------------------------ DESTINATÁRIO -

1̂0 CLUBE DE PERNAM BUCO

------------------------------ ENDEREÇO  —

Rua do Veiga, 590 - Santo Am aro

E C T 

S E E D

- CIDADE — ESTADO
Recife

Recebido em dq^fi^natário x

;\y<tl

ca
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: EDITORA ABRIL LTDA

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 794 /91

Fica esse(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEditora, 

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente.

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SINDICATO DAS EM PRESAS DE

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E, Regional o seguinte despacho:

"Desigíio o dia 08 de outubro de t991,âs 

15:00 horas para audiência de conciliação e instrução, Noti- 

fiquem îseãs partes e a Procuradoria Regional. Recife, 03 de 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re
• '*’ IIgiao .

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

F.CO STA. JACQ UELINE L 

Assessora da Presidencia,do

TRT Sexta Região

TRT - M od. 4S



NOT.TRT-GP-794/91 (DC-80/91)
4* H»t ■» » Hí» m »

Ã
EDITORA ABRIL LTDA .
Av. Dantas Barreto, 11B6 - 99 andar 
Sao Joae 
Recife - PB

«»** •• «• e».**. »
» •• •• -t

50020

NOT.TRT-GP-794/91 (DC-80/91)
N.o REM ETENTE

TRIBUNAL RÉGIO  ! \ , Região 
■idênoia

.1

I P • ~ A g

ENDEREÇO:
Pernam bucozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACale do Apoio, P o z-' i T* o

N.»COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED

DESTINATÁRIO

EDITORA ABRIL LTDA
E C T

ENDEREÇO
SEED

Av.Dantas Barreto, 1186 - 99 andar

CIDADE

Recife

Recebido em

Mod. XJ 62



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO  

PARA: rAdIO GLOBO LTBA

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 795 /91

Fica esse(a) Rádio, 

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

80/91, era que são partes interessadas:

pela presente,

•>

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SINDICATO DAS EM PRESAS DESUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

era cujos autos foi exarado pelo Exra? Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

f ique)iB++se ã s partes e a Procuradoria Regional, 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6f Re

* de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

. JACQUELINE Lm lTÍ. COSTA 

Assessora da Presidência,do 

TRT Sexta Região

THT - M od. 45



■■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NO T.TRT-G P-795/91 (DC-80/91)

RÁDIO G LO BO LTDA  
Rua do Peixoto, 780 > São José  ̂
Recife - PL

•H. ^ i n ^ ^ » -1» ^ *.

.V f ■*. «». «<»■« r*» •• > 4
•>* m- ^ t* ■' -.*4 ■•*
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50020

iT-r,P-795/91 (DC-8079ON'
— REMETENTE-----N.

Reglâe
-I P r O g -j ^ Qyi *7 il^

’ *>TRIBUNAL RÉGIOS V.NOME;

<•
ENDEREÇO; Pernaobuoep - - '•oCais do Apoio.

N.“
COMPROVANTE DE ENTREGA 

DO S EE D
DESTINATÁRIO

àRÁDIO GLOBO LTDA UJ

E C T 

S E E D
<3> \ *--------------------------------------- ENDEREÇO —

Rua do Peixoto, 780 - Sao José

ESTADOCIDADE

PERecife
Assinatura do DestinatárioRecebido em
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: RÃDiO TA^u'LND>\íi LIDA

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 796 /91

Fica esse(a) pela presente,

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn9 TRT-DC
Sádio,

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SINDICATO DAS EM PRESAS DE

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outtibro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução, Noti- 

f iqueim -rtse ãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILTON LYRA-Juiz Presidente do TRT-ó? Re
# if

giao ,

15:00 horas para

de

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

.A F. COSTA. JACQUELIN  

Assessora da Presidlncia,do

TRT Sexta Região

THT - M od. 45



NOT.TRT-GP-796/91 (DC-80/91)
•X « HJt-

Ã
RiÍDIO TAM ANDARÉ LTDA 
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Recife - PE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: COMPANHIA EIXDTORA DE PERNAMBUCO-CEPE

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 797 /91

Fica esse(a) Com panhia, pela presente,

notifiçado(a) da instauração do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADissídio Coletivo n9 TRT-DC

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,ás 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

f iqueiHiTTse ãs partes e ã Procuradoria Regional, 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-69 Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

fuá- U . JACQUELINE M RA F. COSTA 

Assessora da Presidencia,do 

TRT Sexta Região

THT - M od. 45



NO T.TRT-G P-797/92 (DC-80/91)
♦ 0* <►**'»•« V

Â
CO M PANHIA EDITO RA DE PERNAM BUCO (CEPE^̂ ^̂  
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Recife - PE

50040
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w«r
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N.o
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-------------------------------ENDEREÇO------
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S E E D
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.- REGlAO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO 

PARA: CENTER TV RADIOFOTO LTDA

DO:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA798 /91

Fica esse(a) Em presa, 

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente,

♦
SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SINDICATO DAS EM PRESAS DE

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outtubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

f iqueim ŝe ãs partes e ã Procuradoria Regional, 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-69 Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

F.COSTA. JACQUELINE 

Assessora da Presidência,do

TRT Sexta Região

THT . M od. 45

i:



NOT.TRT-GP-798/91 (DC-80/91)

AO
CENTER TV RADIOFOTO LTDA 
Rua do Ptiincipe, 120 
Boa Vista 
Recife - PE

|h' à H -»«»•••' H *•

a • r *•

50050

NOT.TRT-GP-798/91 (DC-80/91)
REM ETENTEN.o

) Regia®
a Presidãnola
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DESTINATÁRIO
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E C T

ENDEREÇO
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120S E E D

CIDADE

Recife PE
Assinatura do DestinatárioRecebido em

Mod. JCJ 62 ^ ^



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

RÃDIO OLINDA DE PERNAMBUCOPARA:

NOTXFICAÇÃO TRT-GP /91ASSUNTO:

Rádio,Fica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente.

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E OUTROS(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o día 08 de outubro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

f iqueuB+ise ãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-69 Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991 .

I'

.A F. COSTA. JACQUELIN  

Assessora da Presidencia,do

TRT Sexta Região

THT - M od. 45



r

NO T.TRT-G P-799/91 (DC-80/91)
«É •« -V •

RADIO O LINDA DE PERNAM BUCO  
Estrada do lassarlnho, 1415 
O linda - PE

^ *ip *-♦V » «-*«•-

«>v. nf* r ♦ • *» w'fi '<11 ;,» •>>

52210
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N.»
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DO SEED

~------------------ DESTINATÁRIO
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E C T 

SEED
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Estrada do Passarinho, 1415
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Recife PE
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Ass^tura do Dég|^Recebido em
tJ

W ^ A
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Mod. JCJ 62



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO
TV PERNAM BUCO

DO:

PARA:
: 'L"' 1 r<f''

■; ■' / 'i

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP | 800 /91

Fica esse(a)

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente,TV,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

profissionais do estado de PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,ás 

audiência de conciliação e instrução. Noti-

Recife, 03

15:00 horas para

£iqueim «seâs partes e ã Procuradoria Regional. 

sÈtem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do IRT-ó? Re

de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

í'.CO STA. JACQ UELINE  

Assessora da Presidencia,do

TRT Sexta Região

TRT - M od. 4S
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NOT.TRT-GP-800/91 (DC-80/91)
i «. I» •« «í. w • *7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TV PERNAM BUCO
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Recife - PE

..'V

ÍÉ fc > j. ■.>«>'•« w .• > t 9'

52050

\'
NOT.TRT-GP-800/91 (DC-80/91)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAO
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO  

PARA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPO LUA DE SÃO PAULO
rjlr'-

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 801 /91

Fica esse(a) Folha, 

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E OUTROS(18)

SINDICATO DAS EM PRESAS DE

em cujos autos foi exarado pelo Exra9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,âs 

15:00 horas para audiência de conciliação e instrução. Noti- 

fiqüeuBi4seãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 de 

seteinbro de 1991. as)M ILTON LYRA-Juiz Presidente do TRT-69 Re 

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

. JACQ UEUNE  

Assessora da Presidincia,do 

TRT Sexta Região

F.COSTA

TRT - M od. 45



No t .TRT-GP-801/91 (DC-80/91) ,

Ã
FOÇHA DE SÃO PAULO
Rua da Aurora, 325 - Edf, Ébano,, 89 andar g/8Ò6 
Recife - PE ....................

50050

-*.##>• ií

«- «t ^

-OP-Sni(91 (DC-80/91)
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r.n ! ■ •
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ooidênolo

NOMEs

s
Cais do Apoio,ENDEREÇO: P ^ ; -
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DO SEED

DESTINATÁRIO

FOLHA DE SÃO PAULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E C T

--------------------------------ENDEREÇO---------------------------
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ESTADOCIDADE
PERecife

ura doRecebido em iSil
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.- REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO
JORNAL DO BRASIL S/A

DO:

V PARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA802 /91

f: .

r-
Fica esse(a) Jornal, 

not1fiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC  

80/91, em que são partes interessadas:

pela presente ,

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outuibro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução. Noti-15:00 horas para

f iqueim t̂se âs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

sfeteinbro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-69 Re

* de

gião".

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

JACQUELINE R̂A F. COSTA 

Assessora da Presidencia,do 

TRT Sexta Região

IRT - M od. 45
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NO T.TRT-G P-802/91 (DC-80/91)

AO
'««W '

JO RNAL DO BRASIL S/A
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Recife -PE

50050
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NOT.TRT-GP-802/91 (DC-80/91)

N.» --------------- REM ETENTE

niBUNAL REG IO NALNO M E: D"7 TT.t t-t ■ p T 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE

DO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA: AGÊNCIA ESTADO DE SÃO PAULO LTDA

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP /91803

Fica es se(a) pela presente,Agência,
notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC

80/91, etn que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS: SINDICATO DAS EM PRESAS DE

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outtíbro de 1991,âs 

audiência de conciliação e instrução, Noti- 

fiqüeim +iseãs partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6? Re 

gião".

15:00 horas para

de

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

YRA F.CO STA. JACQ UELI 

Assessora da Presidência,do

TRT Sexta Região

rni - M od. 45
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

A PRO CURADO RIA REG IO NAL DO TRABALHO
^ .V -fl , . . V. .. V

DO:

PARA:

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP 804 /91

Fica esse(a) Procuradoria, pela presente, 

notifiçado(a) da instauração do Dissídio Coletivo n9 TRT-DC

80/91, em que são partes interessadas:

SUSCITANTE: SINDICATO DOS JORNALISTAS

PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADOS:

RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E 0UTR0S(18)

SINDICATO DAS EM PRESAS DE

em cujos autos foi exarado pelo Exm 9 Sr. 

Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 08 de outubro de 1991,ás 

audiência de conciliação e instrução, Notí- 

f iqüeim +4se às partes e ã Procuradoria Regional. Recife, 03 

setem bro de 1991. as)M ILT0N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6? Re 

gião".

15:00 horas para

de

A presente notificação vai assinada pe

la Assessora da Presidência, em 04 de setem bro de 1991.

n(
yJACQÜELINE Tí 

Assessora da Presidencia,do 

TRT Sexta Região

.CÕ Â

TRT . M od. 45
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PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO

ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO DO DISSÍDIO CO  

LETIVO N9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATRT-DC-80/91, EM QUE SÃO PARTES IN

TERESSADAS: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS

SIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO(Suscitante) e 

SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELE 

VISÃO DE RECIFE E OLINDA E OUTROS(18)(Suscita 

dos)

Aos oito(08)dias do m ês de outubro do ano de m il novecentoe 

venta e um (1991), às 15:00 horas, na Sala de Sessões do Tribunal 

Regional do Trabalho da Sexta Região, presente o EXM 9 SR. JUIZ - 

VICE-PRESIDENTE DO TRT, DR. CLdVIS CO RRÊA DE O LIVEIRA ANDRADE FI 

LHO , Presidindo os trabalhos a e Procuradoria Regional, 

tada pelo Dr. EVERALDO GASPAR LOPES DE ANDRADE, com pareceram  

Dr. Paulo M elo, advogado da TV PERNAM BUCO, Dr. José Hélio 

Jesus, advogado da Agência Estado de São Paulo, Sr. José Fernan-

e no

represen

de

do Veloso e Alberto Rezende Soares, respectivam ente Presidente e 

Tesoureiro do Sindicato Suscitante, com parece pela Procuradoria' 

Regional o Dr. José Sebastião de Arcoverde Rabelo, abertos ostra 

balhos, com a presença do Dr. M orse Lyra Neto, advogado do Sindi 

cato suscitanèe. e o Dr. Edm ilson Boaviagem  A.M elo Júnior,tam  

bém  advogado do Sindicato suscitante digo, do SERT-Sindicato das

Em presas de Radiodifusão e Televisão de Recife é 01inda,indagou' 

o Sr. Presidente aos patronos da categoria econôm ica se havia al 

gum a possibilidade de conciliar. Pela ordem  o ilustre patrono da 

categoria profissiOnal, Dr - M orse Lyra solicitou a juntada de ' 

dois docum entos representativos de convenções e acordos coleti - 

vos celebrados pela categoria obreira e várias em presas perten - 

centes ã categoria econôm ica. Im ediatam ente o Sr. Presidente deu 

vista das citadas docum entações aos patronos das suscitadas

398, do CPC se m anifestem , querendo, a 

respeito dos m encionados acordos. Pelo iluste patrono da Agência 

Estado de São Paulo foi dito que não se oporia ã juntada do cita 

no entanto não endossaria os term os ali expressos. 

Em face disso o Sr. Presidente deferiu a juntada dos citados do

cum ento s . Ne s s a oportunidade, o Dr. M orse Lyra ilustre patrono da 

categoria profisstonal requereu a palavra no que foi dado de im e

diato pelo Sr. Presidente, tendo o referido causídico dito que ' 

tendo em vista que após o guizam ento do presente dissídio conci

liem — Q m̂  o Sindicato patronal e as em presas m encionadas nos dois 

instf̂,i]m ^̂ ĝ ç̂.,s de convenção e acordo coletivo de trabalho.

para

que de acordo com  o art.

do docum ento,

cuja
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juntada foi deferida pelo ilustre Presidente dos trabalhos, 

quer a desistência do presente dissídio em relação ao Sindicato 

Patronal e às em presas já m encionadas,

Im perador LTDA, eis que a m esm a pactuou, m as no entanto 

firm ou o instrum ento onde se m aterializa o acordo coletivo de

re

exceto em relação ã Edito

ra nao

trabalho. Pede deferim ento. Ficando certo que o presente dissí - 

dio continua em relação aos seguintes suscitados: EDITORA ABRIL' 

LTDA, CIA EDITORA DE PERNAM BUCO— CEPE, TV PERNAM BÜCO-DETELPE, FO  

LHA DE SÃO PAULO e AGÊNCIA ESTADO DE SÃO PAULO.Com  a palavra 

em inente patrono da Agência Estado disse que requeria a juntada 

de dois instrum entos de m andato, um a carta de preposição 

contrato social da em presa. Da prelim inar - ilegitim idade passi-

o

e o

va: prelim inarm ente assim  citada. Agência Estado Ltda, 

sua exclusão da lide.

requer a

um a vez que é parte ilegítim a para figurar 

no polo passífico da contenda. Conform e o contrato social(doc.04) 

a suscitada ê um a em presa noticiosa com  a finalidade, unica e ex

clusiva de colher notícias e vendê-las a outras em presas que efe 

tivam ente sejam  jornalistas, em hipótese algum a aproveita m atê - 

rias jornalistas produziadas pro seus em pregados, 

salte-se que não edita nenhum  jornal ou revista, bem com o 

participa de qualquer orgão ou em presa jornalista ou edição 

jornais e revistas. Ressalte-se, m ais um a vez, que a suscitada ' 

é um a em presa noticiosa que apenas e tão som ente com ercializa o 

produto de suas atividades, com o tam bém  não existe na base ter - 

cidade de Recife qualquer entidade sindical repre 

sentativa de sua categoria eeonom ica, quer seja em presarial

desta form a, não pode nem deve cum prir a- 

cordos, convenções, dissidios coletivos nem tam pouco negociar ' 

com sindicatos dos Jornalistas Profissionaisde Pernam buco, 

suscitante. Adem ais, se não bastasse a este a ilegitim idade passi 

va, frize-se que os em pregados da suscitada já receberam  reposi

ção salarial, durante o período que se prevê, em patam ares eleva 

dos, o que se pede nesta ação está totalm ente fora da realidade'

Outrossim , re^

nao

de

ritorial na

ou

de seus trabalhadores.

ora

jurídica, econôm ica e política do País. Ante ao exposto, 

a acolhida da prelim inar. Do m érito.

requer '

em que pese entender a sus

citada que a prelim inar arguida, serã acatada por V. Exa., "ad ' 

cautelan" e evidentem ente argum entando, a m esm a contesta "in to- 

tun" a pauta de reivindicações, quer pela ilegalidade dos pedidos 

quer pelo já cum prim ento de alguns itens, ou ainda, pela existên

cia de previsão legal â espécie.Todavia,
TRT - M od. 11

caso esse E.Tribunal en-
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-tenda que algum  item , das 59 constantes na pauta de reivindica, 

ção, devam  ser cum pridos, o que se adm ite som ente por am or ã ar

gum entação a suscitada requer a com pensação das reposições sala

riais ou benefcios já concedidos. Term os em que pede deferim ento. 

Em seguida, o Sr. Presidente concedeu a palavra ao ilustre patr£ 

no da Procuradoria Geral do Estado, Dr. Paulo Fernandes de A.M el

lo, que representa o Departam ento de Telecom unicações de Pernam - 

buco-DETELPE-TV PERNAM BUCO por ser um a entidade jurídica autar - 

quica. 0 patrono da TV Pernam buco pede para que seja anexado 

sua defesa, arguindo ilegitim idade de parte passiva com o prelim î  

nar, visto que não possui no seu quadro funcuional servidores ' 

contratados sub a form a ou regim e celetista, pois todos os pro - 

com ponentes da ãrea jornalista são funcionários pú

blicos estatutários, regidos pelo Estatudo dos Funcionários Pú - 

blicos Civis do Estado de PE, Lei Com plem entar n9 03, de 22 

agosto de 1990, que instituiu o regim e jurídico único para os ser 

vidores públicos. 0 patrono da TV Pernam buco esclarece que al

a

fissionais

de

guns contratos foram  celebrados de conform idade com o art. 99 da 

Lei Com plem entar n9 03, já m encionada, e na form a do art. 37 , 

inciso 99 da Constituição da República, não sendo em seu enten - 

dim ento funcionários celetistas, pois os m esm os foram  contrata

dos de acordo com o art. 99 da lei supracitada para atendim ento' 

ãs necessidades tem porárias de excepcional interesse público e ' 

são- contribuintes do Instituto de Previdência do Estado de PE - 

IPESEP. Espera o patrono ver-se escluída do presente dissídio 

Com a palavra o em inente patrono da categoria suscitante para se 

pronunciar sobre as prelim inares disse que a prelim inar suscita

da pela Agência Estado não pode e, data venia, não prosperará 

Ora, o Sindicato suscitante im pugna os fatos que em basam  a sua 

pretenção. 0 que ali alegou a Agência Estado não provou e,com o 

diz conhecido brocárdo jurídico: alegar e não provar ê o m esm o ' 

que nao alegar. Nao fora isso, ainda assim  a prelim inar não po

de prosperar, pois em prega jornalistas e é fato público noto - 

rio que a Agência Estado de São Paulo ê integrante do grupo eco

nôm ico que edita jornal do m esm o nom e.Quanto ã prelim inar de ex

ceção de incom petência absoluta argüida pela DETELPE, a m esm a ' 

deve prosperar, unicam ente, em relação aos servidores públicos ' 

civis, ou seja aqueles nom eados após a aprovação em concurso pú

blico de provas e títulos e sõ em relação a esses. Todos aqueles 

fòrem  em pregados da suscitada, seja por prazo determ inado '
TRT - M od. 11
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ou indeterm inado devem  ser beneficiados com a inclusão dos seus 

respectivos contratos individuais de trabalho das cláusulas que 

decorrerem  da sentença que vier a ser proferida nestes autos 

Quanto ã prelim inar de im possibilidade da suscitada ser parte ' 

no presente dissídio, é a m esm a carente de am paro jurídico, ora, 

bá o art. 114, da Constituição Federal não a aproveita, ao con

trário, fixa a com petência deste Juízio para apreciar e julgar o 

presente dissídio coletivo de natureza econôm ica. Isto posto, ' 

requer o Sindicato suscitaite a rejeição das prelim inares. As ' 

partes disseram  que não tinham  m ais nenhum a docum entação a ser 

apresentada e em razão disso, o Sr. Presidente resolveú encer - 

rar a presente instrução processual. Razões finais pelo susci - 

tante, disse o advogado que ratifica a im pugnação aos fatos ' 

que pretendem  em basar a prelim inar arguida pela Agência Estado 

de são Paulo. Quanto ao m ais, reporta-se ao já aduzido na ini - 

ciai e nas respostas às prelim inares suscitadas. Ratifica, ain

da, as desistências form uladas e constantes desta ata. Pede e ' 

requer a procedência de todas as cláusulas pleiteadas. Pede de

ferim ento, Para o m esm o fim  disse o advogado da DETELPE disse

fim  disseque m antem  os term os de sua defesa. Para o im sm o 

advogado da Agência Estado que ratifica a prelim inar argüida , 

acrescentando que a m esm a possui personalidade jurídica própria 

e consequentem ente, é um a em presa distinta do jornal o Estado ' 

de são Paulo. Com a palavra o Douto Procurador Dr. Sebastião de

0

\Arcoverde Rabelo para em itir seu com petente parecer, disse que: 

com relação â prelim inar suscitada pelo DETELPE-TV PERNAM BUCO , 

tendo em vista a concordância de parte dela por parte do Sindi

cato suscitante, opinam os pelo seu acolhim ento com  a consequen

te exclusão dos funcionários daquele estabelecim ento regidos pe 

lo regim e estatutário; perm anecendo, no entanto, com relação ã 

queles jornalistas contratados diretam ente pela TV Pernam buco , 

regidos estes pela CLT. Quanto ã prelim inar suscitada pela A 

gência Estado, face aos seus em pregados desem penharem  as fun 

ções de jornalistas, nenhum cabim ento tem  a sua exclusão, face 

ao que, opinam os pelo seu não acolhim ento. Quanto ao m érito, 

propriam ente dito, tendo em vista o acordo e a convenção cele

brado pelas dem ais em presas suscitadas em núm ero bem superior ' 

a 20(vinte), entendem os que deve ser estendido ãs em presas re - 

vês e rem anescentes o citado acordo,"in totum ", com pensando-se,

no entanto, as antecipações, e reposições salariais concedidas' 
TRT- M od. 11
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o parecer. Para julgamento do prt 

lyjdo corrente, ãs 16:00 horas. Cientes as 

-a present^^ta, que vai assinada pelo Pre^ 

"epor mim secretária que a lavrei.///

expontânea e compulsoriament 

sente dissídio, foi designado o di| 

partes. E, par^ cons 

sident

/a\, foi law^ad.

elaí/Procur ade r p^as par^

7

PRESIDENTE

jímí2y(

PROCURADORIA

MORSE LYRV^NE'

/ALBERTO RESENDE SOARES

JOSÉ FERN lES /VELOSO

PAULO MELta
(/O

5JOSÉ HÉLI'

SECRETÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■9

TRT- M od. 11
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ACORDO COLETIVO
CELEBRAM , DE UM LADO, 'Q ŜÎ ^̂ ATG  
JOfíNALISTAS PROFISSIOM Anr ^
PERNAM BUCO, E DE OUTRO,
JORNAL DO COM M ÉRCIO S/A,
PERNAM BUCO S/A, A INDÚSTRIA GRAFICA E 
EDITORA i*". EDICSO LTDA.(FOLHA DE 
PERNAM BUCO), A EDITORA IM PERADOR  
LTDA. (DIÁRIO DA M ANHS) , E OUTFRAS, NA 
FORM A ABAIXO:

i ACORDANTES

Celebram  a presente Acordo Coletivo de Trabalha, de um lado, o 
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO, e de 
outro, o A EDITORA JORNAL DO COM M ÉRCIO S/A, O DIARIO DE PERNAM BUCO  
S/A, A INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA l-". EDICAO LTDA. (FOLHA DE 
PERNAM BUCO), A EDITORA IM PERADOR LTDA.(DIARIO DA M ANHA), E OUTRAS, 
por seus representantes legais in-fra-assinados, que tim  por justo o 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que entre si fazem , na form a abaiKO  
d is cr im in.ada :

.1 . i

ÍNDICES DE REAJUSTE SALARIALE

salários dos em pregados 
347,4E% (trezentos e 

cento), a 
Í99D, com

correcAo salarial
Jornalistas Profissionais, no percentual dcí 
quarenta e sete inteiros e quarenta e dois centésim os por 
ser aplicada sobre o salário vigente em S7 de agosto de

Seráo reajustadosE. i os

vigenci.a a partir de S7 de agosto de 199.1, com pensadas 
antecipações na form a da Instrução Norm ativa n'--’. i, do TST.

as

PRüDUTIVIDADE/REPQSICAü de perdas Sobre os salários reajustados na 
form a do item  S.i, incidirá o percentual de 10% (dez inteiros por 
cento), sendo 6% (seis inteiros por cento) a título de produtividade 
e 4% (quatro inteiros por cento) a título de reposição de perdas 
salariais.

EM PREGADOS ADM ITIDOS APÓS A DATA-BASE - Os 
adm itidas após E7 de agosto de 1990 
proporcionalm ente ao núm ero de m eses a
respeitado, porém , o Piso Eialarial fixado na cláusula 3 deste 
coletivo, na form a da Instrução Norm ativa n*-’. 1 do TST e da tabela
abaixo, já estando incluso nos percentuais a produtividade/reposição 
de perdas m encionados no item anterior, a ser aplicada sobre o 
salário ad mission a1;

5 a1ários dos em p r eg ad os 
(d a t a - base) , s e r ã o a t u a 1 i z ado s 

P  a r tir da ad m issão,
aj uste

M is DA ADM ISSAO M is DA ADM ISSAOPERCENTUAL PERCENTUAL
ATÉ ATÉDE % DE %

B7.08.90 
S7.09.90 
E7.i0.90 -• S6.11.90 
E7.il.90 
E7.iE.90 
E7.0Í.91

E6.09.90 
E6.10.90

39E,Í6S  
330,955 
E77,361 
330,431 
189,338 
153,355

S7.0E.91 
E7.03.9i 
E7.04.9i 
S7.05.91 
S7.06.91 
E7.07.9i

E6.03.91 
E6.04.9i 
36.05.91 
E6.06.9i 
S6.07.91 
E6.08.91

131,847 
94,E58 
70,100 
48,945 
30,4EE. 
Í4,E0E

S6.iS.90 
S6.01.91 
E6.OE.91

Não serão com pensados os aum entos salariais concedidos a título de 
prom oção ou m erecim ento, transferência de cargo, função,
estabelecim ento ou de localidade e equiparação salarial determ inada
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par sent,enc,:a transitada em julgado e outras casosW  ̂
dispõe o inciso XIT. da Instrução Norm ativa n*-’, i creífí

4,1;^ con

PISO SALARIAL

A partir de S7 de agosto de 199.1, início da vigência desta Convenção, 
o Piso Salarial dos Jornalistas, será de Cr$ 110.000,00 (Cento e 
m  i 1 c r u H  e i. r o s) m  eí n s aú s .

dez

SUBSTITUIÇÃO

Quando ocorrer substituição de caráter provisório, por período igual 
ou superior a 20 dias, será paga ao Jornalista substituto, durante o 
período de substituição, a diferença de salário entre o substituto e 
o substituído, sem  considerar as vantagens pessoais.

HORAS EXCEDENTES - ADICIONAL

As horas excedentes suplem entares (CLT, art. 59) e extraordinárias 
(CLT, art. 61), serio rem uneradas com o adicional de i00'X> (cem  
inteiros por cento) sobre a hora norm al.

TRABALHO NOTURNO - ADICIONAL

0 adicional por trabalho executado em horário noturno, 
entre as ES;00 e 5;00 horas, será de 30%  (trinta inteiros por 
sobre a hora norm al.

c om p r een did o 
cento)

GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA

Aos exercentes de cargas de chefia ocupados por Jornalistas 
Profissionais, as em presas pagarão um a gratificação m ensal 
equivalente, no m ínim a, a 35%  (trinta e cinco inteiros por cento) do 
s a1á rio c on t r at ua1.

P  a r a e f e i t o des t a c 1 á. u s u 1 a, c o n s i d e r a m s e 
o b s e r V  a d a s a s n o m  e n c 1 a t l.! r a s a s s e m  e 1 h a d as, os s e g u i n t e s ; E  dito r C  h e f e, 
Chefe de Redação, Chefe de Rleíportagem , Editar Chefe de FTotografia, 
Chefe de Revisão, Chefe de Departam ento de Diagram ação, Secretário de 
IRedação, Editor Chefe de Página e Chefe de Eietor Fotográfico.

de chefia,cargas

A supressão desta gr.atificação dar-se“.á sem pre que o em pregado deixar 
de exercer qualquer um destes cargos ou assem elhados, por se tratar 
de exercício de cargo de confiança.

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter m eram ente 
eventual, o Jornalista substituto fará jus à gratificação percebida 
pelo substituído decorrente de exercício de cargo de chefia.

EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Nen hum J or n a1ista Profission a1 p oderá ser c om pe1 ido a faser m at éria 
paga, com fins publicitários, a não ser que concorde em fazê-lcj 
m ediante pagam esnto ajustado entre as partes.
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9 DESPESAS DE VIABEM
e!
.0»Â..9.Í Em caso de viagem  s servico, por determ inação 

estas obrigadas ao pagam ento das despesas pertin Ŵ K  
estada e alim entaçao, conform e norm as e condiçcíes pro'

sendo que  ̂para alim entaçao fica ajustado o valor m ínim o de 
d u 21 en t o s c r lí h  e i r o s) , p a r a c a d a r e f e i ç a o,

!\-BÍI5iaS T icyam
'V:

ao, 
das

empresas,
Cr$ i.aOCuOO (Hum  m il e 
devendo este valor ser corrigido rnensalm ente pela variação do IBP/FGV  
•••■• índice Beral de Preços da Fundação Betúlio Vargas.

9.E Considera.se viagem o deslocam ento do em pregado a serviço
em pregador para local que dista de um raio superior a ÍOO Km (cem  
quilôm etros), do m unicípio sede da em presa onde trabalha o em pregado.

do

9.3 As em presas convenentes se abrigam  a reem bolsar no praHO de 3 dias as 
despesas efetuadas pelos Jornalistas, no desem penho de suas funções, 
quando por elas autor i sacias. Os Jornalistas, por sua vez, atarigam -“se 
a prestar contas no prazo m áxim a de 3 dias, das im portâncias que 
receberem  a título de adiantam ento para realização de despesas.

9.4 Os prazos referidos no item  9.3, iniciar-se-ão ao prim eiro dia iitil 
seguinte ao da realização das despesas ou térm ino da m issão, conform e 
o caso.

LIBERACaO DE DIRETOR10

iO .i Fica acordada entre as partes a liberação de í (um ) diretor do 
Sindicato da Categoria Profissional, na vigência deste Acordo 
Coletivo, a ser escolhido m ediante entendim ento m antida entre o 
sindicato obreiro e as em presas que possuírem m ais de 30 (trinta) 
j or n a 1is t a s em su a s r ed a ç ô es.

AUXÍLIO-CRECHE

As Eím presas custearão despesas com creches efetuadas por suas 
em pregadas Jornalistas m aes, a partir do licenciam ento com pulsório 
até o seu filho atingir 4 anos de idade, até o valor de Cr$ 7.300,00 
iSste m il e duzentos cruzeiros) m ensais nos term os da Portaria M Tb 
n“. 3.396/86, de 5.9.86.

ü valor do custeiem  da creche não integrará a rem uneração da em pregada 
J o r n a1ist a p ar a q uaisq ue r e f eit os legais.

ESPECIALIZACSQ PROFISSIONAL

As em presas pagarão as despesas com  os cursos de especialização ãí que 
se subm eter o em pregado, dentro de sua área específica de atuação 
profissional, desde que, seja do interesse do em pregador e por este 
autorizado.
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13 SEeURO

\«‘t’ '
As empresas -firmarác) contrato de seguro de vida e acidenteiiv^i^sa: 
em favor do Jornalista, em valor nunca inferior a Cr$ i. (.
(Hum m i 1 li a o d e c r u h  e i r o s) ,
independentem ente do seguro obrigatório de acidente 
quando o em pregado estiver no desem penho de suas 
devidam ente autorisado pelo em pregador.

i3.í ÍJ í ■

de vT .̂gam , 
do trabalho, 
funções e

cobrirpara riscos

AUXÍLIO DOENÇA (COM PLEM ENTACSO SALARIAL)14

As em presas com plem entarão, a partir do Í6‘"’. dia até o 90'='’. dia de 
afastam ento, o salário do em pregado Jornalista afastado por 
auKÍ1io-doença previdenciário.

14. i

Fica o em pregado licenciado em auxí 1 ÍD--doença abrigado a apresentar a 
em presa o com provante do recebim ento do auxílio supra aludido.

14. E

ASSISTiNCIA JUDICItíRIA15

As em presas patrocinarao a defesa do Jornalista que vier a ser 
processado em consequência do exercício profissional, custeando as 
despesas processuais, desde que, a m atéria, m otivo do processo, tenha 
sido autorizada pelo responsável pela ejdiçáo. 0 disposto nesta 
c; 1 á u. s u 1 a n a o s e r á o b s e r v a d o na h i p ó t e s e d o J o r n a 1 i s t a p r" e f e r ir a 
assistência .jurídica de sua confiança.

15. i

CONCESSaO DE JORNAL/REVISTA16

16.1 Aos Jornalistas que trabalham em em preisa que edite jornal e/ou 
revista, será fornecido um exem plar da publicação do periódico. Em  
caso de jornal, o exem plar deverá ser procurado, diariam ente, pelo 
interessado, no horário de funeionam ento do setor com petente de 
distribuição.

COM PROVANTE DE PAGAM ENTO

Seráí fornecido ao em pregado com provante de paiga.m ento da rem uneração 
com .a discrim inação das parcelas pagas e dos descontos efetuados, 
contenda a identificação da em presa e o valor do FGTS.

CRÉDITO DO FOTÓGRAFO

As em presas se com prom entem  a por crédito em . toda foto que publicar 
o u vier r e p u b1ic ar.

k;
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AUXÍLIO FUNERALi9 ‘i=

ck ’4

âuA em presa cobrirá b .s despesas funerárias, no valor 
(tris) Salários M ínim os, no caso de falecim ento de 
(um ) Salário M ínim o na hipótese de falecim ento de 
1ega1 registrado na em presa.

i9. .1 3a^lenteí 
f une i^Q^ítáhio /e/ .1 
c a d a '\lg_p e r/de n t e

EO G ARANTIA AO ACIDENTADO

A em presa garantirá o em prego ao seu eM npregado Jornalista, durante 90 
(noventa) dias contados da cessacao da prestação previdenciária, 
desde que, o período de afaistam ento, por m otivo de acidente de 
trabalho, seja igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

ao.i

Ei PROXIM IDADE DA APOSENTADORIA (ESTABILIDADE)

de até E4 
à aposentadoria 

desde que.

Eí , i Fica -assegurada a estabilidade ao em pregado que depe?nda 
(vinte e quatro) m eses, para aquisição do direito 
integral por tem po de serviço de que trata a CLPS, 
com provada a habi1itação.

Perderá esta garantia, o em pregado que tendo com pletado seu tem po 
serviço, não venha requerer sua aposentadoria,

Sí .E de

PRiM IO POR TEM PO DE SERVIÇOSE

Fica m antida a cláusula núm ero Eí e seus sub itens 
PReM IO POR TEM PO DE SERVIÇO, na Convenção e Acordo assinado em S7 de 
setem bro de Í9E39 (data da instituição prim itiva deste benefício), 
conferindo a todos os Jornalistas, que contavam  .10 (dez) ou m ais anos 
de serviço na m esm a em presa, exceto aos em pregados Jornalistas da 
em presa Diário de F’ernam buco S/A, .1 (um ) prêm io no valor de 50%  
( c i n c o e n t a i n t e i r o s p o r c e n to) do v" e s p e c t i v o s a 1 á r i o, des d e q u e, n ã o 
tenha havido interrupção ou suspensão do contrato de trabalho, nos 
últim os iO (dez) anos, anteriores à data da instituição prim itiva 
deste benefício, devendo o pagam ento ser efetuado por ocasião da 
c o n c e s s ao das f é rias, 
coincidente com o decênio.

SE. i. que estipulou o

per í o d o a q uisitivoc or r esp on den t es ao

.S Os em pregados que venham  com pletar ÍO (dez) anos de serviço na m esm a 
em presa, nas m esm as condições indicadas no item HE.i, desde que, 
ainda não tenham  recebido o referido prêm io, tam bém , receberão i (um ) 
prêm io no v.alor equivalente a 50% (cincoenta inteiros por cento) do 
seu respectivo salário, devendo o pagam ento ser efetuado nas m esm as 
condições estabelecidas no item  EH.1.

HE.3 Após o prim eiro decênio este direito se repetirá a cada quinquênio, 
que o em pregado com pletar, no m esm o percentual e nas m esm as condições 
ajustadas no item  EE.í, sendo de form a não cum ulativa.

Aos em pregados Jornalistas da em presa Diário de Pernam buco S/A, fica 
assegurado .t (um ) prêm io no valor de ÍQ% (dez inteiros por cento) do 
seu respectivo salário, desde que, não tenha havido interrupção ou 
-̂ -ispensão do contrato de trabalho, devendo o pagam ento ser efetuado 
phr ocasião da concessão das férias, correspondentes ao período 
M uisit iyo .
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£3 PAGAM ENTO DOS SALARIOS O
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Os salários sofrerão acréscim o de i0%  (den inteiro  ̂ ^
título de M ultaj se o pagam ento for efetuado além  dos praHo;iir'lí“̂ s se 
refere o parágrafo único do art, 459 da CLT. Se, porém , nao |iouver 
expediente bancário no últim o dia dos referidos prazos, 
excetuando-se os dias de sábado e dom ingo, o pagam ento poderá ser 
feito no prim eiro dia útil subsequente, sem incidência da m ulta ora 
ajustada.

£3. í ■

a.

£4 QUADRO DE AVISOS

As em prersas colocarao na redaoao, um quadro de avisos onde poderio 
ser afixadas m atérias de interesse da categoria profissional, desde? 
que, assinadas pelo Presidente ou seu eventual substituto, vedada a 
divulgação de m aterial político-partidário ou estranho a vida 
sindical.

£4.1

ESPAÇO PARA PUBLICAÇÕES£5

As em presas proprietárias de jornais locais cederão espaços, 
gratuitarnente, ao Sindicato Profissional para publicação de editais 
de convoc-ação de suas assem bléias, m ediante'as condiçoes seguintes:
a) as convocaçoes serão exclusivam ente para celebração de -acordos,

convenço es cole;tivas de trabalho, i n st-au ração de dissídios
coletivos, eleição de adm inistradores ou de representação
profissional Lex,: prestação de contas, deliberação, dispositivos 
éticosj;

b) cada publicação terá espaço de S (duas) colunas por 10 (dez) 
centím etros;

c) no período de vigência desta Convenção e Acordo, nenhum a em presa 
ficará obrigada a fazer m ais de 6 (seis) publicações.

£5.1

RELACSQ DE ADM ITIDOS E DEM ITIDOS£6

As em presas com m ais de iO (dez) Jornalistas enviarão ao sindicato da 
categoria, m ensalm ente, relação dos em pregados jornalistas 
e dem itidos.

E6 . i
adm itidos

CRACHA - OBRIGATORIEDADE£7

' £7.1 Fica acordado a partir da data da assinatura desta Convenção e Acordo 
Coletivo, a obrigatoriedade do uso de crachá de identificação 
f u n c i í;;) n a. 1 pelo s e m  p r e g a», d o s J o r n a. 1 i s t a s n -a s d e p e? n d i n c i a s d a 
em pregadora.

EXAM E M ÉDICO PERIÓDICO/USO DE. EPI

F“ica o em pregado obrigado a cum prir o que estabelece as Norm as 
Regul-am entadoras do M inistério do Tr-abalho, que tratam de exam e 
m édica peíriódico, bem  com o, o uso de EPI's, sob pe?na de sofrer as 
saníi:;J>í?rs previstas na Legislação Trabalhista vigente.
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£9 GARANTIA DE ACESSO
•V

29. i Os m esiTibros da Diretoria Executiva do Sindicato'̂ ê^
Pro-fissionais, terão livre acesso à redação, para disífG  
do interesse da categoria, vedados assuntos pol í t icos-pa.rt iíTaiyio ou 
estranhos à vida sindical, bem com o, o-fensas pessoais, desd 
com unicada a em presa com  48 (quarenta e oito) horas antes da visita.

que.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL30

30. í As em presas se abrigam  a descontar 5% (cinco inteiros por cento) do 
salário de cada em pregado Jornalista, no m is de outubro de 1.99.1, a 
título de Contribuição Assistencial, para ser recolhida em favor do 
Sindicato Profissional até o décim o dia útil de novem bro de 1991, 
ficando assegurado ao em pregando nao sindical i nado o direita de se 
opor a este desconta no prazo de até 10 (dez) dias antes do desconto.

31 M ULTA

A inobservanciai do ajustado nesta Convenção e Acorda, nas obrigações 
de fazer, acarretará m ulta de Cr̂ i 3.686,00 (Tris m il, seiscentos e 
oitenta e seis cruE6?iros) , reajustada pelo IBP/FGV, para o infrator, 
em favor do em pregado Jornalista prejudicado. Fica expressam ente 
acordada que a aplicação desta m ulta só poderá ocorrer se o infrator 
não corrigir o ato no prazo de 5 (cinco) dias após notificado pelo 
prej udiçado.

31.1

PRAZO DE VIBiNCIA32

A preísente Convenção e Acordo Coletivo, tem  vigência de 27 de 
de 1991 a 26 de agosto de 1992.

32.1 agosto

FORO DE COM PETiNCIA33

Será com petente a Justiça do Trabalho para dirim ir 
diVergincias surgidas na ap1icação do presente ajuste co1etivo.

33. í quaisquer

DISPOSIÇÕES FINAIS

Este docum ento foi datilografado em u oito laudas, lavrado num a só via, 
extraindo-se-lhe tantas cópias quantas forem  necessári-as para arquivo 
dos convenentes e acordantes, um a das quais será depositaxda na 
Delegacia ÍRegional do Trabalho em Pernam buco DRT/PE.
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h. por estarem  assim  justos e acordadoŝ assinam os ce 
acordantes, por órgão de seus representantes legaisj a p/esente 
Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho  ̂para que se produEa os seus 
efeitos legais.

í 0

F-íecife, 04 de outubro de í99í.

JO SE FERNANDO VELÜSO M O NTEIRO
Fh"esi dente do ÍBindicato dos 
Jornalista s P r o f i s s i o n a i s d o E s t a. d o 
dísâ Pernambuco

MORSE L
Adv. da|^E^ndic 
P r o f i S5 ^'"1 a i 

F"’ e r n a m I::) u c

NETQ
Jornalistas

JOA
Ed iAdra
E íxp rá 3 a J o r n a 1 d o C o m m é r cio S / A .

^^SDtvl S DA- SILVA
ornai do Corrimércio S/A e

ESAl
Diár

DO DO RE
i. o d e ern

H :le
Edii
M anI"

NO F DE GQUVfEIA ' / ^
o r a I m p e r e  d cW I... t d a / (D i á r i o da
a)

Jjoao SALES A^ÓRA /
/ I n d . G r á f i c a' e E dito r a .1 *" ! 
! LTDA.(F"olha de F^ermambuco)

0 Edição

JOSÉ ALMEIM, DEKQUEIRO 
PVdv. da JkSitard Jornal/do ComiTiércio 
S/A exiüunpresa Jornal /do Commé;rcio
S/



t'

MimSTÉRIO DO TEABALHO^ 

tiksacia Eegioaal / PE 

0 -T'wvit3 Acôida Cg Is íít o , proto-íDlado
.../iOl^

m
r. ■

i:

lonsá, 
ás |;0

n T!
' ã A»

is
àiArt r:;..

^...í;> w -, itanses do
:;,,1:} ács Leis g .j TriLuUO isa i^iaru

í.
i-i ifO

V -X .
j

i

Müi

■1« a. . T.;,';.i'í.;':’i C.'J D ■<a

\ t «í

tJ)í\^' iJ.

:5/í' *1r:f:,
- /• ■

êSLi^‘ily

I c'/

'j

od/jc

J.

-e*

• .4.1



•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO NVENCZSQ CQ LETIVA  
CELEBRAM , DE UM LADO,
JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO  
PERNAM BUCO, E DE OUTRO, O SINDI 
EM PRESAS DE RADIODIFUSZSO E TELEVISÃO DE 
RECIFE E OLINDA, NA FORM A ABAIXO: '

1 CO NVENENTES

i. i Celebram  a presente Convenção Coletiva de Trabalho, de um lado, o 
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO  
outro, o SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIODIFUSSO E TELEVISSO DE RECIFE 

por seus representantes legais intra-assinados, que tem
si tazem

e de

E OLINDA,
por justo a CONVENCSO COLETIVA' DE TRABALHO, que entre 
form a abaixo discrim inada:

na

ÍNDICES DE REAJUSTE SALARIALa

CORRECSO SALARIAL - Serão reajustados os 
Jornalistas Profissionais, no percentual de 347,4E% (trezentos e 
quarenta e sete inteiros e quarenta e dois centésim os por cento), 
ser aplicado sobre o salário vigente em E7 de agosto de 1990, 
vigência a partir de E7 de agosto de 1991, 
antecipações na form a da Instrução Norm ativa n'"’. 1, do TST.

El salários dos em pregados

a ■>■

com
com pensadas as

PRGDUTIVIDADE/REPOSICSO DE PERDAS - Sobre os salários reajustados na 
form a do item  S.l, incidirá o percentual de 107. (dez inteiros por 
cento), sendo 6% (seis inteiros por cento) a título de produtividade 
e 4% (quatro inteiros por cento) a título de reposição de perdas 
salariais.

EM PREGADOS ADM ITIDOS APÓS A DATA-BASE - Os 
adm itidos após E7 de agosto de 1990 
proporcionalm ente ao núm ero de m eses a

salários dos em pregados 
(data-base), serão atualizados 

partir da adm issão,
. respeitado, porém , o Piso Salarial fixado na cláusula 3 deste ajuste 
coletivo, na form a da Instrução Norm ativa n*'*. 1 do TST e da tabela 
abaixo, já estando incluso nos percentuais a produtividade/reposição 
de perdas m encionados no item anterior, a ser aplicado sobre o 
salário adm issional:

Mis DA ADMISSZSO M is DA ADM ISSaOPERCENTUAL PERCENTUAL
ATÉDE 7. ATÉDE 7.

E7.08.90 
E7.09.90 
E7.10.90 
E7.11.90 
E7.1E.90 
S7.01.91

E6.09.90 
E6.10.90 
S6.11.90 
E6.lE,90 
E6.01.91 
E6.0E.91

39E,16E  
330,955 
E77,361 
E30,431 
189,338 
153,355

E7.0S.91
E7.03.91
E7.04.91
E7.05.91
E7.06.91
E7.07.91

E6.03.91 
E6.04.91 
E6.05.91 
S6.06.91 
S6.07.91 
S6.08.91

lEl,847 
94,858 
70,100 
48,945 
30,4SS 
14,SOS

Não serão com pensados os aum entos salariais concedidos a 
prom oção
estabelecim ento ou de localidade e equiparação salarial 

^ por sentença transitada em julgado e outros casos sim ilares 
•dispõe o inciso XII da Instrução Norm ativa n‘-‘. 1 do TST.

título de 
função, 

determ inada 
conform e

transferência dem erecim ento,ou cargo,

r
y"

i
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3 PISO SALARIAL

3.1 A partir de S7 de agosto de IPPi
o Piso Salarial do3 (̂>s'̂ î'èta ,̂ será de Cr$ 110.000,00 (Ceri 
m il cruzeiros) m ensais.

inic lo

SUBSTITUIÇÃO4

Q uando acorrer substituição de caráter provisório, por período igual 
ou superior a EO dias, será paga ao Jornalista substituto, durante o 
período de substituição, a diferença de salário entre o substituto e 
o substituído, sem  considerar as vantagens pessoais.

4.1

HORAS EXCEDENTES - ADICIONAL

As horas excedentes - suplem entares (CLT, art. 59) e extraordinárias 
(CLT, art. 61), serão rem uneradas com o adicional de 100% (cem  
inteiros por cento) sobre a hora norm al.

TRABALHO NOTURNO - ADICIONAL

0 adicional por trabalho executado em horária noturno, 
entre as EE:00 e 5;00 horas, será de 30% (trinta inteiras por 
sobre a hora norm al.

com preendido 
cento)

GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA

Aos exercentes de cargos de chefia ocupados por Jornalistas 
Profissionais, as em presas pagarão um a gratificação m ensal 
equivalente, no m ínim o, a 35% (trinta e cinco inteiros por cento) do 
salário contratual.

Para efeito desta cláusula, consideram -se cargos de chefia, 
observadas as nom enclaturas assem elhadas, os seguintes: Editor Chefe, 
Chefe de Redação, Chefe de Reportagem , Chefe de Departam ento de 
Rádio-Jornalism o, Chefe de Departam ento de Tele-Jornalism o.

A supressão desta gratificação dar-se-á sem pre que o em pregado deixar 
de exercer qualquer um destes cargos ou assem elhados, por se tratar 
de exercício de cargo de confiança.

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter m eram ente 
eventual, o jornalista substituto fará jus à gratificação percebida 
pelo substituído decorrente de exercício de cargo de chefia.

EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Nenhum  Jornalista Profissional poderá ser com pelido a fazer m atéria 
paga, com fins publicitários, a não ser que concorde em fazi-lo 
m ediante pagam ento ajustado entre as partes.
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9 DESPESAS DE VIAGEM «

í S•\í
Em casD de viagem  a serviço, por determ inação d a s*̂ 'a r̂ efe 
estas obrigadas ao pagam ento das despesas pertinentes à 
estada e alim entação, conform e norm as e condições própr̂ hÊ ŜJroas 
em presas, sendo que, para alim entação fica ajustado o valor m ínim tí de 
Crí l.H00,00 (Hum m il e duzentos cruzeiros)

9.1

para cada refeição, 
devendo este valor ser corrigido m ensalm ente pela variação do IGP/FGV  
- índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas.

Considera-se viagem o deslocam ento do em pregado a serviço 
em pregador para local que dista de um raio superior a 100 Km (cem  
quilôm etros), do m unicípio sede da em presa onde trabalha o em pregado.

do

As em presas convenentes se obrigam  a reem bolsar no prazo de 3 dias as 
despesas efetuadas pelos Jornalistas, no desem penho de suas funções, 
quando por elas autorizadas. Os Jornalistas, por sua vez, obrigam -se 
a prestar contas no prazo m áxim o de 3 dias, das im portâncias que 
receberem  a título de adiantam ento para realização de despesas.

Os prazos referidos no item  9.3, iniciar-se-ão ao prim eiro dia útil 
seguinte ao da realização das despesas ou térm ino da m issão, conform e 
o caso.

TRABALHO EM HORtíRIO NOTURNO

As em presas se com prom etem  a fornecer transporte aos seus em pregados 
jornalistas que term inarem  ou iniciarem  a jornada de trabalho entre 
S3;00 (vinte e tris) e 5:00 (cinco) horas.

0 benefício ou vantagem  que o em pregado vier a receber em função 
deste entendim ento, não será considerado com o direito pessoal 
perm anente, nem integrará a rem uneração do trabalhador para qualquer 
efeito.

As em presas que cum prirem  o previsto no item 10.1 desta cláusula, 
desobrigam -se do fornecim ento dos vales-transporte, para o percurso 
residincia-trabalho-residincia aos em pregados beneficiados com esta 
m edida.

AUXÍLIO-CRECHE

As em presas custearão despesas com  
em pregadas Jornalistas m ães, a partir 
até o seu filho atingir 4 anos de idade, até o valor de Crí 
(Sete m il e duzentos cruzeiros) m ensais, nos term os da 
n‘̂’. 3.E96/86, de 5.9.86.

creches efetuadas por suas 
do licenciam ento com pulsório

7.800,00 
Portaria M Tb

□ valor do custeio da creche não integrará a rem uneração da em pregada 
Jornalista para quaisquer efeitos legais.

ESPECIALIZACSD PROFISSIONAL

As em presas pagarão as despesas com  os cursos de especialização a que 
se subm eter o em pregado, dentro de sua área específica de atuação 
profissional, desde que, seja do interesse do em pregador e por este 
autorizado.
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SEGURO

As em presas -firm arão contrato de seguro de vida e at̂í 
em -favor do Jornalista, em valor nunca inferior a Cr$ 
(Hum m ilhão de cruzeiros), 
independentem ente do seguro obrigatório de acidente 
quando o em pregado estiver no desem penho de suas 
devidam ente autorizado pelo em pregador.

cobrir riscospara

funções

AUXÍLIO DOENÇA (COM PLEM ENTACZSO SALARIAL)

As em presas com plem entarão, a partir do . dia até o 70‘"L dia de 
afastam ento, o salário do em pregado Jornalista afastado por 
auKÍ1io-doença previdenciário.

Fica o em pregado licenciado em auKí1io-doença obrigado a apresentar a 
em presa o com provante do recebim ento do auxilio supra aludido.

ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

As em presas patrocinarão a defesa do Jornalista que vier a 
processado em consequência do exercício profissional 
despesas processuais, desde que, a m atéria, m otivo do processo, tenha 
sido autorizada pelo responsável pela edição. 0 disposto nesta 
cláusula não será observado na hipótese do Jornalista preferir a 
assistência jurídica de sua confiança.

ser
custeando as

CDM PRQVANTE DE PAGAM ENTQ

Será fornecido ao em pregado com provante de pagam ento da' rem uneração 
com  a discrim inação das parcelas pagas e dos descontos efetuados, 
contendo a identificação da em presa e o valor do FGTS.

AUXÍLIO FUNERAL

A em presa cobrirá as despesas funerárias, no valor equivalente a 3 
(três) Salários M ínim os, no caso de falecim ento de funcionário e 1 
(um ) Salário M ínim o na hipótese de falecim ento de cada dependente 
'̂egal registrado na em presa.

GARANTIA AO ACIDENTADO

A em presa, garantirá o em prego ao seu em pregado Jornalista, durante 90 
(noventa) dias contados da cessação da prestação previdenciária, 
desde que, o período de afastam ento, por m otivo de acidente de 
trabalho, seja igual ou superior a óO (sessenta) dias.

PROXIM IDADE DA APOSENTADORIA (ESTABILIDADE)

Fica assegurada, a. estabilidade ao em pregado que dependa de até S4 
(vinte e quatro) m eses, para aquisição do direito à aposentadoria 
integral por tem po de serviço de que trata a CLPS, desde que, 
com provada a habilitação.
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Perderá esta garantia 
serviço

19. e o em pregado que tendo com pletadc 
não venha requerer sua aposentadoria.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRÊM IQ PO R TEM PO DE SERVIÇOeo

Fica m antida a cláusula núm ero SI e seus subitens, que estipulcDU o 
PRim O POR TEM PO DE SERVIÇO, na Convenção e Acordo assinado em E7 de 
setem bro de 1989 (data da instituição prim itiva deste benefício), 
conferindo a todos os Jornalistas, que contavam  10 (dez) ou m ais anos 
de serviço na m esm a em presa, 1 (um ) prim io no valor de 50% (cincoenta.

desde que

SO. 1

inteiros por cento) do respectivo salário 
havido interrupção ou suspensão do contrato de trabalho 
10 (dez) anos, anteriores à data da instituição prim itiva deste 
benefício, devendo o pagam ento ser efetuado por ocasião da concessão 
das férias, correspondentes ao período aquisitivo coincidente com o 
decinio.

não tenha 
nos últim os

□s em pregados que venham  com pletar 10 (dez) anos de serviço na m esm a 
em presa, nas m esm as condições indicadas no item HO.1, desde que, 
ainda não tenham  recebido o referido prim io, tam bém , receberão 1 (um ) 
prim io no valor equivalente a 50% (cincoenta inteiros por cento) do 
seu respectivo salário, devendo o pagam ento ser efetuado nas m esm as 
condições estabelecidas no item  SO.1.

Após o prim eiro decinio este direito se repetirá, a cada quinquinio, 
que o em pregado com pletar, no m esm o percentual e nas m esm as condições 
ajustadas no item  EO.1, sendo de form a não cum ulativa.

PAGAM ENTO DOS SALtíRIOS

Os salários sofrerão acréscim o de 10% (dez inteiros por cento), a 
título de M ulta, se o pagam ento for efetuado além  dos prazos a que se 
refere o parágrafo único do art. 459 da CLT. Se, porém , não houver 
expediente bancário no últim o dia dos referidos prazos, excetuando-se 
os dias de sábado e dom ingo, o pagam ento poderá ser feito no prim eiro 
dia útil subsequente, sem incidência da m ulta ora ajustada.

QUADRO DE AVISOS

As em presas colocarão na redação, um quadro de avisos onde 
ser afixadas m atérias de interesse da categoria profissional 
que, assinadas pelo Presidente ou seu eventual substituto, 
divulgação de m aterial político-partidário ou estranho a 
sindical.

poderão 
desde 

vedada a 
vida

RELACaO DE ADM ITIDOS E DEM ITIDOS

As em presas com  m ais de 10 (dez) Jornalistas enviarão ao sindicato da 
categoria, m ensalm ente, relação dos em pregados jornalistas adm itidos 
e dem itidos.
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V
CRACHtí - OBRIGATORIEDADE

i

Fica acordado a partir da 
Coletiva, a obrigatoriedade 
■funcional pelos em pregados 
em pregadora.

destte,.-. Convqrrd  ̂
de iéOTt̂ftcf̂o 
d ep en d êfik%^gj*^id a

data da assinatura 
do uso de crachá 
Jornalistas nas

EXAM E M ÉDICO PERIÓDICO/USO DE EPI

Fica o em pregado obrigado a cum prir o que estabelece as Norm as 
Regulam entadoras do M inistério do Trabalho, que tratam de exam e 
m édico periódico, bem com o, o uso de EPI's, sob pena de sofrer as 
sanções previstas na Legislação Trabalhista vigente.

GARANTIA DE ACESSO

Os m em bros da Diretoria Executiva do Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais, terão livre acesso à redação, para discutir assuntos 
do interesse da categoria, vedadas assuntos politicos-partidário ou 
estranhos à vida sindical, bem  com o, ofensas pessoais, desde que, 
com unicada a em presa com  48 (quarenta e oito) horas antes da visita.

CONTRIBUICSQ ASSISTENCIAL

cento) do 
1991, a 
favor do 
de 1991, 

de se
opor a este desconta no prazo de até 10 (dez) dias antes do desconto.

As em presas se obrigam  a descontar 5% (cinco inteiros por 
salário de cada em pregado Jornalista, no m is de outubro de 
título de Contribuição Assistencial, para ser recolhida em  
Sindicato Profissional até o décim o dia útil de novem bro 
ficando assegurado ao em pregado não sindicalizada o direito

M ULTA

A inobservância do ajustado nesta Convenção, nas obrigações de fazer, 
acarretará m ulta de Cr$ 3.686,00 (Tris m il, seiscentos e oitenta e 
seis cruzeiros), reajustada pelo IGP/FGV, para o infrator, em favor 
do em pregado Jornalista prejudicado.

Fica expressam ente acordado que a aplicação desta m ulta só poderá 
ocorrer se o infrator não corrigir o ato no prazo de 5 (cinco) dias 
após notificado pelo prejudicado.

PRAZG DE VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva, tem  vigincia de 87 de agosto de 1991 a 
86 de agosto de 1998.

89,1

FORO DE COM PETÊNCIA

Será com petente a Justiça do Trabalho para dirim ir 
divergincias surgidas na aplicação do presente ajuste coletivo

30.1 quaisquer



r
*■ -

7
••

DISPOSIÇÕES FINAIS31

31.1 Este docum ento foi dati logratado em sete laudas, lavrado^̂ num a só P̂  ̂
eKtraindo-se-lhe tantas cópias quantas -forem  necessárias kára arquiyo 
dos convenentes e acordantes, um a das quais será depôsîacjaî'*̂ /na 
Delegacia Regional do Trabalho em Pernam buco DRT/PE.

E por estarem  assim  justos e acordados 
acordantes, por órgão de seus 
Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho 
efeitos legais.

assinam os convenentes e 
representantes legais, a presente 

para. que se produza os seus

Recife, 04 de outubro de 991 .

SILVEIRA GUI
fh-esi dente do 
Em presas de 
Televisão de Reí̂ife e Olinda

JOSE FERNANDO VELOSO NONTEIRO  
Presidente do 
J o r n a 1 i si t a s P  r o f i s s i o n a i s d o E  s t a d c 
d e / F- e r n a. m  b u c: o '

/Bindicatò 
Radiodifusão

dasSindicato dos
e

SERT

M ORSE LI
A d V . d o ih d i c: a t o d o s J o r n a 1 i s t. a s 
Prof issí oi/ais 

PernambLiíf.:)

NETO

do Estado de
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PRÜCURACHO131S/91/06

Pelo presente instrum ento, AGÊNCIA ESTADO LTDA, com sede à Av. 
Engenheiro Caetano Alvares, 55, 69 andar em São Paulo, SP, inscrita 
no CGC sob o núm ero 6S.65S.961/0001-38, neste ato representada por 
seus Diretores abaixo-assinados e qualificados, nom eia e constitui 
seus bastantes procuradores: NEW TON ANTÜNIO RIBEIRO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, advogado, RG n9 3.841.987 e CIC n9 400.887.338- 
78, inscrito na OAB-SP sob o núm ero 83.550, residente e dom iciliado 
em São Paulo,SP, e JOSá HÉLIO DE JESUS, brasileiro, casado, 
advogado, RG n9 7.668.160 e CIC n9 088.684.988-08, inscrito na OAB-

residente e dom iciliado em São Paulo, SP. 0 
presente m andato confere aos outorgados poderes para ISOLADAM ENTE: 
apresentar defesa de qualquer espécie, assinar docum entos de todo e 
qualquer fim  para o foro trabalhista até a últim a instância, com  
poderes contidos na clausula "AD JUDICIA" e m ais os especiais 
poderes de receber a citação inicial, confessar, transigir, receber 
e dar quitação, firm ar com prom issos, interpor recursos adm itidos em  
lei em qualquer instância, im pugnar cálculos e avaliações, levantar 
depósitos e substabelecer, podendo os outorgados nom ear e constituir 
procuradores e preposto para representar a Outorgante junto às 
Delegacias Regionais do Trabalho nas hom ologações de rescisões 
contratuais e Juntas de Conciliação e Julgam ento do Trabalho nas 
reclam ações trabalhistas. Não é polida cópia reproduzida.

'C

7
/ .

São Paulo, 16 de aVbSto de 1991.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
rido Lan n̂aJosé Apa 

brasileiro, casado, econom ista 
RG n9 3.179.594 
CIC n9 044.578.548-91

Antonio Olivo Scatolin 
brasileiro, casado, contabilista 
RG n9 8.055.680 
CIC n9 008.835.068-34

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

44.° SUBDi.STRiTO LIMÃO
5g Escrivão - CiRLC ; .«LBEfiTO GALLEGO 

Rec&.chc-oo por a.X.firma

do
O.

’sy 0

CL
<

r,D 0-)
h cj í-òj ?>::■ 
l C o Em t&;,í......... ....

° i...
p LU Peles >r- 

da Just|.,e

íla verdade,

-i"
' ' -1 dos S 

e : ..,r wiLas.

CRISTIAME PELAQUIN 
Escrevente Autorizada

iduraa
u

t ' .L-V
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1313/91/06 PROCURACRO

Pelo presente instrum ento,
Engenheiro Caetano Alvares, 
inscrita no CGC sob o 
representada por seus Diretores abaixo 
nom eia e constitui seus bastantes 
FERLE, brasileiro, casado,
3.161.486 e CIC n9 064.8S9.618-00,
Paulo,SPi b) JOSÉ EXPEDITO DE OLIVEIRA, 
adm inistrador de em presas,
residente e dom iciliado em São Paulo,SP; c) 
brasileiro, casado, advogado,
08, inscrito na OAB-SP sob o nO 84.798, residente e dom iciliado em  
São Paulo, SP. d) M ARIO JOSá DA SILVA PAZ, brasileiro, solteiro, RG  
n9 13.893.708 e CIC n9 071.114.688-40, residente 
São Paulo, SP; e) VALDETE GOM ES DE M ELO LIM A, brasileira, 
n9 9.981.801 e CIC n° 940.571.688-34,
Paulo, SP. 0 presente m andato 
1) AOS PROCURADORES "A", "B" e "C" 
carteiras de 
Previdência 
representar 
assinando 
declarações 
•federais, 
vinculada
PROCURADORES "D" e "E" 
trabalho e Previdência Social, docum entos de Previdência Social, 
guias, declarações padronizadas da área; representar a Outorgante 
perante Sindicatos e entidades de classe assinando os docum entos
pertinentes. 3) EM CONJUNTO  
"E" : Assinar
categorias 

Q terá seu
bstabelecim ento.

AGENCIA ESTADO LTDA, 
núm ero 55, 69 andar, 
núm ero 68.658.961/0001-38,

assinados e qualificados, 
procuradores; a) ARNOLD HERM ANN  

adm inistrador de em presas, RG n9 
residente e dom iciliado em São 

brasileiro, casado, 
RG n9 8.486.801 e CIC n9 044.756.408-06,

JOSÉ HÉLIO DE JESUS, 
RG n9 7.668.160 e CIC nO 088.684.988-

com sede à Av. 
em São Paulo, SP, 

neste ato

e dom iciliado em  
casada, RG  

residente e dom iciliada em São
confere aos outorgados poderes para;

Isoladam ente ; 1.1) Assinar
Trabalho e Previdência Social, docum entos de 

Social, guias, declarações padronizadas da área; 
a Outorgante perante Sindicatos e entidades de classe, 

os docum entos pertinentes; assinar requerim entos, term os, 
e com unicações dirigidas às repartições públicas 

estaduais e m unicipais; autorizar m ovim entação de conta 
- FGTS e de conta viculada coletiva FGTS;

Isoladam ente ; 8.1 Assinar carteiras de
8) AOS

5e
DOIS A DOIS - OS PROCURADORES "A" a 

contratos de traba ô de em pregados de todas as 
bem  com o suas alteraçõe ê rescisões. 0 presente m andato 
vencim ento em 31 de ẑem bro de 1991, vedado o 

não sendo válida cóp â reproduzida.

agosto de^|^991 .

<í
é?

<1
Ui’ São Paulo, 16 de

Jose Aparecido Lanzana 
brasileiro, casado, econom ista 
RG n9 3.179.594 
CIC n9 044.578.548-91

Antonio Olivo Scatolin 
brasileiro, casado, contabilista 
RG n9 S.055.680 
CIC n9 008.835.068-34
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AUTORIZACEO

ÂGiNCIá ESTADO LTDA., com sede nesta 
Caetano Álvares, 55, 

r & p r e s e ri t a r 11; e 1 e 9 a 1
Capital, à Av, Eng®- 
Slo Paulo,

Eíairro do Lim ão, 
infra-assinado, de 

acordu coin o que dispõe a Consoli da(,;ao das Leis do Trabalho, 
autorizam  a, sua proposta, CRISLElDE DUTRA DOS SANTOS 
brasileira, '’ '
Previdincia Social
qqpor

SINDICATO DOS 
PERMAMBIJIQ .

por seu

so 11e i ra, portaííora da 
n° 47.311

a repressntá-Ia no .Dissídio
JORNALISTAS PROFISSIONAIS

Carteira de
iuérie 00Í4, RG n®  ■ 2.516.763 

Co1etivo m ovido peTo 
SSTÁOO'

Trabalho e
I

DO DE

SSo Paulo, õ df outubro de Í99í.

— -iutqiHi

\ •
ÃVENíDA ENOlNHtiftr '4*Tá HÕ ÁL''a RIS, 35 cep $Â0 ?Áw.o ^ s>* CX. POSTA. S005 ' Â-
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CtóCKFNO 62.652.961/0001-38 
NIRC N9 35 204 049 627

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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3§ ALTERAÇÃO  DO CO NTRATO SO CIAL 
TERM O  DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE Q DO TAS

}

i

Pelo presente instrum ento particular:
»

- JOSE VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, brasileiro, casado, jornalis
ta, residente e dom iciliado nesta Capital, à Praça M orungaba n2 
33, portador da Cédula de Identidade (R.G.) n2 798.158 e do CIC  
nO 003.212.578-04;

I

II - JULIO DE MESQUITA NETO, brasileiro, casado, jornalista, residen
te e domiciliado nesta Capital, ã Av. Amarilis n2 881, porta
dor da Cédula de Identidade (R.G.) n2 547.878 e do CIC n2 
608.313.328-91;

4
- LUIZ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, brasileiro, viúvo, engenheiro, 
residente e dom iciliado nesta Capital, à Rua Santa Judith n2 
131, portador da Cédula de Identidade (R.G.) n2 506.514 e do CIC  
n2 004.421.198-87, neste ato representado pelo sr. José Vieira 
de Carvalho M esquita;

I III

5

i'
f

IV - RUY M ESQUITA, brasileiro, casado, jornalista, residente e_____________ dom i
ciliado nesta Capital, ã Rua Angatuba n2 465, portador da Cédula 
de Identidade (R.G.) n2 551.047 e do CIC n2 003.212.908-44;

♦ - M ARIA CECÍLIA VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, brasileira, solteira, 
jornalista, residente e dom iciliada nesta Capital, ã Rua Capitão 
Garcindo n2 86, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n2 
862.687 e do CIC n2 003.212.818-53, neste ato representada pelo 
sr. José Vieira de Carvalho M esquita;

V

- PATRÍCIA M ARIA M ESQUITA, brasileira, solteira, estudante e 
m aior, residente e dom iciliada nesta Capital, ã Rua Henrique 
M onteiro n2 167 apto. 42, portadora da Cédula de Identidade 
(R.G.) n2 3.318.054 e do CIC n2 576.121.618-34;

VI

VII - ANA M ARIA CRISSIUM A M ESQUITA, brasileira, solteira, estudante e 
m aior, residente e dom iciliada nesta Capital, ã Rua Santa Judith 
n2 131, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n2 6.864.779 e 
do CIC n2 021.432.448-60;

i

VIII - FERNANDO CRISSIUM A M ESQUITA, brasileiro, casado, engenheiro ci
vil, residente e dom iciliado nesta Capital, ã Praça Real n2 96 

A apto.31, portador da Cédula de Identidade (R.G.) n2 6.580.583 e

?

./.I

f-'
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do CIC n9 021.392.968-69;' "

IX “ LUIZA CRISSIUM A M ESQUITA, brasileira, solteira, publicitá
ria, residente e dom iciliada nesta Capital, à Rua Santa Judlth 
n9 131, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) nO 6.864.781 e 
do CIC n9 021.392.638-55;

X " ROBERTO CRISSIUM A M ESQUITA, brasileiro, solteiro, adm inistrador 
de em presas, residente e dom iciliado nesta Capital, ã Rua Santa 
Judlth n9 131, portador da Cédula de Identidade (R.G.) nO  
6.580.584 e do CIC n9 006.585.348-23;

- THEREZA ISABEL FERRAZ DE SAM PAIO M ESQUITA, brasileira, casada, 
do lar, residente e dom iciliada nesta Capital, à Praça M orungaba 
n9 33, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n9 766.735 e 
CIC n9 003.212.578-04, neste 
Vieira de Carvalho M esquita;

XI

do
ato representada pelo sr. José

r XII ■ LAURA M ARIA DE SAM PAIO LARA M ESQUITA, brasileira, casada, do 
lar, residente e dom iciliada nesta Capital, ã Rua Angatuba n9 
465, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n9 958.824 e do 
CIC n9 003.212.908-44, neste ato representada pelo sr. Jullo de 
M esquita Neto;

" OCTAVIA de CERQUEIRA CESAR M ESQUITA, brasileira, casada, do lar, 
residente e dom iciliada nesta Capital, ã Av. Am arllls n9 881, 
portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n9 794.034 e do CIC nó 
608.313.328-91,

Xlll

neste ato representada pelo sr. Ruy M esquita;

XIV “ SARAH M ARJORIE M ESQUITA, brasileira, viúva, do lar, residente e 
dom iciliada nesta Capital, â Rua Canadá n9 641, portadora da Cé

dula de Identidade (R.G.)
061.463.098-34; e.

n9 1.310.676 e do CIC n9

XV - ALICE VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, brasileira, viúva, do lar, 
residente e dom iciliada nesta Capital, à Rua Capitão Garclndo n9 
86, portadora da Cédula de Identidade (R.G.) n9 317.113 
n9 474.555.358-72, neste ato representada pelo sr. 
de Carvalho M esquita,

únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade lim itada, sob 
a denom inação de AGÊNCIA ESTADO LTDA, com  sede nesta cidade, k Av. En
genheiro Caetano Alvares n9 55 - 69 andar, parte Inscrita no Registro 
do Com ercio sob o n9 do NIRC 35 204 049 627, e cujo Contrato Social en
contra-se arquivado na Junta Com ercial do Estado de Sâo Paulo sob nO  
957.922-A/77, por despacho de 25/10/77, bem  com o suas alterações poste
riores, sendo a últim a sob registro n9 332.952 em sessão de 23/12/86 
ora denom inados CEDENTES;e, ’

( e do CIC  
José Vieira

I - OESP COM ÉRCIO EXTERIOR E PARTICIPAÇÕES LTDA. estabelecida nesta 
cidade a Av. Eng. Caetano Alvares n9 55, Bairro do Lim ão, ins
crita no CGCM F sob n9 58.837.170/0001-05, e no Registro do Co
m ercio sob o NIRC n9 35 207 989 345, e cujo Contrato Social en
contra-se arquivado na Junta Com ercial do Estado 
sob n9 35.207.989.345, por despacho

de são Paulo 
em 25/04/88, representada

./.
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pelos Diretores Francisco M esquita Neto e Antonio Olivo Scatolin 
abaixo qualificados; e.

II - FRANCISCO M ESQUITA NETO, brasileiro. casado, adm inistrador de 
em presas, residente e dom iciliado nesta Capital, à Av. Professor 
Alcebiades Delam are n9 70,
(R.G.)
CESSIONÁRIOS,

portador da Cédula de Identidade 
n9 6.231.861 e do CIC n9 956.157.418-72; ora denom inados

na m elhor form a de direito, resolvem  respectivam ente vender e com prar a 
totalidade das quotas representativas do Capital da sociedade AGÊNCIA 
ESTADO L̂TDA acim a qualificada renunciando, outrosslm , ao 
preferencla objeto da Cláusula 6§ do Contrato Social desta.
Instrum ento de Cessão e Transferencia das respectivas quotas 
pelo Decreto n9 3.708 de 10/01/19, e, supletlvam ente

ao direito de 
. 0 presente 

rege-se
- ___ -- , pelas Leis das
Sociedade Anônim as (6.404 de 15/12/76 e DL. n9 2.627 de 26/09/40, na

dem aisparte nao revogada). Código Com ercial, Código Civil brasileiro, 
leis aplicáveis, e, pelas cláusulas seguintes:

(

CLÁUSULA 19 - DA CO M PO SIÇÃO E PRO PRIEDADE DO CAPITAL SO CIAL

Os CEDENTES são legítim os senhores e proprietários das quotas objeto do
presente pacto, no total de 173.616 (cento e setenta e tres m il,
centas e dezesseis) quotas na seguinte proporção:

a) JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, 28.693 quotas,
Cz$ 28.693,00;

b) JULIO  DE M ESQUITA NETO,
28.693,00;

c) LUIZ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, 14.468 quotas, no valor total de 
Cz$ 14.468,00;

d) RUT M ESQUITA, 28.693 quotas, no valor total de Cz$ 28.693,00;
e) M ARIA CECÍLIA VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, 28.693 
total de Cz$ 28.693,00;

f) PATRÍCIA M ARIA M ESQUITA,
28.693,00;

g) ANA M ARIA CRISSIUM A M ESQUITA, 3.617 quotas, no valor total de Cz$ 
3.617,00;

h) FERNANDO CRISSIUM A M ESQUITA,
3.617,00;

i) M ARIA LUIZA CRISSIUM A M ESQUITA, 3.617 quotas, no valor total de Cz$ 
3.617,00;

j) ROBERTO CRISSIUM A M ESQUITA, 3.617 quotas,
3.617,00;

l) THEREZA ISABEL FERRAZ DE SAM PAIO M ESQUITA, 243 quotas, no valor 
tal de Cz$ 243,00;

m ) LAURA M ARIA DE SAM PAIO LARA M ESQUITA, 243 quotas, no valor total de 
Cz$ 243,00;

n) OCTÁVIA DE CERQUEIRA CESAR M ESQUITA, 243 quotas, no valor total de 
Cz$ 243,00;

o) SARAH M ARJORIE M ESQUITA, 243 quotas, no valor total de Cz$ 243,00;
® > *

p) ALICE VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, 243 
243/00.

seis-

no valor total de

28.693 quotas. no valor total de Cz$

quotas, no valor

28.693 quotas. no valor total de Cz$

(

3.617 quotas, no valor total de Cz$

no valor total de Cz$

to-

quotas, no valor total de Cz$

./.
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CLAüSDLA 2S - do preço

Os CESSIONARIOS obrlgam -se a pagar aos CEDENTES o preço certo e ajusta
do de Cz$ 167.957.712,00 (cento e sessenta e sete m ilhões, novecentos e 
cinquenta e sete m il, setecentos e doze cruzados), na proporção da 
quantidade das quotas de cada CEDENTE indicada na Cláusula 1§ (prim ei
ra) .

CLADSÜLA 3§ - do rateio entre os CEDENTES

O valor de Cz$ 167.957.712,00 (cento e sessenta e sete m ilhões, nove
centos e cinquenta e sete m il, setecentos e doze cruzados) previsto na 
Cláusula 2§ (segunda), objeto da presente transação, será distribuído 
entre os CEDENTES na seguinte conform idade, tendo em  vista a proporcio
nalidade quantitativa pertencente aos m esm os:

- JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, receberá Cz$ 27.757.867,00 (vinte e 
sete m ilhões, setecentos e cinquenta e sete m il, oitocentos e sessen
ta e sete cruzados);

- JULIO  DE M ESQUITA NETO, receberá Cz$ 27.757.867,00 (vinte e sete m i
lhões, setecentos e cinquenta e sete m il, oitocentos e sessenta e se
te cruzados);

- LUIZ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, receberá Cz$ 13.996.420,00 (treze 
m ilhões, novecentos e noventa e seis m il, quatrocentos e vinte cruza
dos);

- RUY M ESQUITA, receberá Cz$ 27.757.867,00 (vinte e sete m ilhões, sete
centos e cinquenta e sete m il, oitocentos e sessenta e sete cruza
dos);

- M ARIA CECiLIA VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA, receberá Cz$ 27.757.867,00 
(vinte e sete m ilhões, setecentos e cinquenta e sete m il, oitocentos 
e sessenta e sete cruzados);

- PATRiCIA M ARIA M ESQUITA, receberá Cz$ 27.757.867,00 (vinte e sete m i
lhões, setecentos e cinquenta e sete m il, oitocentos e sessenta e se
te cruzados);

- ANA M ARIA CRISSIUM A M ESQUITA, receberá Cz$ 3.499.063,00 (três m i
lhões, quatrocentos e noventa e nove m il, sessenta e tres cruzados);

- FERNANDO CRISSIUM A M ESQUITA, receberá Cz$ 3.499.063,00 (três m ilhões, 
quatrocentos e noventa e nove m il, sessenta e três cruzados);

- M ARIA LUIZA CRISSIUM A M ESQUITA, receberá Cz$ 3.499.063,00 (três m i
lhões, quatrocentos e noventa e nove m il, sessenta e três cruzados);

- ROBERTO CRISSIUM A M ESQUITA, receberá Cz$ 3.499.063,00 (três m ilhões, 
quatrocentos e noventa e nove m il, sessenta e três cruzados);

- THEREZA ISABEL FERRAZ DE SAM PAIO M ESQUITA, receberá Cz$ 235.141,00 
(duzentos e trinta e cinco m il, cento e quarenta e um  cruzados);

- LAURA M ARIA DE SAM PAIO LARA M ESQUITA, receberá Cz$ 235.141,00 (duzen
tos e trinta e cinco m il, cento e quarenta e um  cruzados);

- OCTAVIA DE CERQUEIRA CESAR M ESQUITA, receberá Cz$ 235.141,00 (duzen
tos e trinta e cinco m il, cento e quarenta e um  cruzados);

- SARAH M ARJORIE M ESQUITA, receberá Cz$ 235.141,00 (duzentos e trinta e 
cincoAil, cento e quarenta e um  cruzados); e.

C
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- ALICE VIEIRA DE CARVALFO M ESQUITÀ',' receberá-02$ 235.141,00 (duzentos 

e trinta e cinco m il, cento e quarenta e um  cruzados).

CLADSULA 4§ - DA AVALIAÇÃO  DAS Q UO TAS

Os CEDENTES concordam  e reconhecem  o valor de Cz$ 167.957.712,00 (cento 
e sessenta e sete m ilhões, novecentos e cinquenta e sete m ll, setecen
tos e doze cruzados), correspondente ao Patrim ônio Líquido da em presa 
AGEnCIA estado LTDA, constante de Laudo de Avaliação elaborado por em 
presa especializada, que faz parte Integrante deste Instrum ento com o se 
nele estivesse transcrito.

CLÃDSDLA 5§ - DA QUITAÇÃO GERAL

Em razão do recebim ento em  m oeda corrente nacional dos valores relati
vos ãs Cláusulas 2§ (segunda) e 3§ (terceira) acim a, os CEDENTES dão 
aos CESSIONÁRIOS a m ais am pla, geral, raza e irrevogável quitação, com 
prom etendo-se a não reclam arem  em  Juízo ou fora dele, ficando, ainda, 
os CESSIONÁRIOS, com  poderes Irrestritos até m esm o para reform arem o 
Contrato Social na sua atual redação, a critério e conveniência dos 
m e sm o s.

t

CLÁUSULA 6§ - DA DISTRIBUIÇÃO  DAS Q UO TAS ADQUIRIDAS

As quotas adquiridas dos CEDENTES, na quantidade de 173.616 (cento e 
setenta e tris m ll, seiscentas e dezesseis), serão distribuídas entre 
os CESSIONÁRIOS, na seguinte proporcionalidade:

a) Ã OESP COM ÉRCIO EXTERIOR E PARTICIPAÇÕES LTDA, caberão 173.615 (cen
to e setenta e tris m il, seiscentas e quinze) quotas, no valor de 
Cz$ 173.615,00 (cento e setenta e tris m il, seiscentos e quinze cru
zados); e,

b) FRANCISCO M ESQUITA NETO, caberá 1 (um a) quota, no valor de Cz$ 1,00 
(hum  cruzado).

(

CLÁUSULA 7§ - DO CAPITAL SO CIAL

Por força das deliberações referentes ao presente pacto, a Cláusula 5§ 
(quinta) do Contrato Social, na sua redação conform e a 2§ Alteração 
realizada em 28/10/86, passará a vigorar com  a seguinte redação:

CLÁUSULA 5§ - "0 Capital Social, totalm ente subscrito e integrallzado, 
é de Cz$ 173.616,00 (cento e setenta e tris m il, seiscentos e dezesseis 
cruzados), dividido em 173.616 (cento e setenta e tris m ll, seiscentas 
e dezesseis) quotas Iguais, no valor nom inal de Cz$ 1,00 (hum cruzado) 
cada um a, distribuídas entre os sócios OESP COM ÉRCIO EXTERIOR E PARTI
CIPAÇÕES LTDA, 173.615 (cento e setenta e tris m ll, seiscentas e quin
ze) quotas, no valor total de Cz$ 173.615,00 (cento e setenta e tris 
m ll, seiscentos e quinze cruzados); e, FRANCISCO  M ESQUITA NETO, 1 quo
ta, no lor total de Cz$ 1,00 (hum  cruzado).

/
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§Onlco - A responsabindede dos sócios ê lim itada à Im portância total 
do capital social."

CLADSDLA 8§ - DA NO M EAÇÃO DE DIRETO RES

Os cessionários resolvem  criar o cargo de Diretor Superintendente no
m eando e elegendo para exercê-lo o sócio FRANCISCO M ESQUITA NETO, acim a 
qualificado, e, para exercerem  os cargos de Diretores sem designação 
especial, os sócios nom eiam  e elegem  os srs. ANTONIO OLIVO SCATOLIN, 
brasileiro, casado, contabilista, residente e dom iciliado nesta Capi
tal, RG n2 2.055.620 e CPF n2 002.235.068-34; PAULO DE TARSO NASCIM ENTO  
NOGUEIRA, brasileiro, casado, advogado, residente e dom iciliado nesta 
Capital, RG n9 2.100.149 e CPF nÇ 030.770.718-00; JOSÉ APARECIDO LANZA- 
NA, brasileiro, casado, econom ista, residente e dom iciliado nesta Capi
tal, RG nO 3.179.594 e CPF n9 044.578.548-91; JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO  
M ESQUITA; JULIO DE M ESQUITA NETO; LUIZ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA; RUY 
M ESQUITA acim a qualificados; RODRIGO LARA M ESQUITA, brasileiro, casado, 
jornalista, residente e dom iciliado nesta Capital, RG n2 6.434.275 e 
CPF n2 006.117.878-06; FERNÃO LARA M ESQUITA, brasileiro, solteiro, jor
nalista, residente e dom iciliado nesta Capital, RG n2 5.154.932 e CPF 
n2 946.823.308-10; e, a Sra. ALICE VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA acim a 
qualificada, sendo delegados aos referidos Diretores, quotistas ou não, 
todos os poderes de adm inistração e gestão da sociedade.

I

CLÃDSULA 9§ - DA CO NSO LIDAÇÃO  DO CO NTRATO SO CIAL

Tendo em  vista as deliberações tom adas ,no presente instrum ento, os CES
SIONÁRIOS resolvem  reform ular parcialm ente e consolidar o CONTRATO SO
CIAL da sociedade, no sentido de dar nova redação a algum as cláusulas, 
especialm ente as referentes a adm inistração da sociedade, a fim  de tor
ná-lo m ais consentâneo aos interesses sociais da organização, conform e 
redação em  anexo.

E, finalm ente, por estarem  justas e contratadas, as partes fitrm am o 
presente instrum ento em 3 (três) vias de iguais teor, na presença de 2 
(duas) testem unhas, a fim  de que produza os devidos efeitos legais.

C

são Paulo, 10 de junho de 1988

Sócios/Cedentes

JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA
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p.p. LUIZ VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA

7RUY/M ESQUITAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 42
p.p. M ARTÂ CECÍLIA VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA

PATRÍCIA M ARIA M ESQUITA

Wa mÇ lAwí!
ANA M ARIA CRISSIUM A M ESQUITA

y

FERNANDO CRISSIUM A M ESQUITA

MARIA LUIZA CMSSIUMA MESQUITA '

ROBERTO CRISSIUM A M ESQUITA

pVp. THEREZA ISABEL ;RRAZ de SAM PAIO M ESQUITA

LRA MAr Ía  d e [P, jUITAp.p.

iCTÃVIA DE CERQUEIRA CESAR MESQUITAp.p.

•

SARAH M ARJORIE M ESQUITA

p.p. ALICE VIEIRA DE CARVALHO M ESQUITA

Sócios/Cessionários

COM ÉRCIO EXTERIOR E PARTICIPAÇÕES LTDA

./.
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FRANCISCO M ESQUITA'̂NETO ANTONIO OLIVO SCATOLIN

FRANc/sCÍO

Testemui

DURVAL BO: iRAIS W ALTER AGOSTINHO RODRIGUES

!

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIFICO O REGISTRO 
SOB O NÚMERO

585*832 KAMEL MIGUEL NAHAS 
SECRETARIO GERAL
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AGÊNCIA ESTADO LTDA 
CGCM F N2 62.652.961/0001-38 

NIRC N9 35 204 049 627

CONTRATO SOCIAL

CLtoSULA 1§ - RAZÃO SOCIAL
A sociedade girará sob a denom inação AGENCIA ESTADO LTDA, e será regida 
pelo presente contrato social e disposições legais que lhe forem apli
cáveis.

(

CLADSDLA 2§ - OBJETO
A sociedade tem  por objeto a elaboração, execução, venda, locação, 
genclam ento, distribuição, cessão e transm issão de m atérias inform ati
vas, noticiosas, opinativas, literárias, artísticas e culturais, pró
prias ou de terceiros, tais com o, reportagens jornalísticas, fotogra
fias, radiofotos, telefotos, clichês, cópias, revelações, am pliações, 
levantam entos, pesquisas, com entários e editoriais, histórias em qua
drinhos, ilustrações; assistência técnica no cam po inform ativo e noti
cioso, referente a operação de oficinas, redação de textos, dlagram a- 
ção; im portação, exportação, representações, podendo ainda participar 
de outras sociedades.

a-

CLÃDSULA 3§ - SEDE
A sociedade tem  sua sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, ã 
Av. Engenheiro Caetano Alvares n2 55 - 62 andar. Bairro do Lim ão, po
dendo abrir ou encerrar filiais, agências, depósitos, fábricas e escri
tórios de representação em  qualquer parte do território nacional, a 
critério da Diretoria.

í

CLÃDSDLA 4§ - PRAZO
0 prazo de duração da sociedade é por tem po indeterm inado.

CLADSULA 5§ - CAPITAL SOCIAL
0 capital social, totalm ente subscrito e Integrallzado, é de Cz$ 
173.616,00 (cento e setenta e três m il, seiscentos e dezesseis cruza
dos), dividido em 173.616 (cento e setenta e três m il, seiscentas e de
zesseis) quotas Iguais, no valor nom inal de Cz$ 1,00 (hum  cruzado) cada 
um a, e, distribuídas entre os sócios OESP COM ÉRCIO EXTERIOR E PARTICI
PAÇÕES LTDA, com  subscrição de 173.615 (cento e setenta e três m il, 
seiscentas e quinze) quotas, no valor total de Cz$ 173.615,00 (cento e 
setenta
TA neto//com  subscrição de 1 (um a) quota, no vSlor

três m il, seiscentos e quinze cruzadojé); e, FRANCISCO M ESQUI-
de Cz$ 1,00 (hum

./.
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§ Onico - A responsabilidade dos sócios é lim itada à im portância total 

do capital social.

CLÂDSULÂ 6§ - NEG O CIABILIDADE, O NERAÇÃO E CAUÇÃO DAS Q UO TAS CO M PO NENTES  
DO CAPITAL SO CIAL

A cessão, transferência, caução ou oneração, por qualquer form a, de 
qualquer quota social dependerá do expresso consentim ento dos dem ais 
sócios, os quais terão o direito de preferência para sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuirem  à época. Qualquer cessão, transfe
rência, caução, oneração ou venda efetuada com  violação das restrições 
acim a será nula de pleno direito.

CLÁUSULA 7§ - AM O NISTRAÇÃO
A sociedade será adm inistrada por um  Diretor Superintendente, indicado 
pelos sócios que representem  a m aioria do capital social que, além de 
exercê-la diretam ente, poderá delegar poderes de adm inistração e gerên
cia para de dois a onze representantes de sua escolha, sócios ou não, 
residentes no país, designados Diretores, os quais, incluindo o Diretor 
Superintendente, perm anecerão em seus cargos até que venham  a ser subs
tituídos, a qualquer tem po, pelos sócios que representem  a m aioria do 
capital social.
§ 19 - Os Diretores ficam  dispensados de prestar caução e receberão um a 

rem uneração "pro labore" determ inada anualm ente pelos sócios que 
representem  a m aioria do capital social, rem uneração esta que 
será lançada na conta de despesas gerais da sociedade.

§ 29 - No caso de im pedim entos ou ausências tem porárias de qualquer Di
retor, incluindo o Diretor Superintendente, com petirá a este úl
tim o indicar, dentre os Diretores rem anescentes, quem será o 
substituto tem porário nas funções do Diretor substituído.

CLÁUSULA 8§ - DO DIRETOR SUPERINTENDENTE
Observadas as restrições das Cláusulas 10§ e 11§ deste Contrato Social,
com petirá ao Diretor Superintendente, que será o Executivo Chefe da so
ciedade ;
a) adm inistrar, supervisionar e ser responsável por todas as operações 

e atividades da sociedade;
b) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos dem ais Direto

res, estabelecendo as funções de cada um  dentro do seu setor de ati
vidade ;

c) convocar as reuniões dos quotistas, sem pre que os interesses da so
ciedade o exigirem ;

d) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
e) representar a sociedade, ativa e passivam ente, em  Juízo ou fora de

le, e em suas relações com  terceiros;
f) assinar, independentem ente da aprovação da reunião dos quotistas, 

todos e quaisquer docum entos, contratos, atos, títulos de crédito, 
garantias, fianças, avais e cheques, ressalvado o disposto na letra 
"g" seguinte;

g) assinar, m ediante aprovação prévia e expressa de reunião de quotis
tas, os/Qontratos de alienação ou oneração, por qualquer form a, de 
im óveî/bens do ativo fixo, direitos, títîos ou ações da socieda-

Fm
À
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de;
h) m anter os sócios quotistas inform ados sobre todas as atividades da 

Sociedade, enviando a cada um  deles relatórios m ensais;
i) cum prir e fazer cum prir as decisões da reunião de quotistas; e,
j) executar quaisquer funções que lhe forem  determ inadas pela reunião 

de quotistas.
§ Onico - Além  dos poderes acim a, com petirá ainda ao Diretor Superin

tendente;
a) recom endar à reunião de quotistas planos operacionais que 

orientem  o desenvolvim ento e a consolidação da Sociedade 
em  todos os segm entos de suas atividades;

b) elaborar e recom endar ã reunião de quotistas projetos de 
m udanças organizacionais decorrentes de exigências do ne
gócio;

c) participar das reuniões dos quotistas;
d) propor ã reunião de quotistas, pessoas para ocuparem car

gos de Diretor;
e) analisar e aprovar as políticas, planos e objetivos da so

ciedade; e,
f) instituir e destituir com itês "ad hoc".

CLÃÜSULA 9ã - DA DIRETORIA
O bservadas as restrições das Cláusulas 10§ e 11§ deste Contrato Social,
com petirá aos Diretores sem  designação especial, que se reportarão ao
Diretor Superintendente:
a) auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com  o Diretor Superinten

dente na adm inistração e gerência de todos os negócios e atividades 
sociais;

b) adm inistrar, supervisionar e serem  responsáveis pelos setores de a- 
tivldades da sociedade que lhes forem  Indicados pelo Diretor Supe
rintendente ;

c) representar a sociedade, ativa ou passivam ente, em  Juízo ou fora de
le, e em  suas relações com  terceiros;

d) assinar, independentem ente da aprovação da reunião de quotistas, to
dos e quaisquer docum entos, contratos, atos, títulos de crédito, ga
rantias, fianças, avais, e cheques, ressalvado o disposto na letra 
"e" seguinte;

e) assinar, m ediante aprovação prévia e expressa de reunião de quotis
tas, os contratos de alienação ou oneração, por qualquer form a, de 
im óveis, bens do ativo fixo, direitos, títulos ou ações da socieda
de ;

f) executar quaisquer funções que lhes forem  determ inadas pelo Diretor 
Superintendente.

l

e.

CLADSTJLA 10§ - DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE
A representação da sociedade se fará, em todos os casos, de acordo com  
as seguintes regras:
a) nos atos de m era rotina ou sim ples correspondência; de representação 

perante repartições públicas; de representação em quaisquer proces
sos adm inistrativos ou judiciais; na em issão de duplicatas e 
respectiv 
para depõi 
Procurado:

nos
endossos para cobrança bancária, assim  com o nos endossos 

7'sltos de cheques em  
_D poderá agir

ou
seus
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deveres, poderes e responsabilidades e setor, de atividade, com o tal 
definidos neste Contrato Social ou '{ielo Diretor Superintendente.

b) em  todos os atos, docum entos ou contratos, públicos ou particulares, 
que envolvam  responsabilidade para a sociedade. Inclusive na em issão 
de cheques e títulos de crédito de qualquer natureza, bem com o de
sem bolso de quaisquer fundos da com panhia, será necessária a assina
tura conjunta de quaisquer dois Diretores ou de um  Diretor em con
junto com  um  Procurador ou a assinatura conjunta de dois Procurado
res;

c) A Reunião de Quotistas poderá, em  casos específicos e por tem po de
term inado, autorizar um  Diretor ou Procurador a assinar Individual
m ente .
19 - Todos os Instrum entos de procuração serão sem pre assinados por 

dois Diretores em  conjunto, um  dos quais será obrigatoriam ente o 
Diretor que ã época estiver exercendo o cargo de Diretor Supe
rintendente.

§22 - Todas as procurações serão outorgadas para fins específicos e 
por tem po determ inado, com  exceção de procurações "ad judicia", 
que poderão ser outorgadas por prazo Indeterm inado.

e,

§

CLÃDSÜLA 11? - DOS ATOS DE GESTÃO E DAS GARANTIAS PRESTADAS 
Os Diretores ou Procuradores não poderão praticar atos estranhos ao ob
jeto social, nem  oferecer, em  nom e da sociedade, fiança, aval, endosso 
ou dem ais garantias de favor a terceiros ou aos próprios quotistas. 
Sem pre que violarem  o disposto nesta cláusula, os aludidos atos serão 
nulos de pleno direito perante a sociedade e os sócios quotistas, acar
retando, adem ais, a responsabilidade solidária dos Diretores ou Procu
radores envolvidos.

CLADSDLA 12? - DA REUNIÃO DE SOCIOS QUOTISTAS
A Reunião de Quotistas será realizada sem pre que os interesses da so
ciedade o exigirem  e terá poderes para decidir sobre todos os negócios 
sociais, bem  com o para tom ar as resoluções que julgar necessárias ou 
convenientes ã proteção e desenvolvim ento da sociedade.
§ 19 - A Reunião de Quotistas será convocada pelo Diretor Superinten

dente ou por qualquer quotista, m ediante aviso transm itido com  
antecedência m ínim a de 10 (dez) dias, por m eio de carta, telex 
ou telegram a. 0 referido aviso, que conterá a ordem  do dia, bem  
com o a data, local e hora da reunião, poderá ser dispensado 
quando houver o com parecim ento de quotistas representantes da 
m aioria do capital social.

§ 29 - As deliberações das Reuniões de Quotistas serão transcritas no 
"Livro de Atas das Reuniões de Quotistas" e som ente terão vali
dade quando aprovadas pela m aioria das quotas representativas do 
capital social.

§ 39 - Os quotistas poderão ser representados nas reuniões por Procura
dores, com  poderes específicos para tal e dos quais não se exi
girá a condição de sócio.

(

CLÃDSÜLA 13 -̂ DO EXZRCiCIO SOCIAL 
O exercíci oclal encerrar-se-á em 31 de dezem b/o de cada ano, ocasião

./.
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que serão elaboradas as Dem onstrações Financeiras do exercício fin
do, com  base nos quais os sõclos representantes'dá m aioria do capital 
social decidirão sobre a distribuição de lucros, sua aplicação em in
vestim entos ou a constituição de quaisquer reservas ou fundos que jul
garem  necessários.
§ 12 - A sociedade poderá levantar dem onstrações financeiras

trais, trim estrais ou em  períodos m enores, podendo distribuir 
lucro intercalar ou extra com  base em tais dem onstrações, 
diante aprovação da Reunião de Quotistas.

§ 22 - A sociedade poderá, ainda, distribuir lucro interm ediário ã con
ta de Lucros Acum ulados ou de Reseirvas de Lucros existentes 
últim o Balanço anual ou sem estral, m ediante aprovação da Reunião 
de Quotistas.

em

sem es-

m e-

no

CLADSÜLA 14§ - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
0 presente Contrato Social poderá ser alterado, a qualquer tem po, por 
deliberação dos sõclos quotistas que representem  a m aioria do capital 
social.

\
CLÃUSDLA 15§ - DA PERM ANÊNCIA NA SOCIEDADE
No caso de falecim ento, incapacidade ou retirada, am igável ou judicial, 
de qualquer sócio, seus herdeiros ou sucessores legais serão adm itidos 
na sociedade, para o que fica desde já acordada a possibilidade de al
teração do presente Contrato Social.

CLÃDSDLA 16§ - DO FORO
O s sócios, de com um  acordo, elegem  o foro desta Capital do Estado de 
são Paulo, com o com petente para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, com  exclusão de qualquer outro, por m ais privilegia
do que seja.

I

i

0 PRESENTE CONTRATO SOCIAL É PARTE INTEGRANTE DA 3§ ALTERAÇÃO DO CON
TRATO SOCIAL - TERM O DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS REALIZADA EM  
10 DE JUNHO DE 11988.

(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SECRETARIA DE TRANSPORTES, ENÉRGIA E COMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO

DETELPE

EXM O. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

ASSUNTO: Notificação TRT-GD - 800/91

O DEPARTAM ENTO DE TELECOM UNICAÇÕES DE PERNAM BUCO - DETELPE/TV PERNAM  

BUCO, autarquia estadual vinculada ã Secretaria de Transportes, 

gia e Com unicações, criada pela Lei nQ 6097, de 23/05/68,
Ener 

e atualm en
te regida pelo Decreto Lei nQ 307, de 29/05/70, através do Procura - 

dor do Estado PE II e do Advogado, infra assinados (instrum ento 

m andato - doc. 1,anexo), vem  contestar os term os das reivindicações 

em  Dissídio Coletivo instaurado pelo suscitante Sindicato dos 

listas Profissionais do Estado de Pernam buco,

de

Jorna-

assim :

PRELIM INARM ENTE

DA ILEGITIM IDADE DE PARTE PASSIVA

1. Na form a do preâm bulo desta, é o DETELPE autarquia estadual, a 

qual, através do Decreto-Lei nQ 85.759 , de 18/01/81, foi 

Per-

sons e im agens (te- 

atualm ente, sob a denom i- 

TV PERNAM BUCO, conform e Decreto Estadual nQ

autorizada a instalação, em  nom e do Governo do Estado de 

nam buco, de um a estação de radiodifusão de

levisão), estação esta que funciona, 

nação fantasia de

12.839, de 18/01/88.
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STEC - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E T E L P E

2. Equivocadam ente, porém , no arrolam ento da representação 

instauraçao do Dissídio Coletivo incluiu,o Sindicato dos Jor 

listas Profissionais do Estado de Pernam buco,esta autarquia 

estadual.

para

Com o fica claram ente evidenciado é o DETELPE/TV PERNAM BUCO , 

em presa estatal, constituída 

não possuindo,em  seu Quadro de Pessoal,

tas regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e 

sim  pelas norm as e disposições contidas 

cionários Públicos Civis do Estado de Pernam buco, 

pela Lei nQ 6.123 de 20/07/68.

por servidores Estatutários , 

servidores celetis -

no Estatuto dos Fun- 

instituído

3. A atual Constituição Federal, prom ulgada em 05/10/88, 

piou em artigo 37, inciso VI, 

o direito ã livre 

foi

05/10/89.

contem

aos servidores públicos civis, 

associação sindical. Este direito tam bém  -'4
m antido pela Constituição Estadual, prom ulgada em

4. Entretanto, a garantia estabelecida nos citados diplom as le

gais, de livre associação sindicalpara os servidores públi -
cos, não obriga a União, Estados e M unicípios, ao cum prim ento

dos acordo fixados em DISSiDIO COLETIVO, em razão do estabele 

cido no art. 39 da Constituição Federal e art. 98 da Consti - 

que tam bém  instituiu o Regim e Jurídico Onico, 

dando aos servidores federais e estaduais um a série de direi-

tuição Estadual,

tos e vantagens não contem plados aos servidores regidos pela 

CLT, conform e se evidencia nos dispositivos contidos Leina
Com plem entar no 03, de 22/08/90 (doc. 2, anexo).

5. A organização da relação laborai, após a im plantação. 
Estado, 

nQ 10583,

pelo 

Lei

de 25/05/91, que

do RSgim e Jurídico Onico, foi estabelecida pela 

de 24/05/91, publicada no D.O.E  

dispõe sobre a Política Salarial do Estado,

os servidores da autarquia percebendo aum entos e benefícios - 
diversos.

• r

e, pela qual vem

Isto sem falar nas dem ais norm as estaduais fixado

ras de direitos e vantagens concedidos aos servidores estadu

ais contem plados pela Lei supra referenciada.

D  A.A. 82 00.015
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STEC - DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO
D E T E L P E

Dessarte, é o DETELPE/TV PERNAM BUCO parte ilegítim a, 

legal, com o autarquia estadual suscitada para responder aos term os 

do DISSIdio coletivo instaurado, devendo de plano ser excluída 

relação processual que ora se instaura.

por im posição

da

Term os em  que 

Pede Deferim ento.

Recife, 07 de outubro de 1991

OüuMiU^
PAUL! MELLO

OAB-PE nO 2196

t

PAULOX JOSÉ DE OLIVEIRA  

OAB-PE nQ 9290

D  A.A. *2 00.015
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SECRETARIA DE TRANSPORTES, ENÉRGIA E COMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO

DETELPE

procuraçAo

Pelo presente instrum ento de m andato, a 6a. Procuradoria Autárquica, 

a qual com pete a Representação Judicial do Departam ento de Telecom u

nicações de Pernam buco - DETELPE/TV PERNAM BUCO, unidade integrante 

da Procuradoria Geral do Estado de Pernam buco, criada pela Lei 

plem entar nQ 02, de 20/08/90, representada por seu Procurador Chefe 

DR. ARSÊNIO M EIRA DE VASCONCELLOS NETO, inscrito na OAB Secção 

Pernam buco, sob o nQ 12364, vem  com  base no disposto no art. 3Q, I , 

c/c 56, parágrafo único, da citada Lei, nom ear o Procurador do Esta-

Com -

de

do PE-II, Dr. Paulo Fernandes de Azevedo M ello- OAB-PE nQ 2169 e o 

Dr, Paulo José de Oliveira - OAB-PE nQ 9290, para representarem

DETELPE/TV PERNAM BUCO junto ao Tribunal Regional do Trabalho 

6a. Região na instauração do Dissídio Coletivo no TRT-DC 80/91 

que são partes interessadas o suscitante. Sindicato dos Jornalistas

o

da

em

Profissionais do Estado de Pernam buco e suscitados.

Em presas de Radiodifusão e Televisão de Recife e Olinda e outros(18),

Sindicato das

objeto da Notificação TRT-GP 800/91, com  os poderes gerais da cláusu

la "AD-JUDICIA", podendo os m esm os, em  conjunto ou separadam ente , pro

acordar, discordar, transigir, decidir, receber e dar quitação.por, 

subestabelecer no todo ou em  parte, os poderes que ora lhes são 

torgados e tudo m ais que se fizer necessário
ou-

para o pleno e fiel de

sem penho deste m andato, pelo que tudo dará com o firm e e valioso.

Recife, 07 de outubro (jíe 1991 '

f]
J J

ARSÊNIO MlfTRAl DE IVASCÕNCELLOS NETO 

Procurador Chçfe 

Autárquica

a 6a. Procuradoria 

em ^ercício
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alternadaeente. 
superioresP F̂etc incidF. apenas, sobre o? artiaos 7c. e 10. Feitos 

inse-j.*, AC projeic original . po .- em encac oe- intei*'antes desse 
Pode.'.

Á
* E Que o a-tific 7o.. corr a redacío Que lhe deu a Emenda 

. No. 16/9‘'i, pela t'AnsF&riftac a:. eif cargos eFetivos, q uc o pb-a . Oe 
ca.-pos comisnicnados e Funcôes grat i«Ta cadas e: ister,tes no «rtito

autá-QuicA e Fundac 1 cr.al , ensejará a 
1 ndepenoenteríiente eJe tempc 

de se*^i:c qje possueír ou de salisFacac a QualQue* outro c':tério 
seletivc. cont ra-* 1 anco, F rorta 1 mente, o artigo Z7. jncisc II. da 
Ccr.st 11uícar da RePÚclica, recePtaoo e repetido pelo ar^igc 96 aa 
Carta Maio* Oc Estado. ^ '

na

revxsac dos proventos da aposentadoria na 
propcrcao e na mesma data. sempre que se moCiFicar « remuneração 
dos servidores em. atividade, sendo também estendioos aos inativos

sos

VIII

da aorn: ni st racac tíi.-eta. 
eFetivécao de ses>s atuais ocupantes

Quaisquer benefícios ou vantagens pcsteriormerte concedidos 
servidores eir atividade, inclusive quando decorrentes da 
trarsFortr.acac ou reclassiFicacac dc cargo ou Funcâo em que se 0eu 
a aposentadoria, na Forea da lei;

r: - incorporacac aos proventos do valor das g-.-at ifícacfTes de 
QualQue.* natureza que o mesmo estiver percebenoc há mais de vinte 
e Quatro meses consecutivos, na data dc peoidc de aposentadoria?

valor oe ^reventos. penséc ou bene-^jcic de prestação 
continuada, nunca ir.Fe,*ior ac salário mir.Jir.o vigente, quando de 
sua Percepcao;

Hléf.i de se cort -apo * a te.-to e- presse das Ca“tâs 
'cliticas. aouPlc a-tigo contraria, tainb^, c interesse puolicc. 
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f.s*.A--.c. de tantos Quantas eventual mente se-vei. a Aom: n; st -at ac. 
nc e e'cicio ce ca*gos e Funebes notoriamente de livre 
provine-tc e e .oi.e.'a:ao. E ob'isa c Foder Executivo, pí -a direoac 
dos se'v;cos QE.e lhe sao p-óp-ios. a provocar « criacac de igual 
numere oe cargos ew comissão, e" substituição aos que. po • aquele 
A -tigo. se t rans^orma-am ert eFetivos.

>;

- pensão especial, na Forma er que a lei 
FamiliA. se vie^ * Falece- em co-isequencla

>11 estabelecer, à 
de acidentesua

serviço ou de moléstia dele decorrente;
Contraria c interesse públiccu também, c artigo 16 dc 

projeto, c&í.. a redação que lhe deu a Emenda Nc. 16/90. ~ PartiCLiPacão de seus representantes sindicais nos
/ órB»s normativos e dei ; berat rüos de previdêncTa social?

XIII
Service público feoeral, 
em presa privada:

“ contabem., para eFeito tíe aposentadoria, do temPo de 
estadual, municipal c o prestQdo a

De Fato. ac estabelece.' que os planos de ca-.-ei-a dos 
OuAí-os tíe Fesssrl da Atíff.inist-acãe direta, das autarc-ias e 
•^unc-aibes eeverãr se- implantadas no e; iguc prarc de ate T meses, 
o reFeritíc artigo, assim, varado, impoe ur.-.a apraprjacáo a=-essada 
de triterjos ig^ais pa-a carreiras tíiFerentes. comp.-or^ete-^dc a 
Funcicnal1oace aos Quadros e oos se*v)C0E a ca-gc dos Que os 
ir,te» *am., eir det rjmer.ta da coletividade, a Que se tíestiran.

XIV isonorr.ia de vencinientos para ca'gDs de atribuicSes 
iguais ou assemelhados oc m.esmic Rode- ou entre 
Pode-es Evecutivc, Leg:slat:'»o e JuCiciá'io. 
vantagens

local de trabalho;

servidores dos 
ressalvadas as 

Oe ci-.-itp' intíivioui: I A» relitivas » niturii» xhj a d

As '^rarbes e..postas, e o interesse comum em ap'imc*ar 
público e Sua estrutu--a operativa, me tíâo a

o i:v isonom ia de vencim entos, para carfics de atribulcÕ es 
iguais O u assem elhados da »esr.a auta-~quia ou Funcacao a que se 
vincule Func1 ona 1m e-te
individual e as relativas a natureza ou local de trabalho;

dece -terase -v1CC
que essa Augusta Casa haverá de m -anter o veto ora aPoste. 
a Sua m otivação.

atenta ressalvadas as vantagene de caráter

deF«»a nos ' processos adm . i*n i st rat i vos. -nesta 
vista oos autos na rcparticac.

XVI

incluída

producãc de provas e assistência da i-esoectiva entidade sindical 
Ou de advogado legalmente corstituído;

«mpl •
depoimentc pessoal,

renove a vossa E>:celânciA. e a o s seus
distinta

Nesta e pectativa. 
Fares.11 E'st -es 

cons;oe - ac ãu.

protestos e

>1VII - livre s: nc : cal 1: êcSc e Pa't i c i pacãc r.a vida sindical;
> VI 11 

COm-iEsac 
ir.ir.te.-ruptos. 
incc *P0 'ar

- estabilidade Financeira quante 
percebida a QuslQuen titule, por mais de 

Ou sete inte-caladofc.facultacó a 
a de m.eior tem.pc exercicc, Ow 

supe-ior. quando esta F©- atribuída por pracc na: inferior 
meses, consecutivos o., nãc. vedaoa sua acumuiacac 
outra de igual fir.alicade.

a g-atif ícacac- Ou 
cinco anos 
opcão de 

a ultima tíe valor 
a dc;e 

com qualque-

Gove

LEI COnPLEflENTAR No. 03 , de de agosto de 1990.
EMENTA: Institui O regime jurídico único tíe que 

trata*o artisp 96 da Constituição Esta
dual , e dá outras providências. Xl:. greve, nos termics 

complementar fede-al; e limites tíe-midos ee lei

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
XV - coiocacãc a Oisposibãc da ^-espectiva 

na forif.a e cor.cicoes 
Que rã: pode-ac ser

convênios Ou sentenças.

entidade sindical 
est abei ecidas em- 

in-^e-ic-es as atualmente

oue o rep-esente, 
regulamento. 
resultantes de acordes.

Raco saber ê a Assem bléia Legislativa decretou e eu 
sanciono parcialffier.te a seguinte Lei:

r

1

/
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VIÀJÜO OnciAL Ríclii. frjlnu-fítn, ÍS dtl... 1»0C,

eontr*;,o. ■ *-■ “• “• ®» '’06.

A
flir#j to» 

0i«POIiX I vo» 
«OV o

I
^«bi)jtPt*; J#fc 
proíj*»Íc ■'•e-.

/
'9

09 "ív*: o j pj ç h», g,
. C •xtrtJCiO dc Cérgc.

Cu ■»

IJ -

9ü«noc dt fjv»j bdi 
• oitavâ fcérjg gç p-iii>*iro

Art . rc. o» *in% 0» CU’'»C
•9 %• trâtàntíc 0» âUviOAdc«U» tr*tâ 0 9-rXiBZ

Oc Pofl»r Exícutlvc, Pâr.íitío» O» l-HP.-tivo»
dt r»»un»r«5lc. <>Câír t rân»<o^«,-,, 

cor * rompcl.tur. • «u.ntit.t 
• » »intt»» at •tribulcÕPfc

ârtprior,

0< parirjttrpciczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PtuPl» funcSti 
Blrpt» tpop r

ocuppntpi p 
Pr Cprgoi 

pnpro»

Pt up1p P í VP U 
PúfcjICO».

* P»t» LPl
in -

ICO, COWP^OVAnt» Ot #»coléríOâ-t «té 
fttgijndc OitPufee-i vo CO^Hért»* OOS 

que lhe »5c próprjo». c reculqmento.

( lo.

objpto O O contr.to dP tr.b.lho cplPCrpo^

dc pJ-Ar- Í “o cprtfficpdo, no» e»»o» oot incipo» : p II
- pL. fr í f ? pntpr.cr, podprp Oi,p,„»»oc Pu.ndo o
^ PO»»uir hpbilitpcjc Ipp»; Pauívplpntp. '

isupl,

ûncDp» 
adriniptrpcJc Public».

cpncidptc
cor

í 2o.
contratado» 
artiso 37, incipo IX, da Conptituicio Fpdprpi, "

«»rt. ir. 
Ptapa»:

0 Concurso Públice spriaprvioorpt
dPSPnvolvldo pp duas

1 - plipinatòri». Os prova»
ou dp prova» » título»!

Prpcpdida 00 
para dpapap^o do car,^.

Art. 3c. atual» opiprpso» dP naturpz, „ 
quadro» dp pp»»oai da» autarquia» » fundacop» pj,; 
n^pn^rr “ ocupantp» p atuai» niv»i» op
^'icò» ■ftcarr. tran»forr..Bo» 
publico» pfpt.vo», p a intpgrar o rpsppctívo quad-

n - classi-ficatóríai dp prova, 
proarâm* 0« for»*clc injcidl

periftínent# dos
iCãi, ••antidos

r#fnjn»r*c5o, 
9rr. Cê’*^06

c pernanpnte Oe

CuMpriMntc «

Ic. ConciuiCí « prameirâ «tapâ, o«
SP.-ÍD Ratriculado» pr program» dp fornacío p Cario
órrir “» ='^»tD qup Cor Cirada no Edital
oPcao pplo vencimentc ou salino dp caroc ou Cuncãc 
adr.inistrpcao Pútilica.

cantíiüAtos aprovAdos 
JUS. anq â̂ntc 

sei vo 
que ocupe* ne

pe&soel .

í 10.
des auterquies
COrDSSAQ ,

r*fTíjner*c4o.

t 2p. 0» sprvidorp» da administração
Expcu^vo, da» autarquias p das Cundacões 
fquinfe) dia», «aniCpstaram opcao pela 
Jur.oico anterior, » a»tp continuarpc 
Ouadro Suplementar em. Ertincic.

As atueis ^unc&es de confiençA dos Ouedros de Pessoal
qantrd:rí*^^nííi?:ra:^::::?:í:?::o»% ::

2o. Cume-,das a» dua» etapa», 
classiCicacãc do» i 

aritimética da» nota» ootida»
a nomeacãe obedecerá 
resultancc esta da

a c-derrt
■êdia

de
candidatos.
-------- . nas duas etapas.

flireta do PoOer 
dentro Oe 15 

no refiiee 
vjnculaODs. jnteflranoo

que. 
permanencla

Por StnvU”::^ P^tlico» Ca-

1 - ate dc Governador do Estado, 
querr for dei esaca atribuição. 
atírr.inistr*caD direta;

a.»ní' ■ °° c^-ieante m«n«c da» auta-Puia» e Cundacõe»
Quanto aos ca-sos Oe »eu» quadro». unoa.oes.

-»e-á

CM portari» a» autorid.ce a 
ee se tratando deArt. So. 0 Poder Em pcutivo, no praro de 15 

prom ove,-a a publícacãc do» Puadro» Perm anente» 
decorrente» da pxpcucÍd do disposto

rnnm â'’**-*̂  ̂ csreot tío» O uadro» Suplem entares
considerados extintos a m edida que vacarerr,.

careoç da
(Quinie) dias. 

e Sj pIementares.
no artido anterjor.

serio

Art. 14. 0

caráter efetivo, pro.imento derivado dos 
dar-se-a por:Art. 5o. Os servidorei contratados nao 

pacamento de caráter

ca^^sDs Púb}icos. de
terac direito a 
decorrente da

quaJ quer 
transformacao do seu vinculo inoencatóric 

corr o serviço públicc. I

.......... . "firt. 6o. D Fundo de Ganantia por Terr.po de Se- 
SutarL7âf°l''c contratados da administração direta,

«r.?icac6es‘‘:ost:ri:r-er' -

vico - FGTS 
1 das 

err que se 
indicados no 

1990 e

la r.a carreira;
I I promoção, leplicantío na pasaaaen dc 

a süPe^ior da sériq respectiva a 
os crite-ios de 
quante ãq^aele, as

se-vitíor oe 
que

classe para 
obedecidos 
O bservadas.

Qualificacao e ParticiPacac

ume
pe^-terce,*, 

antinfiüicaoe.merecimento e
».isências e requisitos oe 

qm proBraaia dc Cormacãc cspeciCico:
Art. 7o. (VETADO )

M I - ascensão, 
dc nível básico 
nível

ipp.icando na passasoe do se.-vido,- de 
para a prim eira de nSvel 

para a prim eira do nível superior.
Cl asse 
deste•écio e de classe

lnstfrutm ®«: p°‘ E ú̂bl.cos Civis serão contribuintes do

disposicoes d t̂» lei, o contido no art. U. } ic. da Lc. 
no. /-(m vl , de 4.7 de dezem bro de 1977.

lc. A ascensãz 
ouanto a secunda etapa dependerá de concurse Publico. 

Que o intecra. inclusive

^ 2o. 507. (cinquenta por cento) r'
niveis m édio e supe-̂ ic- de cada cari-p:ra 
concurso púbiico.
»r que se prom cve 
distinta dos dem ais

das vaeas e>. istentes. 
.. - - fixacas nc

se-ao destinadas aos funcionários da 
•- a ascensão, os quais terãc 
concorrentes.

As v.eas destin.das . .scensãc e nao 
este crite.-io, a áalta 
destinadas aos candidatos

nos 
Edita; dc

D u QD imbito da administração
Pode.- Executivo, das autarquia» e fundações, 
pessoal, a qualquer título, 
trabalho

ca-- -eirô 
clamsjf ícacãodireta do 

a admissão de 
sot o regiíAe da lecislacãc tío 

ou pasamento mediante recibo salvo para atendimento ã 
«rtrí Tn' '•"'f'”'*’-'» excepcional inte -esse patl ico. r.a forma 
do art. 37, in^iso IX, da Constituição de Repíibl

A veoacãc estabelecida 
contratacao de prestadoras de

I 5o.
providas 

cl asBi ícaoo.
aprovados no concu-sc PÚb:

por
se-ãcde funcionário

ICO.íca.

neste artipr atrance 
serviços de iUD-(íe-ob’'a.

f 10.
a Art. 15. 0 Buac-c Perrr.anente do Pessoal

Executivo e os Ouadros cas autarquias e funcacoec pübl 
reestruturaooB de formas a assesurar:

Civil tío Pese* 
2 cas se-ãc

§ 2o.
..... ...............

O responsável respondera civil, penal e admmistrat ivamente.

a-tiac e no

I - a craaniracãc de 
atividades dos ó-aios e 

em níveis tásico,
carreiras, 
entidades.

médic e supe-ior 
carao» Que a intes-arr.;

sea-noc a natureza das 
Subc1vicidas, quanscnecessá'*io, 

e-ieida para o desem per.-c dos de escolarjcéde
Art. 10. Cump.*ído o disposto nos artioos 

ingresso nc «ervicc pJblicc par. carflo» de 
Pe»»oil f.,—»e-., exclusiv.mente, pel*
Publico de prev.» ou de prov.» e títuloe, 
com.issac. declarados

anteriores, 
seus Duaoros de 

ap-rovacãc err 
salve pa'-a caraos em 

em lei de livre nomeação e exone-acac.

o

II
c 1 ivre dete-.vclvim,entc do «ervidor na carreira po- 
seu» nivei» er funçãc de aperfe;cbane-to funcion.l e

concurso todos os 
pesEoal:

in - P.-c^issiona: iracão do se-vico P -tl 
do P)-ovimentc das funções de confiança 
intermediários po»* 
estadual.

ICO, pela restr;cãc 
^ e dos caraos cofMssionades 

nao for detentor de
Art. n. 0» ergo» Põblicot »ic ícessivei 

natos ou naturali.ados que, »ati»<aç» 
em lei.

6 aos brasileiros 
rf os requisitos estabelecidos Qeje^r

ca -ao pút:ICC

F'aráS'*afc 
fo-rir.ul acãc. aos 
Folitica de Pessoal

S lo. unico « C-s quadros de Pessoal obedecerão.
crite-ios definidos pelc Corseinc SuPerior de 
á c ac-ovados pelo 6ove-r.aoor oc Estado.

Constituem , 
investidura em cargos públicos:requisitos *' de escola.-icade eir. s^apara

»
»

f-
*
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* . 16. (VCT6D0I

TECMCC Df SüPtSIOe AJ-XIl W
VETEUNÍEIC t.J- I^IOC 
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dv;vmbro

QUADRO PCRrvwCNTC DO PESSOAL CIVIL DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPO DCR EXECUTIVO
«fc

HIVEL ADHINISTAATIVO - AA-1
fi'‘t . IB. 0 Podr-- Ev.ecuDvc promov».** & revisVíc d* 

6.irT. d» ro dp julho de 
Le j,ivl #*. IV# #te 15 de derertòro de )990.

Lei rto.
19òG. c^c»rrinh#ndc~« A As^emblèi*

CARGO ^PADR»0 QUANTITATIVO
P«'A5**fo umco * Re.’è o» fin» df Que trât# este e^tieo. fjc* 

instituío# Corriss>c Cor.sultiv#, # ser jnstelsd* no prezo de 10 
di.^s.

rep.‘esp'-tr»nte*

a g ent e de SAÜDf
a g ent e de SAJDE

AGENTE DE AGROP^CUA»^.IA
AGENTE DE AGRO^ECüAfiJA
AGENTE DE SERV. DE ENG. E ARQUITETURA
AGENTE ADnlNlSTRATlvC
AGENTE AD ,̂IN]STRA’*-IvO
DATIlOGRAPO
DATlLOGRAro
AU>:1L1AP DE SERVICOE ADMINISTRATIS/OS 
ARTÍFICE DE ELETRICIDADE 
AR-TJFICE DE WECAn ICA
artífice
artífice

artífice

i.e9rA
intes’*d# PO'- dois repr»ser,t#r.iei oc Fooe,- Executivo, dois 

do Roder Lecisletivo e Quetro rePresententes de 
en*-iceoes «mciicpis rep,*»sent#t ives dos se -vidores Putljcos 
ep-ese-^i^zeo de suBesfóes no prezc de 9v cies,

■ Pv«Mice.'#c dê presente Lei.

B GO
A 59

pe-re 
contedos de

B 1
3

A 5.659

F 26
A 4

A*t . 39. As despesês coir ê e. ecutêo dê presente lei 
è Lontê Cês dutecoes o>-cerner.ter jes pi ÓP*;ês.

corre-rec B 0
5.713A

A 2

Art . 
PuL'. ICêZêi*.

Z:>< A presente lei entre-è eí> vigor ne dele de sue
85A

h 1
/* C ♦0

Ari. :;i. Revogêff-se es disposicbes eir cont-erio. total: 13.517

Fonte: S.I.G.A.F.
palacio do cam po das PRINCE le» 22 de eposto de 1990.

2 QUADRO perm anente DO PESSOAL CIVIL DO PODER EXECirTIVD

WIVEL ADMINISTRATIVO - »èA-3
/7

NI
-r.ai/c

Josf Joaquiff dc Alir.ciüa Neto 
Rom lu Neves BaptLsta 
Silvio Pessoa dc Carvalho 
Nilson dc Queiroz Cam pos Júnior 
Joâo dc Andrade Arraes 
José Cualbertc dc Freitas Alm eida 
Cláudio de Carvalho Lisboa 
Fernando Antonjo Vieira Gonçalves da Silva 
M aria Carolina Raposo Durão.
Am aro Nelson M iranda Gantois 
Raul Belcns Jungm ann Pinto 
Antonio Eduardo Sim ôcs Neto 
Am aro Torres Galindo 
Luiz dc Faria Filho 
Ccnivaldo Cerqueira dc Albuquerque 
Josc Zcnóbio Teixeira de Vasconcelos
José M arques M ariz 
Luciano oe M ello M ctta 
Luiz Helvecio dc Saniiajc Araújo

Gov< tícfEsteOo

PADRAO QUANTITATIVOCARGO

12DAGENTE ADM INISTRATIVO
m otorista 359

total: 371

Fonte: S.I.G.A.F.

QUADRO PERMAíCNTE DO PESSOAL CIVIL DO PODER EXECUTIW

8

CARGO NiVCL/PMMtO QUANTITATIVO

PROFESSOR FEi 
PROFESSOR FSC
pr o f ess o r  f s :
PROFESSOR FSA 
PROFESSOR fSZ 
PROFESSOF FS6 
PROFESSOR rS7 
PROFESSOR FSe 
PROFESSOR Fc«;
professor SEM HAF. ESPECIFICA FS4 
professor profissionalizante FS5

n 1 .613 
2.759N

ANEXO 1 0 53C-
P 192

NU-3

NU-4
NU-6
NU-7

NU-6

279 .
QUADRO PERM ANENTE DO PESSOAL CIVIL DO PODER EXECUTIVO 119

5.37é

1 .590
2Be

CARGC nível  QUANTITATIVO P 742
NU-3 se

ASSESSOR j ur ídic o AU-ILIAR 
ARDJITETC AU ;il ia r  
ASSISTENTE SOCIAL Aü::ILIAK 
PIPwlOTECARIC AU :IL2AR 
PIOMECICC Au::lLlAR 
ECONOr:ÇTfi a u-c il ia r  
ENC-er mEIRC a u ül ia r  
eng enhe IRC Aü. :Il 'AR 
FIEIGTERAPEUTA Au::iLlAR 
f ô r ma:j ut ic 2 a uxil ia r

MEDICO AJ-;Il 1AR 
NUTRICIONISTA AUMILIAP 
0D0N70^D3iSTA A’J:;Il JAR 
PSICOl OGO Aü .ILIAR 
PESOJISADOR AUXILIAR 
OJlMICC AU ILIAR 
ADM IMS TKADOR AUKILI AR

3lENL-6 
NU-fc 
NU-6 
NU-fc 
NU-6 
Nü-6 
NJ“6 
NU-6

total: ir.544
19
5C. Fonte: S.I.G.A.F.
IZ

»JADRO PERMANANTE DC PESSOAL CIVIL 00 PODER E>CCUT1V011
13
66

C/«GO66 NÍVEL QUANTITATIVO
SNJ-6 

NU-6 36
SM-3 777 espec ia l ist a Em EDXACAC f s-iv 

espec ia l ist a em EDJCACtC FS-IV 
ESPECIALISTA EM EDJCACAD FS-JV

NU-6 
NU-7 
NÜ-6

13
NU-6 
Nü-6 
NU-6 
NU-6 
NU-6 
NU-6

2
1

t
TOTAL: 15

4

Fonte: Secretê-.-jê de EOucac^.15
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Heclíf, Qutnu-ftlr», »S it Ü' Oi DU 'O C^CIAL

Arot DO DU r rl AO'IITO Dl UM 
i rojL n oovTRNADOs d o  j •lDo  a min o v ot no

K lat*—O Oov»-nido' òc nc luc Ar tuu ilrlbul^Mi í ‘MKÍ.TD,'^
lOí»; rtRNWfDO VAN DER LIaDEN DI VABCONCEDOC COILH0^4k»» 0-*M»0, 
«IS wcaiMâí, Ar Aucuc- Ac Oottm»Aoi, Umbolc COM

H lAM—O Oovemàfl!): Ac IiiiAt Ac UK Ar «uii »trtbuK*«» M»OLV* In- 
Aiur p»n c Corurlhc Ar Conirolt Ac DrTRAK - n . lOSt OCARDO D« VA* 
CONCELDOB CÔRTM

OUAO*;0 f€Rr>«CNTE 00 KSSCM^ Clv. OC ROD£R EXtCUlIc

SlSTEnO DC 1»»^N6A

' KIVEL ! OUANTndJVO ' VtNClntNTDCARGOS EFETIVOS

6.76I.B:

E.94*?.T.fc
1(..B85. T-e 
n .uí.i.rK'

rr.r:i.6«
19

l;l;5
09.79:.rr 
:i.:«i.79 
3:.B«5.B6 
-.«.406, ir 
r.6.:i:.s« 
:9.9:«.3:

<rfiJ lv.3ôP Ví SrR;vlCC 
ASevTE DTKfiT 1VC’ fc
A^iFNTf ADnlNJGTFsATJ VC A 
WC^OP-. ISTA 
"'“t d c . ir.TA
AfirijTt AD«INI"TRÔTJVO F 

ADí-iNJSTF.ATJvD F 
j o r n a l i s t a j
JORNALISTA 1 
JPRnAl I£TA 1 
JORNAl ISTA I 
JCW.NAw JETA 1 
JORNAl IFTA i t  
JORIt -Al ISTA II 
JORNAl ISTA II 
JORnAl ISTA i i i  
JOR-NAl ISTA III
j o r na l is t a III
JORNAl ISTA mi 
JORnA-ISTA 11I 
JORnAl 15TA IV 
JDRnAw IBTA IV 
JHRNAl ISTA IV 
JOf.-NA^lSTA IV 
JORnAl ISTA IV 
JOANAl ISTA V 
JORNAl ISTA V 
JORnAl Ic TA VI 
JORNAyfÇTA VI 
Trc. Civr.L SUfXMOTN 
Tr::. n ív e l  s u pe r io r

11:
(CI
crin
o:1

V o Ocv«mAâor 6c IstAdc i>c uftc â« *u a » fttri&uiQfttt Imóc «leu
proposu úc Becmârio Ôf Agncultura RE&or.^’X IcrriAr lerr. eíeiu. o* àSot At 
I0}« lOlS • >014, do du M de àTocio/K. puL'Jc*dc» d o DUrlc OÜeUl Ac 4i» 16 dt 
fe3-i»u: dt IWO

crIII
o:I

in oe
It-h or
it-c cr K >070—0 Oovenudor do Krudo d c ittc dt etrlbulçôei. tf»An ^ yrtgix. 

pr< posu dc AtcretA.no de Aenculturu. RESOI.VZ ctomeer o BD|e&b«trc JLfrdDCCK) 
JOSAJA XKOJOSA Dí OLIVEIRA pAn eiercer c CAfic crr. comlâtAc, dt Dtmar dt 
'D:riiont nxUDcelr» Bimbolo CCS-S. respoTideode euDulAllvimeiUt pi!» SlivtflrU 
AdmliUftTttívft da Becreuru de AfTlcultur»

K. iOTl—c OoTtmâdor do tnede nc uso ^ lust stnUdQte. ITWBTTTT du 
penssr. s pedido. IVAKILDO DE F30UEIRZD0 AKDRADE DE OUTBRA mjrO, 
dn íuDcio dt Amm$o: XtpecU) do OcTWDsdor. dt Qut tnu o Dtenic «* U.fO ttt 
C7 ce jsaelrc de IMi. com as alteraçòes mirodundas pele Decrcio cf U a ^ U da 
nsrçc de IM7

1Í--D 01
It-t
IS-P
lt~Ah
15- AE 
li-Ar
16- t 
16“C
16- D 
Ifc-E 
It-P 
IT-E*
17- C 
17-D 
17-E 
J7-F 
le-F 
je-D 
IV-F 
X9-C

01
■OA
01
01
10

or
oe
04
09
or V >07>—o OoTernador do Estado, no uso de ruae atríbulçOes UBOLTX au- 

tontar o ^midente do Instituto de Fre^-idéncís dot Semdores do tmado ^ Íw mi - 
buco — IPSEP. Dr, JOAO BATISTA DE MORAES OÜERRA t ae ^ j».
tade nos dlss ». >4 e *í. do corrente mès para «r. CAMPO ORAKDf — MATO 
OROSSO DC SUL participar do Entonve Nscions; de Institutos dt ^randÉDCis Pl- 
bsüos a ABIP, desiptande o Cheíe de Oafcimu PAULO ROBERTO VIAXA X«A?XK 
DA pars ouDulauvamenu responder pele cxpadlesu daquelt Insaudo, dumu a 
auscncls de teu tícular.

K. KTJ—O Ooremador dc Estado, no nK> du ttribuíçôe* <rue bs Mo dooffrl- 
4L:j pcic Inciso IV. do Artigc >7, ds Conr.itujçic Estadual de acorde «xc bs Inci
sos I e n dc | >• do Artigo a eombrnade corr. c Anigc r. tudo dc Decreto »• >OI 
de U de agosto de 1#76, atendendo proposta dc Comando Oera: ds PolícU MUfiar e 

Oonsldeeandc os bons serviços prestados i ertlen: segurança e tmeruIUdade do 
Estado. RESOLVE;

Cenceder a MEDALHA DO BERtnçO POLlClAlrMILrrAR ^ PrmU 
aado: de duai estrelas, por cootareii; mais de >c (vtnu^ anos de

Capitão PM 01631 — Predericc Joa^ Juci Plmenle) 
r 8r PM — 670e — Letcl Ramol de Paula 
r Sr PM — 6810 — Humbene AcloJv Bepulveúa 
Cb PM — 6376 — Joaemar Prança Queirot 
Bd PM - 4601 - Joa^ Matlaa Cardoso

n — Conceder a MEDaLHa DO SERVIÇO POLIClAL-MnJTAR. de Bronae, 
coir. passador de uma estrela por eoctaren: míd» de j q (dez; anoa aerriço. aos

Ct PM — liSlt. — PlAvlc Jos< da Silva 
Cb. PM — 16067 — Murllc Praaelsee Jose 
Cb PM — 1S23£ — Paulc Robcrtc da Büva 
Cb PM — 1»S3 — Xaai&! dos Santos Babóia 
Cb PM — 14603 — JoAc Pelielanc de Andrade Pilhe 
Cb. PM - l>03e — Joaé Nunes Büra Pilho 
Cb PM — lano — Hercílic Amírr. dc Monte 
Cb PM — 1M65 — Belnaldc NogueLn da Büva 
Bd PM — 1>0TJ — Pedro Celcstinc dos Banios Pilho 

PM — 141S4 — Vílmo Vieira Nascimento 
B<3 PM — uns — Eronlldes Aíves da Büva
Bd PM — U®7ê — SeverlDc Diogc de Aieredc
Bd PM — 14703 — Jurandi? Bezerra de Melo
Bd. PM — 14673 — José Ricardo dos Bantos 
Bd PM — 14875 — Adenílde Correia Kev«
Bd. PM — 14SS5 — Dicjene* Martrues Machade 
Bd PM — *14663 — Josenilde dos Bantos SiJva 
Bd PM — IM17 — Job Perreira da Büva 
Bd PM — 1S560 — José Daniel de Lua 
Bd PM — X3261 — Marcone Romerc Albuquerque 
Bd PM — 1J5S2 — Marcos Antdrjc Costa
Bd PM — 14434 — José Beveme dos Bantoa
Bd Pm — 14664 — José Roberu da Büva
Sc. FM — 14423 — Jeao Teixeira de t-tma
Bd. FM - 14466 — Eduartk- Fernandes de Bouaa R 
Bd FM — 1&573 — Alcides Barbosa da Büva Pilbc

K >074—0 Govemador do Estade. nc uao Be fuas atrfbulç&ea ItXBQLVE cntnri* 
lar LPCIA CARVALHO PINTO DT MELO. Becrelárla de CièncU e Ttoolofla. 4 auaen- 
tar*ae do E:r- dc no período de 21 • 93 de agosto, a fim de em Flortan^hf — BC. parti- 
clpsr come palestrante dc Curse de Capaci'Açèc e GestAc de Ciènda e Twaiolofla. desig 
^nde JOSE ZENÔBIO TEIXEIRA DE VASCONCELOS. BecreULrtc Adjunto, para res 
ponde: pele expediente da Secretaria

K >075^-0 Governador dc Er^dc nc use- de ruas atríbulçôea RESOLVE autorV 
ar JOSt MARQUES MARIZ Becretlri: dt Mmas e Energia, a ae aaamtar dc- Eatadc 
DOS dias 23 e 34 de agosto, para trata’ em Salvador, dc asruntOE de Intermae da Secre
taria de Minas e Energia designando c BecretAnc Adjunto, RICARDO CAVALCANTI 
FURTADO para responder pele expediente daquela Secretaria

N 3076—0 Governador do Estade nc uso de tuas aíríbulçfiet, RESOLVE auto 
rixar a «xtensic da licença coir. vencimentos de ouiubrc- de 186C até agoato de 1961 do 
aemdor INALDO CARLOS DA SILVA matricula u* KèS-C ar«allsta de lisuma. da Com
panhia Eriergéuca de Pernambuco - CELPL para eontlusic. do Curac de PPa-Gradua- 
çàc eir. Iníormatica que está sendo realizado na CrâBrc*^«hk.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04
01
o:
01
or
01
or
01
01I
orVII

rO KTC: Secretaria üe Imprensa

eoc paa-
Valor em: junho aempo. «oa;

ANEXO 11

ESTRÜTURA BA6ICA

ruNDACffO INSTITUTO TECNDl CEICO DO ESTADO DE PEFÍNAMPUCO - ITEP

1. Conselho Deliberativo;
r. Conselho rxscal:
r. Junta rie Direcao Executiva;
4. Presidêncla:
C. Diretoria de Pesc»uisa e Desenvolvimento: 
h. Diretoria tíe Serviço*- Tecnol òs-coa;
7. Superintendência Atíministrativa e Financeira: 
B. Corrjssío Técnica;
9. Assetsnria Juridica.

rUNDACao DA CFIflNCR E 00 ADOLESCENTE - FWDAC

1. Consplhr ele Administração: 
r . Consel^hc F iscai ; 
r. Comitê Diretor;
4. Presidência
fi. Direto^-ia de Normatiracao Técnica;
6. Diretoria Operacional:

a> Diretoria Executiva tíe Apo io  Técmccr 
b! Diretoria Executiva de Acar Reeional;*

7. DjretOT^ia Admj n i sfrat i va e Financeira.

FüNDACTC DE HEMATOLOGIA E ►CHOTEWIA DE FERNANPÜCO

HErtCPE

1. Conselho Delibe-at:vo; 
r. Fres1dpncia:

a) 01 Batmete;
b) 01 Asseescria;
C> or Comitês* 
tí'> OA Depa^-tamer.to!

0

f

>
a'r
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« *'I-

ÍJ c Agoilo d« '.MO;!fe Qu t / U DIAWO OnciAL

rLWDA^Íi Htní.-t HÍ^OrtRAPJA DC PtANA^rJCO 

MEnCPE

io-
no Smtitc 0» âOtrjriftrâCÍC Oir»l*
nâlwT-tiâ Cã 0J’'»Jtc AÚbJ ICC •

0 r^gimã ju^idicc flc //.Wvj OOi* PÚtjlCO V 
• ^undl

.. *• P»Jc contido
6.U^. Cã 7C Oã julhc Cã i96B. ã ãilã ãZÒãt 
ãp-^ovéçic oc E»lélüto Oo» B»’'vjoortt Pübijco» Cjví» do trtãóo-i-'

poãtã*-

1. Co'-**':nc D») í be •<*•.) vo:
r . ^ -pç j cjpr.í i é:

f>Atínele: 
t' ôstetsD''j ? :
c t r-r co:f 1 tê-fc;

C' Deup -tpmFntOi .

{Ic. 
crjâdo PO'-

Sp-^vidD-- pútJicc c j vj I t o ocuppntt e» cproc- públlce> 
iãi, •tr num»-o cprto • p«0C Ptio« cofrpv do Ektftdo.

Í2c. 6*0 dirti’ t dtf*pfc PprvldO’'** «ièrr Qo» 
p*lo JTc. do •’'tiec 3'- 0* Confttituicíc o* R»pablic*:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*tftp0 r̂àdoc

1 dcrc d* *riL>«is rpinuntrpflès CDff. Pelo
tei'co ã A*i( dc pue * remune^ecâo 
CO-'^àdO*,

PÚOl:cc eetâOuél.
Puinzt d)** no »e*mc *nc;

ir>te0r«l de trmtft Jl*» 
•dQuiridè» ãpt>^ u» «no d* e^^etivo exercíciO de ■vrviM 

podendo eer do:*dâ er ooie pev-iodo* i0u«i* #•

KKlOlS DO VETO PARCIW. AO PROJETO DE LEI NP B9C./90

OFlClO NÇ 282/90 CC.

l^clíe, 22 de •«osto de 199C II > licenc* de ee^eentâ Ciã%, Quânoc •ooter e nentivdr 
eu* 8u«rd« c>'i«nc« de eté doi» «nob de idede; •ob

£.. ceí e^^t i ss 1 tnc Se^^no.- 
Deuwtpoc CLODOAl DC TORRES 
DD. F.-eSiüente df Astew.cJe 
Ley. Í.1 *t ; vp dc Evt*do

III - »djCiOn*i» de cjnco po  ̂cento por quinquênio d*
dc eervico;i*

IV - 1 ícemce-prftir.io tíe sei* neeet Por decêrio d# Mrvidd 
preetetío *o E»t*do, «o hunjcipio ou * Unilo, n« -formq d* léh5er.no.' F .*esi dente ,

V 1 jcer.ces-prêmjo n*0“doz*d*e, 
correspof^dente c*d* ume * eeic ppeee d* rpfftunefecac intPpr*! do 
Funcionário * époc* do p*fi*mento, ãw. c*so de FaleciPentc ou *0 «• 
*Poeent*r, quando a contafierr dc aluCido tee.pc nao m 
neceseária para eFeito de *po&entaâo>’ia:

VI - propocjfc; por e>e--ecimento e antiauiOade, 
no6 cargos organizados err carreira e a intervalos nao 
a der anos:

vn - aposentadoria voluntá-ia. comoulsórií ou Por invalidez, 
na Forna e contíicbes previstas na Constituição da República * na 
legislaclic c o ppI ementar;

recebim ento dc valor das
Cotftunicc a Votsa E;-. c el ênc i a. ei.* cuf.^p'imentc ao Oispostc 

’nc r*. e SPus pa-ág.-aFos, da Constituicac E-rtadw.al. uue
vete;, pa rr ; al mente. pd > nc onst j  t uc  i oné.: j  oade e ccnt .-a , ecade ao 
inte*e5se Público, o F.-c-jeto oe Le; No. e9C'/90.

alternadam rnte, 
superioresÇA^etc mcidp. apenas, sobre o£ artisos 7c. e It. Feitos 

inse*).', ac projete o'ieinal. po.* eifieriOct; do intgg.-antes de-sse 
F ode ■.

/
• E Que o a-t:cü 7o.. cotr a redacSo Que lhe deu a Emenda 

, No. lfc/9í':, pei Ê t'ansFo'mac ac. er^ cargos eFetivos. Que ope*a. de 
cargos comissionados e Func6es gratiFicadas eMStertes no âmbito 
da aor ; n 1 st .'acac direta. auta*Quica e Fundac i cnal . ensejará « 
eFetivacâc tíe seus atuais ocupantes, indepenoentemente dc teffiPC 
de se*vicf: oje possuerr. ou de satisFacao a QualQuer Ow)t*o critério 
seietivc. cont .'a •* i ando. Fronta 1 mente. o artigo 37, incisc 11, ca 
Censt 1 tt 1 câr da Reowibiica, recePtaao e repetido pelo artigo 9E ca 
Carta naio' dc Estade.

revisão dos proventos da aposentadoria «a 
proporcao e na mesma data. sernpre que se modiFicar a remunerecáo 
dos servidores err atividade, sende também estendidos aos inativos

aos
etr. atividade, inclusive quando decorrentes da 

transForccacac ou recl ass i Fi cacao dc cargo Ou Funcac em que se deu 
* aposentadoria, na Forma da lei;

vin aesma

Quaisquer benefícios o,., vantagens posteriormente concedidos 
servidores

í

!>■- - inco^-poracao aos proventos dc valor das gratificações de 
qualquer natureza que o mesmo estiver percebendo há mais de vinte 
e quatro meses consecutivos, na data dc pedioo tíe aposentadoria;Aléi. de se contrapc* a terte e- cresse das Ca-tas 

Folíticas. aauele a.*tigc contrarja, também., c inte'esse puolicc. 
pe:è ag-eçatrtc dt s'.e: essa ; a e onerosa aos QwaC‘d6 Funcionais dc 
Esta -c òe tav.trs Quantos eventual mente servem a Asm;ni st rat *o . 
nc e e*c:c;o ca-gos e Funebes notoriamente de livre
p.-ov ;r.e'to e e-or.e.-ac ar.. E obriga c Foder Executivo, pa-a tíirecac 
dos 6e*^;ços Que lhe sao p-õprios. a provocar a criacao de igual 
núme T ce ca-gos eir com.issao. e'r substituição aos QwS. po.- aquele 
artigo, se t rans-^^orjúa rar.- eir. eFetivos.

valor de .^rcventos. pensac ou bene-Fícic de prestacao 
continuada, nunca inferior ao sala'’'io m.inimo vigente, quando tíe 
sua percepcao;

>;

pensac especial, na forma sr que a lei 
fam.ilia, se vier a Falecer em consequência

estabelecer. * 
de acidente ee<sua

serviço Ou de moléstia dele decorrente;
Contraria c interesse públiccu também, c artigo 16 do 

projeto, co'.' a .*edacâo que lhe deu a Emenda Nc. 16/9C. participacao de seus representantes sindicais nos 
órgãos normativos e deliberativos tíe previdência social;

XIl

xni “ contagem, para efeito de aposentadoria, do tempo de 
serviço público federal, estadual, municipal c o prestado a

De Fato. ao estabelece.* que os plenos de ca*reira dos 
Ouad-os tíe Pessoal da Adm.;r ist-acao di reta, das auta -Quias e 
Fur.cacbes deverâc se-* im&lartatías nc e; iguc preze oe ate 3 meses.

• o re-e-idc a.*tigo. essitr vazado, impoe uma apropriacác apressada 
de t*;ie.*ic& iguais ce-e carreiras oiFe.-entes. com.p .-ornetenoc a 
Fi..nc lona: loace oos a.-adres e oos se-vicos a carge dos Que os 

. integ-am. em tíetru.-.entc de coletividade, a que se cestira-r..

em preaa privada;
XIV isonoiTia Oe vencimentos para ca-gos de atribuicÔes 

iguais ou assemelhados oc mesme Pode* ou entre se.-vioores dos 
Poderes Executivo. Legislativo c Judiciá.'io. ressalvadas as 
vantagens Oe caráter individual e «s relativas a naturez* ou ao 
local de trabalho;

As rarbes e. postas. e o interesse comum em aprimo-a.* 
público e Sua estrutura ope."ativa, me dac a

o
isor.o<riia de vencimentos, para cargos de atribuições 

iguais ou assemelhados da mesrr.a autavrqu.a ou Funcacao a que se 
vincule funcí or.al mente. ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas a natureza ou local de trabalho;

;cv
decertezase •»;CC

Que essa Augusta Casa haverá de m anter o veto ora aposto, 
a Sua m otivacac.

atenta

ampla deFqga nos ' processos admiV 
incluída depoimento pessoal, vista dos 
produção de provas e assistência da respectiva entidade 
Ou de advogado legalmente constituíoc:

XVII •

XVI istrativos. nesta 
autos na reparticao.

sindical

renov'C a vossa Excelência, e aos seus
distinta

Nesta e-pectativa. 
Fa -es.11 i'S*. -es 

co’-'s . ze -ac ac..
protestos e

livre sindical iracao e pai-ticipacac na vida sindical;
XVI11 estabilidade Financeira quanto a g-etiFicacão Ou 

coiT-.issic pe.■c:•^JCJf « quilsuer titulo, pd- p.à.s Oe 
ov petp irtercal*oos.facultada a 

miaior tem.Pc exercioo. Ov 
aupe-íor. quance esta fo- atribuída por pratc r.ao iníerior a dote 
meses, consecutivos o l * nao, 
outra de igual finalidade.

cinco anos 
opcão de 

a última dc valor

Gove ininterruptos, 
incorporar a de

LEI COHPl EUENTAP No . 03 » de de «gosto de 1990.
vedaca eua «cumulacao com qualquer

EnENTA: Institui o regime jurídico único de que 
tratar o a^^ti» 98 da ConstiluicSo Esta
dual, e dá outras providências. greve, nos te'-mos 

complementar federal; e limites deFimdos em lei

0 GOVERNADOR DC‘ ESTADO DE PERNAflHJCO:
XX - coiocacac a diSPOsicao da 'nespectiva entidade sindical 

Que o represente, 
regul amientc, Que

resultantes de acordos, convênios ou sentenças.
na fortriè 

nao potíeráo
e concicoes estabelecidas 
ser in-fe.-icres as

faco saber que a Assem bléia Legislativa decretou e eu 
sanciono parcialm cr.te * seguinte Lei:

eir.
atual m ente

fm - -

i
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAO 
RECIFE

Recebidos nesta data, apresento ao 

Lxmo. Sr. Juis Presidente, para distribuição, os autos 

Proc.TRT-NP ÇC"

do

Era, lou ^ 9

Diret a udSS_erviQo de Processos

OISTRiBW IÇÂO

Ê .JUIZ FRANCISCO SOLANOSorteado o Relator o Exm o. Sr

Designado o Revisor o Exmo.Sr,__JUIZ JOAO RANpp[Pjfl|

Em, OS
7

■ÍP'

Juiz Presiden^^íídcrTRT-6a.Região

COKCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo.Sr.JuJz Relator

OS (o u s -jL^Em,

Diretora do Serv’iço de Processos

VISTO, ao Exmo. Sr. Juiz Revisor

Ein,

Juiz Relatpr

Ã oC o K C L ü

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Juiz Revisor
f K,.,

i fínji^
#F. •

i A.ssessor (a)

VISTO, a Secretaria. 

Em, /J' /o^

r
Jui z ^^.ev ijifo r

Ã
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NP TRT -

ordináriaCERTIFICO que, em sessão .. 

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz . .MIITQN.LYMA

hoje realizada.

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos 

Exmos. Srs. Juizes )jJoç.o_ Bandeirai. Ã^vX.s.oV).

ClQD.is. Çorráa. Z-°, QonÂ im. FM, M.^. .de. l.o.urde.s.. Cabr.al,.

.Qilv.an. .de. F^Bar.reto.,.Jos.i.as .FÍBueire.do,. Ana. Schuler.,. -Fernando ■ ■ Ccr- 

hral.,. .Beg.inaldo.. Vale.nça,. .Melqiui. R.FS,sér.gio. .Coutinhoesmm^im^íMj 

Ricardo Guerra e Gilberto Gueiros,

preliminarmente, por unanimidade.

Irene.. .Que.iros..,
%

resolveu o fMèmàà mm >

indeferir o pedido de exclusão 

do DETELPE ; Preliminarmente, por unanimidade, rejeitar o pedido

de exclusão da EMPRESA ESTADO DE SÃO PAULO ; preliminarmente, por 

unanimidade, homologar o pedido de desiatfínr.in. dos Sindicatos / 

Convenentes ; M É M S f Q - por unanimidade, de acordo com o 

recer da Procuradoria Regional,proferido em mesa, julgar proceden 

ie, em parte, para aplicar os termos da Convenção Coletiva de Tra

balho ás empresas remanescentes e em relação aos empregados cele-

pa

%

tistas da DETELPE -DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO 

/TV PERNAMBUCO e da EMPRESA ESTADO DE SÃO PAULO, 

der garantia no emprego por 110 (cento e de3)dias, a partir da da

bem como conce -

ta do julgamento, aos empregados celetistas das empresas remanes

centes, a fim de que produza os seus efeitos legáis, nas seguintes 

bases: Cláusula 2^ - ÍNDICES DE REAJUSTE SALARIAL- 1, CORREÇÃO SA

LARIAL -Serão reajustados os salários dos empregados Jornalistas 

Profissionais no percentual de 34?f4ÍÍs (trezentos e quarenta e

sete inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), a 

aplicado sobre o salário vigente em 27 de agosto de 1990 , 

vigência a partir de 27 de agosto de 1991,

ser/

com

compensadas as anteci
Sala das sessões, de de

TRT - Mod. 10 Secretário do Tribunal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGíAO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO - continuação 

PROC. NOTRT- DC--80! 91 fls. 02

antecipações na forma da Instrução Normativa n^ 01, do T,S,T.; 

2•PRODUTIVIDADE/REPOSIÇÃO DE PERDAS - Sobre os salários reaju^ 

tados na forma do item 2,1, incidirá o percentual de 10^ ( des 

inteiros por cento), sendo 6$ (seis inteiros por cento) a titu 

lo de produtividade e 4% (quatro inteiros por cento) a titulo/ 

de reposição de perdas salariais; 3»EMPREGAD0S ADMITIDOS APÓS/ 

A DATA-BASE - Os salários dos empregados admitidos após 27 de 

agosto de 1990 (data-base), serão atual isados proporcionalmen

te ao número de meses a partir da admissão, respeitado, porem, 

0 Piso Salarial fixado na cláusula 3^ deste ajuste coletivo,na 

forma da Instrução Normativa n9 01, do T,S,T. e da Tabela abai_ 

xo, já estando incluso nos percentuais a produtividade/reposi

ção de perdas mencionados no item anterior, a ser aplicado so_ 

bre 0 salário admissional: --------------- - —

MÊS DA ADMISSÃO PERCENTUAL MÊS DA ADMISSÃO PERCENTUAL

ATE-DE ATE DE

27,08,90 - 26,09,90 

27,09.90 - 26.10.90
27.10.90 - 26.11.90
27.11.90 - 26.12.90
27.12.90 - 26.01.91 

27.01.91

392,162 

330,955 

277,361 

230, 431 

189,338 

153,355

27.02.91 - 26,03.91 

27.03.91 - 26.04.91 

27.04.91 - 26.05.91 

27.05.91 

27.06,91 - 26.07.91 

27,07.91 - 26,08.91

121,847 

94,258 

70,100 

48,945 

30, 422 

1 4,202

26.06.91

26.02. 91

4. Não serão compensados os aumentos salariais concedidos a t£ 

tulo de promoção ou merecimento, transferência de cargo, fun - 

ção, estabelecimento ou de localidade e equiparação sjiiarial /

determinada por sentença transitada em julgado e outros casos/ 

similares, conforme dispõe o inciso XII, da Instrução Normati

va ns 01, do T.S.T.; Cláusula 3^ - PISO SALARIAL - 1. A partir

inicio da vigência desta Convenção, ode 27 de agosto de 1991,

Piso Salarial dos empregados será de CR$ 110.000,00 (cento e

des mil cruseiros), mensais; Cláusula 4S - SUBSTITUIÇÃO- 1. /

á
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1, Quando ocorrer substituição de caráter provisório, por perio 

do igual ou superior a 20 (vinte) dias. sera paga ao Jornalis

ta substituto, durante o periodo de substituição, a diferençai 

de salário . 0 substituto e o substituído, 

considerar as vantagens pessoais; Cláusula gg - HORAS EXCEDEN-

e n t r e sem

TES - ADICIONAL - 1,As horas excedentes - suplementares ( CLT 

-art» 59) e extraordinárias (C.L,T art»61), serão remunera - 

das com o adicional de 100^% ( cem inteiros por cento) sobre a 

hora normal; Cláusula gg - TRABALHO NOTURNO - ADICIONAL- 1, 0

adicional por trabalho executado em horário noturno, 

diso entre 22:00 e 5:00 horas, será de 30% (trinta inteiros / 

por cento) sobre a hora normal; Cláusula 7^ - GRATIFICAÇÃO DE 

CHEFIA - 1, Aos exercentes de cargos de chefia,ocupados 

Jornalistas Profissionais, as empresas pagarão uma gratificação 

mensal equivalente, no mínimo a 35% (trinta e cinco inteiros / 

por cento) do salário contratual; 2, Para efeito desta cláusula 

considera-se cargos de chefia , observadas as nomenclaturas as

• >

compreen-

por

semelhadas, os seguintes: Editor Chpfe, Chefe de Redação, Chefe 

de Reportagem, Clpfe de Departamento de Rádio-Jornalismo, Chefe 

de Departamento de Tele-Jornal ismo; 3, A supressão desta 

tificação dar-se-a sempre que o empregado deixar de exercer / 

qualquer um destes cargos ou assemelhados, por se tratar de / 

exercício de cargo de confiança;4.Enquanto perdurar a substi - 

tuição que não tenha caráter meramente eventual, o jornalista/ 

substituto fará jus á gratificação percebida pelo substituído/ 

decorrente de exercício de cargo de chefia; Cláusula 8S- EXER

CÍCIO PROFISSIONAL - J. Nenhum Jornalista Profissional poderá 

ser compelido a fazer matéria paga, com fins publicitários, a 

não ser que concorde em faze-lo mediante pagamento ajustado / 

entre as partes; Cláusula 9^ - DESPESAS DE VIAGEM -1,

gra

i

Em caso

A
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caso de viagem a serviço, por determinação das empresas ficam 

estas obrigadas ao pagamento das despesas pertinentes ã loco 

moçao, estada e alimentaçao, conforme normas e condições pró

prias das empresas, sendo que para alimentação fica ajustado/ 

0 valor mínimo de CR$ 1,200,00 (hum mil e dusentos cruzeiros) 

para cada refeição, devendo este valor ser corrigido mensal - 

mente pela variação do IGP/FGV - índice Geral de Preços da / 

Fundação Getulio Vargas - / 2. Considera-se viagem o desloca

mento do empregado a serviço do empregador para local que dis 

ta de um raio superior a 100 Km. >( cem quilômetros) do municí

pio sede da empresa onde trabalha o empregàdo; 3, As empresas 

convenentes se obrigam a reembolsar, no prazo de 03 (três) / 

dias, as despesas efetuadas pelos Jornalistas no desempenho / 

de suas funções, quando por elas autorizadas. Os Jornalistas, 

por sua vez, obrigam-se a prestar contas, no prazo máximo de 

03 (três) dias, das importâncias que receberem a título de ( 

adiantamento para realização de despesas; 4, Os prazos referi 

dos no item 9,3, inic iar-se-ão no primeiro dia útil seguinte/ 

ao da realização das despesas ou término da missão, conforme/ 

0 caso; Cláusula 10^ - TRABALHO EM HORÁRIO NOTURNO -l,As 

presas se comprometem a fornecer transporte aos seus emprega

dos jornalistas que terminarem ou iniciarem a jornada de tra

balho entre 23:00 (vinte e três) e 5:00 (cinco) horas; 2, 0 / 

benefício ou vantagem que o empregado vier a receber em fun

ção deste entendimento não será considerado como direito pes

soal permanente, nem integrará a remuneração do trabalhador / 

para qualquer efeito; 3, As empresas que cumprirem o previsto 

no item 10,1, desta cláusula desobrigam-se do fornecimento / 

dos vales-transportes para o percurso residência-trabalho-re- 

sidência aos empregados beneficiados com esta medida; Cl áusu

em-

•íii
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Cláusula 11 g - AUXÍLIO CRECHE'-!,As empresas custearão despesas 

com creches efetuadas por suas empregadas Jornalistas mães, a 

partir do licenciamento compulsório, ate o seu filho atingir / 

04 (çuatro) anos de idade, ate o valor de CR$7.200,00 (sete / 

mil e duzentos cruzeiros)mensais nos termos da Portaria MTb , 

n^ 3,296f86, de 05,09.86; 2. 0 valor do custeio da creche não 

integrara a remuneração da empregada Jornalista para quaisquer 

efeitos legais; Cláusula 12^ - ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL-1 . 

As empresas pagarão as despesas com os cursos de especializa - 

ção a que se submeter o empregado, dentro de sua área especifi_ 

ca de atuação profissional, desde que seja do interesse do em

pregador e por este autorizado; Cláusula 13^ - SEGURO -1, 

empresas firmarão contrato de seguro-de-vida e cidentes pesso

ais em favor do Jornalista, em valor nunca inferir a CR$ . . , 

1.000,000,00 (hum milhão de cruzeiros), para cobrir riscos de 

viagem, independentemente do seguro obrigatório de acidente do 

trabalho, quando o empregado estiver no desempenho de suas fun^ 

ções e devidamente autorizado pelo empregador; Cláusula 14^ -

AUXÍLIO-DOENÇA (COMPLEMENTA ÇÃO SALARIAL) -1. As empresas 

plementarão, a partir do 169 (décimo-sexto) dia, até o 909 (no_ 

nagésimo) dda de afastamento, o salário do empregado Jornalis

ta afastado por auxilio-doença previdenciário; 2. Fica o empre_ 

gado licenciado em auxílio-doença obrigado a apresentar a em - 

presa o comprovante do recebimento do auxílio supra aludido ; 

Cláusula 15 s - ASSISTÊNCIA JUDICIARIA - 1. As empresas patroci^ 

narão a defesa do Jornalista que vier a ser processado em con

sequência do exercício profissional, custeando as despesas 

processuais, desde que a matéria, motivo do processo, tenha si_ 

do autorizada pelo responsável pela edição, 0 disposto nesta / 

cláusula não será observado na hipótese do Jornalista preferir

As

com -

/
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preferir a assistência jurídica de sua confiança; Cláusula 16^- 

COMPROVÃNTE DE PAGAMENTO- l,Será fornecido ao empregado compro

vante de pagamento da remuneração com a discriminação das parce 

Ias pagas e dos descontos efetuados contendo a identificação da 

empresa e o valor do F.G.T.S,; Cláusula 17^- AUXILIO FUNERAL - 

1, A empresa cobrirá as despesas funerárias, no valor equivale^ 

te a 03 (três) salários mínimos, no caso de falecimento de fun- 

cionarip e 01 (um) salário mínimo na hipótese de falecimento de 

cada deoendente legal registrado na empresa; Cláusula 18^ - GA

RANTIA AO ACIDENTADO -1*A empresa garantirá o emprego ao seu em 

pregado Jornalista, durante 90 (noventa) dias contados da ces - 

sação da prestação previdenciária, desde que o período de afas

tamento por motivo de acidente de trai alho seja igual ou supe - 

rior a 60 (sessenta) dias; Cláusula 19^ - PROXIMIDADE DA APOSEN 

TADORIA (ESTABILIDADE)-l,Fica assegurada a estabilidade ao em - 

pregado que dependa de até 24 (vinte e quatro) meses para aqui

sição do direito ã aposentadoria integral por tempo de serviço, 

de que trata a C,L,P,S,, desde que comprovada a habilitação; 2, 

Perderá esta garantia o empregado que tendo completado seu tem

po de serviço não venha requerer sua aposentadoria; Cláusula 20^ 

- PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO - l,Fica mantida a cláusula núme

ro 21 e seus sub itens, que estipulou o PRÊMIO POR TEMPO DE SER

VIÇO, na Conveção e Acordo assinado em 27 de setembro de 1989 / 

(data da instituição primitiva deste benefício), conferindo a 

todos os Jornalistas que contavam 10 ( des) ou mais anos de ser 

viço na mesma empresa, 01 (um) prêmio no valor de 50^ (cincoen- 

ta inteiros por cento) do respectivo salário, desde que não te

nha havido interrupção ou suspensão do contrato de trabalho, nos 

últimos 10 (des) anos anteriores ã data da instituição primitiva
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primitiva deste benefício, devendo o pagamento ser efetuado por 

ocasião da concessão das férias, correspondentes ao período a - 

quisitivo coincidente com o decênio; 2, Os empregados que venham 

completar 10 (des) anos de serviço na mesma empresa, nas mesmas 

condições indicadas no item 20*1,, desde que ainda não tenham ( 

recebido prêmio, também receberão 01 (um)prêmio no valor equiva 

lente a 50Ío (cincoenta inteiros por cento) do seu respectivo sa 

lário, devendo o pagamento ser efetuado nas mesmas condições e£ 

tabelecidas no item 20.1,; 3, Após o primeiro decênio este di - 

reito se repetira a cada qilinqtlênio que o empregado completar, 

no mesmo percentual e nas mesmas condições ajustadas no item / 

20,1,, sendo de forma não cumulativa; Cl áusul a 21^ - PAGAMENTO/ 

DOS SALÁRIOS - i. Os salários sofrerão acréscimo de 10% (des 

teiros por cento) a título de Multa, se o pagamento for efetua

do além dos prasos a que se refere o parágrafo único, do art, / 

459, da C.L.T. Se , porém, não houver expediente bancário no ul^ 

timo dia dos referidos prasos, excetuando-se os dias de sábado/ 

e domingo, o pagamento poderá ser feito no primeiro dia útil / 

subsequente, sem incidência da multa >é.ra ajustada; Cláusula 22^ 

-QUADRO DE AVISOS - 1, As empresas colocarão,na redação, um 

quadro de ávidos onde poderão ser afixadas matérias de interes

se da categoria profissional, desde que assinadas pelo Presiden 

te ou seu eventual substituto, vedada a divulgação de material/ 

pol ítico-partidário ou estranho a vida sindical; Cláusula 23^- 

RELAÇAO DE ADMITIDOS E DEMITIDOS - 1, As empresas com mais 

10 (des) Jornalistas enviarão ao sindicato da categoria, mensal 

mente, relação dos empregados jornalistas admitidos e demitidos; 

Cláusula 24^ - CRACHÁ - OBRIGATORIEDADE - 1. Fica acordado, a / 

partir da data da assinatura desta Convenção Coletiva, a obriga 

toriedade do uso de crachá de identificação funcional pelos em-

/

de

\
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pelos empregados Jornalistas nas dependências da empregadora; f 

Cl êu sul a 25 s - EXAME MEDICO PERIÓDICO I USO DE EPI -i. Fica 

empregado obrigado a cumprir o que estabelece as Normas Regula- 

mentadoras do Ministério do Trabalho que tratam de exame médico 

periédico, bem como o uso de EPI*s, sob pena de sofrer as san - 

çSes previstas na Legislação Trabalhista vigente; Cláusula 26^- 

GÂBANTIA DE ACESSO - l.Os membros da Diretoria Executiva do Sin 

dicato dos Jornalistas Profissionais terão livre acesso ã reda

ção para discutir assuntos do interesse da categoria, vedados / 

assuntos pol íticos-partidário j o u estranhos ã vida sindical, / 

bem como ofensas pessoais, desde que comunicada a empresa 

48 (quarenta e oito) horas antes da visita; Cláusula 27 ^ 

TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - l.As empresas se obrigam a descontar / 

5Ío (cinco inteiros por cento) do salário de cada empregado Jor

nalista, no mês de outubro de 1991, a título de Contribuição A^ 

sistencial, para ser recolhida em favor do Sindicato Profissio

nal até o 10^ (décimo) dia útil de novembro de 1991, ficando as_ 

segurado ao empregado não sindicalizado o direito de se opor a 

este desconto no prazo de até 10 (dez) dias antes do desconto ; 

Cláusula 28i - MULTA -1, A inobservância do ajustado nesta Con

venção , nas obrigações de fazer, acarretará multa de CR$ . . . 

3,686,00 (três mil, seiscentos e oitenta e seis cruzeiros), rea 

justada pelo IGP/FGF, para o infrator, em favor do empregado / 

Jornalista prejudicado; 2, Fica expressamente acordado que a / 

aplicaçao desta multa so poderá ocorrer se o infrator nao corr^ 

gir o ato no prazo de 05 (cinco) dias após notificado pelo pre

judicado; Cláusula 29^ - PRMZO DE VIGÊNCIA - 1, A presente Con

venção Coletiva tem vigência de 27 de agosto de 1991 a 26 de / 

agosto de 1992; Cláusula 30 s - FORO DE COMPETÊNCIA -1, Será com

0

com

CON-
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competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer diverge^ 

cias surgidas na aplicação do presente ajuste coletivo, IIIIIIII

CUSTAS pelos Suscitados calculadas sobre CB$500,000,00 (quinhen

tos mil cruzeiros), IIIII ■
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Sala das Sessões,17,10,91,
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0 SINDISATO DOS JORNAÉISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO  

DE PERNAM BUCO, suscitante no Dissídio Coletivo acim a referenciado, 

qual contende com  o JORNAL DO BRASIL S/A, ora suscitado, VEM , represen

tado por seus advogados abaixo firm ados, requerer a juntada do docum en

to anexo (Acordo Coletivo)

no
i

•»
Requer, ainda, a exclusão do suscitado - JORNAL 

BRASIL s/a -, do m encionado Dissídio Coletivo.

DO

r?

Nestes Term os, 

Pede deferim ento.
V

Recife, 01 de novem bro de 1991

GUILHERM E DE M ORAIS M ENDONÇA 

OAB 10.558
•■í

;.'J

L .4
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, 'dE Ul̂ADO "  ̂

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSTON-ÃÎ  

DO ESTADO DE PERNAM BUCO, E DO OUTRO, 
O JORNAL DO BRASIL S/A., POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS ABAIXO ASSINADOS, 
NA CONFORM IDADE DAS SEGUINTES CLÁUSULAS:

ÍNDICES DE REAJUSTES1.0

/V P

Serão reajustados os salarios de todos os
percentual de 347,42  ̂

e quarenta e dois 

com vigência

CORREÇÃO SALARIAL
em pregados jornalistas profissionais, com  o 

( trezentos e quarenta e sete inteiros 

centésim os) incidentes sobre o salario de 27/08/90, 
a partir de 27/08/91.

1.1

PRODUTIVIDADE/REPOSIÇXo de perdas - Sobre so salarios reajustados 

na form a do item  1.1, incidira o percentual de ( seis inteiros 

por cento ) a título de produtividade/reposição de 

salariais.

em pregados -ADM ITIDOS APÓS A DATA-BASE -Os salarios dos em pregados 

adm itidos após 27 de agosto de 1990(data-base), serão atualizados
^ 'V

proporcionalm ente ao num ero de m eses a partir da adm issao, 
respeitado, porem , o piso salarial fixado na clausula dois deste 

Ajuste Coletivo, na form a da Instrução Norm ativa n9 1 do TST.

Poderão ser com pensadas todas as antecipações salariais espontâ
neas, exceto as com pulsórias, que tenham  sido concedidas apos 27 

de agosto de 1990,

Não serão com pensados os aum entos salariais concedidos 

de prom oção ou m erecim ento, transferência de cargo, função, esta
belecim ento ou de localidade e equiparaçao salarial determ inada 

por setença transitada em julgado e outros casos sim ilares confor 
m e dispõe o inciso XII da Instrução Norm ativa n2 1 do TST,

1.2

perdas

1.3

1.4

a título1.5

2.0 PISO SALARIAL

A partir de 27 de agosto de 1991,início da vigência deste Acordo, 
o piso salarial dos jornalistas, será de Cr$ 110,000,00 ( cento e 

dez m il cruzeiros) m ensais.

2.1

À■ - -
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SUBSTITUIÇÃO3.0

Quando ocorrer substituição de caráter provisório, por período 

igual ou superior a 20 dias, será pago ao jornalista substituto, 
durante o período de substituição, a diferença de salario entre o 

substituto e o substituído, sem  considerar as vantagens pessoais.

3.1

4.0 HORAS EXCEDENTES - ADICIONAL

As horas excedentes - suplem entares(CLT, art,59) e extraordinárias 

(CLT, artçól), serão rem uneradas com o adicional 
inteiros por cento) sobre a hora norm al.

4.1
de 100  ̂(cem

5.0 TRABALHO NOTURNO - ADICIONAL

0 adicional por trabalho executado em horário noturno,com preendido 

entre 22:00 e 5:00 horas, será de 30  ̂( trinta inteiros por cento) 
sobre a hora norm al.

5.1

GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA6.0

6,1 Aos exercentes de cargos de chefia ocupados por jornalistas 

profissionais, as Em presas pagarao um a gratificaçao 

equivalente, no m ínim o, a 35  ̂( trinta e cinco inteiros por cento) 
do salario contratual.

m ensal

Para efeito desta cláusula, consideram -se cargos de6,2 chefia,
observadas as nom eclaturas assem elhadas,os seguintes:Editor Chefe, 
Chefe de Redação, Chefe de Reportagem , Editor Chefe de Fotografia, 
Chefe de Departam ento de Radio-Jornalism o, Chefe de Departam ento 

de Tele-Jornalism o, Chefe de Revisão, Chefe de Departam ento de 

Diagram ação, Secretario de Redação, Editor Chefe de Pagina e 

Chefe de Setor Fotográfico,

A supressão desta gratificaçao dar-se-á sem pre que o em pregado 

deixar de exercer qualquer um destes cargos ou assem elhados 

se tratar de exercício de cargo de confiança.

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter 
eventual, o jornalista substituto fara jus à 

percebida pelo substituído decorrente de exercício de cargo 

Chefia,

por

6,4 m eram ente
gratificação

de

i.’i.

t ■

À



EXERCÍCIO PROFISSIONAL7.0

Nenhum  jornalista profissional poderá ser com pelido a 

m atéria paga, com  fins publicitários, 
fazê-lo m ediante pagam ento ajustado entre as partes.

fazer7.1
que concorde ema nao ser

8,0 DESPESA DE VIAGEM

IV

Em caso de viagem  a serviço, por determ inação das Em presas, ficam  

estas obrigadas ac pagam ento das despesas pertinentes a locom oção,
«V 'V P _

estada e alim entaçao, conform e norm as e condiçoes próprias 

em presas, sendo que,para alim entação fica ajustado o valor m ínim o 

de Cr$ l,200,00(hum  m il e duzentos cruzeiros), para cada refeição, 
devendo este valor ser corrigido m ensalm ente pela variaçao 

IGP/FGV - índice Geral de Preços da Fundação Getiílio Vargas.

8,1

das

do

8,2 Considera-se viagem  o deslocam ento do em pregado a serviço 

em pregador para local que dista de um raio superior a 100 Km (cem  

quilôm etros), do m unicípio sede da Em presa onde trabalha 

em pregado.

do

o

8,3 As em presas convenentes se obrigam  a reem bolsar no prazo de três 

dias as despesas efetuadas pelos jornalistas, no desem penho 

suas funções, quando por elas autorizadas. Os jornalistas, por 
sua vez, obrigam -se a prestar contas no prazo m axim © de três dias, 
das im portâncias que receberam  a título de adiantam ento 

realização de despesas.

Os prazos referidos no item  8,3, iniciar-se-ao ao prim eiro dia 

util seguinte ao da realizaçao das despesas ou term ino da m issão, 
conform e o caso.

de

para

8,4

AUXÍLIO-CRECHE

As em presas custearao despesas com  creches efetuadas por 
em pregadas jornalistas m ães,a partir do licenciam ento com pulsorio 

ate o seu filho atingir 4 anos de idade, ate o valor de Cr$7.200,00 

( sete m il e duzentos cruzeiros) m ensais nos term os da Portaria 

M tb n2 3.296, de 05,09.80,

0 valor do custeio da creche não integrara a rem uneração 

em pregada jornalista para quaisquer efeitos legais.

suas

da9.2

JL
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ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL10„0

<v
As em presas pagarao as despesas com  os cursos de especialização 

a que se subm eter o em pregado, dentro de sua area especifica de 

atuação profissional, desde que, seja do interesse do em pregador 
e por este autorizado.

10,1

11.0 SEGURO

As em presas firm arão contrato de seguro de vida e 

pessoais em favor do jornalista,
Cr$ 1,000,000,00 (hum  m ilhão de cruzeiros), para cobrir 
de viagem , independentem ente do seguro obrigatorio de acidentes 

do trabalho, quando o em pregado estiver no desem penho de suas 

funções e devidam ente autorizado pelo em pregador.

acidentes
em valor nunca inferior

11,1
a

riscos

AUXÍLIO DOENÇA (COM PLEM ENTAÇÃO SALARIAL)12,0

As em presas com plem entarão, a partir do 162 dia ate 

de afastam ento, o salario do em pregado jornalista afastado 

auxilio-doença previdenciario,

Fica o em pregado licenciado em auxílio-doença obrigado 

apresentar a em presa o com provante do recebim ento ' do 

supra aludido.

o 902 dia
por

12,1

12,2 a
auxílio

13.0 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

As em presas patrocinarão a defesa do jornalista que vier a ser 
processado em consequência do exercício profissional, custe- 
ando as despesas processuais, desde que, a m atéria m otivo 

processo, tenha sido autorizada pelo responsável pela edição. 0 

disposto nesta clausula nao sera observado na hipótese do jorna 

lista preferir a assistência jurídica de sua confiança.

13.1

do

14.0 CRÉDITO DO FOTÓGRAFO

As em presas se com prom etem  a por credito 

publicar ou vier a republicar.
em toda foto14.1 que

k'

i
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CONCESSXO DE JORNAL/REVISTA15.0

Aos jornalistas que trabalhagí em em presa que edite jornal 
revista, sera fornecido um exem plar da publicação do periodico»
Em caso de jornal, o exem plar devera ser procurado, diariam ente, 
pelo interessado, no horário de funcionam ento do setor com petente 

de distribuição.

15.1 e/ou

16,0 COM PROVANTE DE PAGAM ENTO

Sera fornecido ao em pregado com provante de pagam ento da rem u- 
neraçaç, com  a discrim inação das parcelas pagas e dos desconto;̂  

efetuados, contendo a identificação da em presa e o valor do FGTS,

16.1

17,0 AUXÍLIO FUNERAL

A em presa cobrirá as despesas funerárias, no valor equivalente a 

3(três) Salários M ínim os, no caso de falecim ento de funcionário 

e 1 (hugí) Salário M ínim o na hipótese de falecim ento 

dependente legal registrado na em presa.

17.1

cadade

18.0 GARANTIA AO ACIDENTADO

A em presa garantira o em prego ao seu em pregado jornalista, duran
prestaçao 

por m otivo
de acidente de trabalho, seja igual ou superior a 60( sessenta ) 
dias.

18,1
te 90 ( noventa) dias contados da cessaçao 

previdenciária, desde que, o período de afastam ento,
da

PROXIM IDADE DA APOSENTADORIA (ESTABILIDADE)19.0

Fica assegurada a estabilidade ao em pregado que dependa de ate 

24 (vinte e quatro) m eses, para aquisiçao do direito à aposenta
doria integral por tem po de serviço de que trata a CLPS, 
que, com provada a habilitaçao.

Perderá esta garantia, o em pregado que tendo 

tem po de serviço, não venha requerer sua aposentadoria.

19.1

desde

19.2 com pletado seu

J
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PRÊM IO POR TEM PO DE SERVIÇO20.0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
‘•■V •Ti-.-'

Fica m antida a clausula num ero 21 e seus subitens, que estipulou 

o PRÊM IO POR TEM PO DE SERVIÇO^ na Convenção e Acordo assinado em  

27 de setem bro de I989 ( data da instituição prim itiva deste 

benefício), conferindo a todos os jornalistas, que contavam  

10 (dez) ou m ais anos de serviço na m esm a em presa, l(hum ) prêm io 

no valor de ( cincoenta inteiros por cento) do respectivo
salario, desde que, nao tenha havido interrupção ou suspensão do 

contrato de trabalho, nos últim os 10 (dez) anos, anteriores a 

data da instituição prim itiva deste beneficio, devendo o pagam en 

to ser efetuado por ocasiao da concessão das ferias, correspon - 
dentes ao período aquisitivo coincidente com  o decênio.

Os em pregados que venham  com pletar 10 (dez) anos de serviço na 

m esm a em presa, nas m esm as condições indicadas no item  20.1,desde 

que, ainda não tenham  recebido o referido prêm io, tam bém , recebe 

rão 1 (hum ) prêm io no valor equivalente a 50 (̂cincoenta inteiros 

por cento) do seu respectivo salario, devendo o pagam ento 

efetuado nas m esm as condiçoes estabelecidas no item  20.1.

Apos o prim eiro decênio este direito se repetira a cada 

quinquênio que o em pregado com pletar, no m esm o percentual e nas 

m esm as condições ajustadas no item  20,1, sendo de form a nao cum u 

lativa.

20.1

20.2

ser

20.3

21.0 PAGAM ENTO DOS SALÁRIOS

0 pagam ento do salario devera ser efetuado no m axim o ate o 

( quinto) dia util do m ês seguinte ao vencido, conform e
n2 7.875/89.

5221.1
a lei

y
22.0 QUADRO DE AVISOS

As em presas colocarão na redação, um quadro de avisos 

poderão ser fixadas m atérias de interesse da categoria profissio 

nal, desde que, assinadas pelo Presidente ou seu eventual substi 
tuto, vadada a divulgação de m aterial politico-partidario 

estranho a vida sindical.

onde22.1

ou

L
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23.0 RELAÇÃO DE ADM ITIDOS E DEM ITIDOS

As em presas com  m ais de 10 (dez) jornalistas enviarão ao sindi
cato da categoria, m ensalm ente, relação dos em pregados jornalis 

tas adm itidos e dem itidos.

23.1

24.0 CRACHÃ - OBRIGATORIEDADE

Fica acordado a partir da data da assinatura deste Acordo Cole
tivo, a obrigatoriedade do uso de cracha de identificação funci 
onal pelos em pregados jornalistas nas depedências da em pregado- 
ra.

24.1

25.0 EXAM E M EDICO PERI(5dIC0/US0 DE EPI

25.1 Fica o em pregado obrigado a cum prir o que estabelece 

Regulaijientadoras do M inistério do Trabalho, que tratam  de exam e 

m edico periodico, bem  com o, o uso de EPI's, sob pena de 

as sanções previstas nà Legislação Trabalhista vigente.

as Norm as

sofrer

26.0 GARANTIA DE ACESSO

26,1 Os m em bros da Diretoria Executiva do Sindicato doŝ  Jornalistas 

Profissionais, terão livre acesso a redação, para 

assuntos do interesse da categoria, vedados assuntos 

politicos-partidario ou estranhos à vida sindical, 
fensas pessoais, desde que, com unicada a em presa com 48 (quaren 
ta e oito) horas antes da visita.

discutir

bem com o, o-

 ̂ 27.0 CONTRIBUIÇÃO ÀSSISTENCIAL

27.1 As em presas se obrigam  a descontar S% (cinco inteiros por cento) 
do salario de cada em pregado jornalista, no m ês de outubro de 

1991, a titulo de Contribuição Assistencial, para ser recolhida 

em favor do Sindicato Profissional até o décim o dia util 
novem bro de 1991> ficando assegurado ao em pregado não sindicalî  

zado o direito de se opor a este desconto no prazo de 10 (dez ) 
dias antes do desconto.

de

Á
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28,0 PRAZO DE VIGÊNCIA

28gl 0 presente Acordo Coletivo, tem  vigência de 27 de agosto de 19 1̂ 

a 26 de agosto de 1992. /

29«0 FORO DE COM PETÊNCIA

Sera com petente a Justiça do Trabalho para dirim ir quaisquer di
vergências surgidas na aplicação do presente ajuste coletivo, '

29cl

29»2 E por estarem  assim  acordados, o SINDICATO
PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAM BUCO, e a em presa 

DO BRASIL s/a, lavram  o presente Acordo, em 4 (quatro) vias 

igual form a e teor para um so efeito, fazendo com petente registro 

na Delegacia Regional do Trabalho do Estado de Pernagibuco,

DOS JO RNALISTAS
JORNAL

de

Recife, 27 de setem bro de 1991»

V

JO SÉ FERNÁNDO VELOSO M ONTEIRO  

Presidente do Sindicatç dos Jornalistas 

Profissionais do Estado de Pernam buco,

HO ÎERO SPINELLI PACHEC^̂
<Advogado do Sindicato^̂ ^̂ os Jornalistas 

Profissionais do Estado de Pernam buco,

URBANEIDE DE BARROS CARVALHO BELTrXo  

Enc, do Setor Adm inistrativo do Jornal 
do Brasil S/A - RecifezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- i
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6." REGIÃO
RECIFE

Froc. TRT. DC. nfi 80/91

Suscitante : Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de

Pemaiiibuco

: Sindicato das Em presas de Radiodifusão e Televisão 

de Recife e Olinda e outros (18)

Suscitado

Procedência: Recife - PE

Despacíio:

Processo Acórdão redigido e anexa 

do nos autos, já não posso apreciar o pedido de exclusão apresenta 

do pelo requerente.

Aguarde-se a publicação da Em enta no Diá - 

rio da Justiça. Prossigam -se as tram itações norm ais.

Yoltem  os autos ao S,P,A,

Recife,A 06 de novem bro de 1991.

Pranclgcp_̂ iano de Godoy M agalliães, 

Jui/ RelanorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRT - M od. 45
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

yPLENO

Proc, TBÜ, DO, nS 80/91 ..........

Suscitante ; Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado 

^ de PernamlDuco

; Sindicato das Empresas de Hadiodifusão e Televi - 

são de Eecife e Olinda e outros (l8)

Suscitado

Procedência: Recife - PE

Acórdão.

Vistos, etc»

Em enta : Prelim inarm ente: Rejeitam os o 

pedido de desistência do dissídio por 

ilegitim idade de parte passiva form ula 

do pelo Detelpe - PV Pem am duco apesar 

da concordância do Sindicato suscitan

te, um a vez que a em presa suscitada é 

Tjm a autarquia estadual, com . em pregados 

contratados pelo regim e C.L.T.,-que ' 

não foram -transform ados em  -estatutári

os. Rejeitam os a prelim inar da agência 

Estado de São Paulo Ltda quanto a sua 

exclusão-do dissídio porque com o frisou 

a Procuradoria são sujeitos a G.L.T.Ho 

m ologam os 0 pedido de desistência for 

m ulado pelo Sindicato suscitante 

tra o Sindicato patronal exceto a Edi 

tora Im perador Ltda, um a vez que a ci 

tada em presa fez o acordo m as não fir 

m ou 0 instrum ento de Convenção Coleti-

con

TRT- M od. 11
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DC-8QPODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA &a REGlAO

PLEN€

fia. 02

Acórdáo —  Conti nuação —

va* Ho -m érito: 3 l̂lgam os procedente em  

parte o Dissídio Coletivo para aplicar 

os term os da Convenção Coletiva do Tra 

balho firm ado entre os Sindicatos li 

tigantes contra as em presas que 

participaram  do referido contrato e 

revéis, com pensados os aum entos espon

tâneos ou não,concedidos a título de 

antecipação, adotando-se o prazo . de 

vigencia.pactuado, ou seja, 27.08.91 a 

26.08.92. Conceder um a estabilidade de 

110 dias a partir do julgam ento aos em  

pregados das em presas rem anescentes.

nao

Dissídio Coletivo de natureza econôm i

ca, instaurado de conform idade com  o disposto nos arts. 856 e

pelo Sindicato dos Jornalistas Profissio

nais do Estado de Pernam buco contra o Sindicato das Em presas 

de Radiodifusão e Televisão do Recife e Olinda, alem  de m ais 

18 em presas do ram o.

seguintes da C.L.T •»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t

I

A categoria pediu a reposição salarial 

porquanto se trata da data base e fracassadas as negociações 

tentadas na Delegacia do Trabaliio.

I

A inicial foi instruída com  as cópias' 

do Edital de Convocação de Assem bléia Geral extraordinária da 

categoria, ata, lista dos associados presentes a reunião, e da 

últim a Convenção Coletiva celebrada com  a categoria patronal.

Na audiência, houve pedido de exclusão 

do dissídio form ulado por algim ias em presas, juntada de um a Con 

venção Coletiva celebrada pelos Sindicatos litigantes com  o pe

T R T M od. 12



6 â« ,

%

,FLS,
PLENaPODER j udic iá r io  

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGlAO

DC-80/9 

fls. 03

Acórdão —  Continuação —

dido de desistência do próprio dissídio e prosseguim ento.do fei 

to contra as em presas que não fizeram  parte da Convenção.

A prova foi docum ental. Nas razões fi - 

nais as partes renovaram  os term os da inicial e da defesa.

Sem  sucesso as tentativas de concilia -

çoes.

Conclusos os autos a Douta Procuradoria, 

esta, dispensando o prazo da lei, se pronunciou em  m esa, confor 

m e consta de ata de fls. 72 e 73» oport-unidade em  que hom ologou 

0 pedido de exclusão do Dissídio da Detelpe - TV Pernam buco, re 

jeitou a solicitação da.Agência Estado de São Paulo Itda e apli 

cou os term os da Convenção contra as em presas que não participa 

ram  da m esm a.

á 0 Relatório. 

0 que Posto.

01-  ̂initio; Indeferir o pedido de ex 

clusão do Detelpe.

0 Detelpe tendo em pregados celetistas ' 

não pode ser exclundo do presente Dissídio Coletivo.

02- initio; Rejeitam os o pedido

exclusão da Em presa Esta 

do de são Paulo Ltda.

de

Os em pregados da Agência Estado de São

Paulo Ltda perm aneceram  sem  vinculação ao regim e Jurídico único

não havendo motivo 'e, com o tal, sujeitos as norm as da C.L.T 

para o deferim ento do pedido de exclusão da presente relaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*»

processual.

T R T M od. «2
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03- Prelim inarm ente: Hom ologam os 0 pedi 

do de desistência do dissídio cole

tivo*

Face a celebração de Convenção Coletiva 

entre os Sindicatos suscitantes e suscitados hom ologam os a soli 

citação de desistência do Dissídio Coletivo em  tela, para 

produza os seus efeitos legaisi

que

Os Sindicatos litigantes firm aram  Con - 

venção Coletiva cuja cópia foi depositada na Delegacia do Traha 

Iho para 0 com petente registro na form a da lei*

A cópia do Dissídio Coletivo se encon - 

tra entre as fls. 74 e 88 inclusive, com  31 cláusiilas e com  

gência entre 27.08.91 a 26.08.92.

VI

M érito^; Procedência em  parte do Dis 

sídio.

Em  virtude da celebração da Convenção 

Coletiva de trabalho que m arcou 0 sucesso da negociação Coletiva 

sem  a interferência do Poder Judiciário, nos parece crível, que 

a apliquem os contra as em presas revéis e que não participaram  

da Convenção, preferindo contestar a ação*

A providência visa não criar distor 

ções salariais entre integrantes da categoria profissional dos 

jornalistas.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

Ante 0 exposto, ACORDAÍvI os Juizes inte

grantes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6S Região , 

em  sua com posição plena, prelim inarm ente, por unanim idade, in 

deferir 0 pedido de exclusão do DETELPE; prelim inarm ente, 

unanim idade, rejeitar 0 pedido de exclusão da EIvIPRESA ESTADO DE 

são PAULO; prelim inarm ente, por unanim idade, hom ologar 0 pedido
T R T M od. 12
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de deistência dos Sindicatos Convenentes; ÈlifelTO- por unanim ida 

de, de acordo com  o parecer da Procuradoria proferido 

em  m esa, julgar procedente, em  parte, para aplicar os term os da 

Convenção Coletiva de Trabalho às em presas rem anescentes e em  

relação aos em pregados celetistas da DETEIPE - DEPARTAiáENTO EE 

TELECOM DIíICAÇDES de PEENAIvEUCO/TV PEEEAIÍBUCO e da EIíPRESA ESTA

DO DE SSO PAUIO, bem  com o conceder garantia no em prego por 110 

(cento e dez) dias, a partir da data do julgam ento, aos em prega 

dos celetistas das em presas rem anescentes, a fim  de que produza 

os seus efeitos legais, nas. seguintes bases; CláusiiLa 26 - ÍKDI 

CES DE REAJUSTE SALARIAL - 1. Correção Salarial - Serão reajus

tados os salários dos em pregados Jornalistas Profissionais no 

percentual de 347,42?  ̂(trezentos e quarenta e sete inteiros e 

quarenta e dois centésim os por cento), a ser aplicado sobre o 

salário vigente em  27 de agosto de 1990, com  vigência a partir' 

de 27 de agnsto de 1991» com pensadas,as antecipações na form a ' 

da Instrução Norm ativa n2 01, do T.S.T., 2. PRODUTIVIDADE/R.EPO- 

SlÇãO DE,PERDAS - Sobre os salários reajustados na form a do ' 

item  2.1. incidirá o percentual de 10  ̂(dez inteiros por cento), 

sendo 6  ̂(seis inteiros por cento) a título de produtividade e 

4?^ (quatro inteiros por cento) a título de reposição de perdas' 

salariais; 3. E.IPREGADOS ADM TIDOS APáS A DATA BASE - Os sala - 

rios dos em pregados adm itidos após 27 de agosto de 1990 (data- 

base), serão atualizados proporcionalm ente ao núm ero de m eses a 

partir da adm issão, respeitado, porém , o Piso Salarial fixado ' 

na Cláusula 3â deste ajuste coletivo, na form a da Instrução Nor 

m ativa nS 01,do T.S.T e da Tabela abaixo, já estando incluso ' 

nos percentuais a produtividade/reposição de perdas m enciona

daŝ  no item  anterior, a ser aplicado sobre o salário adm issio - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nalj---------------------------------------------------------------------------------------------------------

T R T M od. t2
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MÊS m ADI^IISSlO PERCENTUALMÈS DA ADM ISSÃO PERCENTUAL

foATÉATÉ DEDE
121,847

94,258

70,100

48,945

30,422

14,202

27.02.91- 26.03.91 

27.03.91- 26.04.91 

27.04.91- 26.05.91 

27.05.91- 26.06.91 

27.06.91- 26.07.91 

27.07.91- 26.08.91

392,162

330,955

277,361

230,431

189,338

153,355

27.08.90 - 26.09.90 

27.09.90 - 26.10.90 

27.10.90 - 26,11.90

27.11.90 - 26.12.90

27.12.90 - 26.01.91 

27.01.91 - 26.02.91

salariais concedidos a titu 

m erecim ento, transferência de cargo, função.

4*Não serão com pensados os aum entos

lo de prom oção ou 

estabelecim ento.ou de locLaidade e equiparação salarial determ i

outros casos sim ila -nada por sentença transitada em ;iulgado e

confom e dispõe o inciso XII, da Instrução Norm ativa ne01,res
do T.S.T.; Cláusvila 3  ̂- DISO SALARIAL - 1. A partir de 27 

agosto de 1991, início da vigência,desta.Convenção, o Piso Sala 

rial dos em pregados será de .Cr$ 110.000,00 (cento e dez m il

de

cru

zeiros), m ensais; Cláusula 4  ̂- SUBSTITUIÇÃO - 1. Quando ocor - 

rer substituição de caráter provisório, por período igual ou su
Jornalista substituto,duperior a 20 (vinte) dias, sera paga ao 

rante o período de substituição, 

substituto e 0 substituído.

a diferença de salario entre c

considerar as vantagens pessoaissem

Cláusula 5â - HORAS EXCEDENTES - ADICIONAL - 1. As horas exce - 

- suplem entares (CLT - art. 59) e extraordinárias (CLT -

adicional de, 100?  ̂(cem  intei-
dentes

art. 61), serão rem uneradas com  o

cento) sobre a hora norm al; Çláuŝ a__6a ~ TRABALHO NO-
ros por 

TURNO - ADICIONAL - 1. 0 adicional por trabalho executado ei.

á dehorário noturno, com preendido entre 22:00 e 5:00 horas,sera

cento) sobre a hora norm al; Cláusula30?  ̂(trinta inteiros por

- GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA - 1. Aos exercentes de cargos de

Jornalistas Profissionais, as em presas pachefia, ocupados por
T R T M od. Í2
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garão um a gratificação m ensal equivalente, no m ínim o a 35?  ̂(trin 

ta e cinco inteiros por cento) do salário contratual! 2. Para ' 

efeito desta cláusula considera-se cargos de chefia, observadas' 

as nom enclaturas assem elhadas, os seguintes: Editor Chefe, Chefe 

de Redação, Chefe de Reportagem , Chefe de Departam ento de Radio- 

Joiualism o, Chefe de Departam ento de Tele-Jornalism oi 3» A su - 

pressão desta gratificação dar-se-á sem pre que o em pregado dei

xar de exercer qualquer um  destes cargos ou assem elhados, por se 

tratar de exercício de cargo de confiança; 4. Enquanto perdurar'

a substituição que não tenha caráter m eram ente eventual, o jom a 

lista substituto fará jus à gratificação percebida pelo substi - 

tuído decorrente de exercício de cargo de chefia; Cláusula 88 -

EXERCÍCIO PROPISSIONAL - 1.Nenhum  Jornalista Profissional poderá 

ser com pelido a fazer m atéria paga, com  fins publicitários, a • 

não ser que concorde em  faze-lo m ediante pag'am ento ajustado 

tre as partes; Cláusula 9a - DESPESAS DE VIAGM  - 1, Em caso 

viagem  a serviço, por determ inação das em presas ficam  estas obri 

gadas ao pagam ento das despesas pertinentes à locom oção, estada' 

e alim entação, conform e norm as e condições próprias das em presas, 

sendo que para alim entação fica ajustado o valor m ínim o 

Cri 1.200,00 (hum  m il e duzentos cruzeiros) para cada refeição,de 

vendo este valor ser corrigido m ensalm ente pela variação 

IGP/PGV - índice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas - 

2# Considera-se viagem  o deslocam ento do em pregado a serviço do' 

em pregador para local que dista de um  raio superior a 100 Kjii(cem  

quilôm etros) do m unicípio sede da em presa onde trabalha o em pre

gado; 3» As em presas convenentes se obrig'am  a reem bolsar, no pra 

zo de 03 (tres) dias, as despesas efetuadas pelos Jornalistas no 

desem penho de suas funções, quando por elas autorizadas. Os Jor

nalistas, por sua vez, obrigam -se a prestar contas, no prazo m á

xim o de 03 (tres) dias, das im portâncias que receberam  a título'

en

de

#
de

do

;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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de adiantam ento para realização de despesas; 4. Os prazos refe

ridos no item  9»3* iniciar-se-ao no prim eiro dia útil seguinte' 

ao da realização das despesas ou térm ino da m issão, conform e o

TRABALHO M  H0EÍRI0 HOTURlíO - 1, As em pre 

sas se com prom etem  a fornecer transporte aos seus em pregados ' 

jornalistas que term inarem  ou iniciarem  a jornada de trabalho ' 

entre 23:00 (vinte e três) e 5:00 (cinco) horas; 2, 0 benefício 

vantagem  que o em pregado vier a receber em  função deste enten 

dim ento não será considerado com o direito pessoal perm anente , 

nem  integrará a rem im eração do trabalhador para qualquer efei - 

to; 3. As em presas que cum prirem  o previsto no item  10.1 desta' 

cláusula desobrigam -se do fornecim ento dos vales-transportes pa 

percurso residência-trabalho-̂ residencia aos em pregados be 

neficiados com  esta m edida; Cláusula 11 .̂ - AUXÍLIO CRECHE - 1*

As em presas custearão despesas com  creches efetuadas por 

em pregadas Jornalistas m ães, a partir do licenciam ento com p\fLso 

rio, até o seu filho atingir 04 (quatro) anos de idade, ate o 

valor de Ci| 7.200,00 (sete m il e . duzentos cruzeiros) m ensais ' 

term os da Portaria IvfCb, n2 3.296/86,de 05.09.86; 2. 0 valor 

do custeio da creche não integrará a rem uneração da em pregada ' 

Jornalista para quaisquer efeitos legais; OláusifLa 12S - ESPE - 

CIALIEAÇSO PROPISSIONÂL - 1. As em presas pagarão as despesas ' 

com  os cursos de especializa,ção a que se subm eter o em pregado ,

caso; Cláusula IQS -

ou

ra 0

suas

nos

dentro de sua área específica de atuação profissional,desde que 

seja do interesse do em pregador e por este autorizado; Clausula 

138 - SEGURO - 1. As em presas firm arão contrato de seguro-de-vi 

da e acidentes pessoais em  favor do Jornalista, em  valor nunca

ilhão de cruzeiros), parainferior a Cr$ 1.000.000,00 (hum  

brir riscos de viagem , independentem ente do seguro oorigatorio'

corm

de acidente do trabalho, quando o em pregado estiver no desem - 

penho de suas funções e devidam ente autorizado pelo em pregador,
T R T M od. 12
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AUXÍLIO DOENÇA (COM ELEIEENTAÇlO SALARIAL) -1. AsOláusiLla 14  ̂-

em presas com plem entarão, a partir do 16b (decim o-sexto) dia,aLe 

0 902 (nonagésim o) dia de afastam ento, 0 salario do em pregado ' 

Jornalista afastado por anxílio-doença previdenciário; 2. Pica

o em pregado licenciado em  auxilio— doença obrigado a apresentar' 

com provante do recebim ento do aiixilio supra aludido; 

ASSI3LÊNCIA-JUDICIÁRIA - 1. As em presas patroci
a em presa 0 

Cláusula 15^ “

defesa do Jornalista que vier a ser processado em connarao a
C sequência do exercício profissional, custeando as despesas pro

sidocessuais, desde que a m atéria, m otivo do processo, te,nlia 

autorizada pelo responsável pela edição. 0 disposto nesta cláu

sula não será observado na hipótese.do Jornalista preferir 

assistência jurídica de sua confiança; Clsiusula 168 - 

7ANTE DE PAGAM EIn T̂O - --1«.Será ■ fornecido ao em pregado -com provante

a

COiJPEO- -

de pagam ento da rem uneração com  a discrim inação das parcelas pa 

dos descontos,efetuados contendo a identificação da em pregas e

sa e 0 valor do PoG.I.S.; Cláusula 17§ -- AUXÍLIO PUlíERAL - 1. A

em presa cobrirá as despesas funerárias, no valor equivalente a 

03 (três) salários m ínim os, no caso de falecim ento de funciona—  

01 (um ) salário m ínim o na hipótese de falecim ento de cadano e

dependente legal registrado na em presa; Cláusula 18s - GARANTIA  

'AO ACIDENTADO - 1. Â em presa garantirá 0 em prego ao seu em pre

gado Jornalista, durante 90-(uoventa)dias contados da cessação' 

da prestação previdenciária, desde que 0 período de afastam ento

60por m otivo de acidente de trabalho seja igual ou superior a 

(sessenta) dias; . Cláusula 198 - - PROXIlilDiEDE DÁ APOSENTADORIA ' 

(ESTABILIDADE)-!. Pica assegurada a estabilidade ao em pregado ' 

dependa de até 24 (vinte e quatro) m eses para aq.uisição doque
direito à aposentadoria integral por tem po de serviço, de que

desde que com provada a habilitação; 2. Perde-trata a C.L.P.S

rá esta garantia o em pregado que tendo com pletado seu tem po de
« 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T R T M od. !2

' —  r" -x'— —

dos,prazos a que se refere 0 parágrafo único,-do art. 459, 

C.L.T. Se, porém , não houva* expediente bancário no últim o 

dos referidos prazos, excetuando-s© os dias de sabado e-dom in - 

go, o pagam ento poderá ser feito no prim eiro dia util subsequer 

te, sem  incidência da i-iulta ora ajustada; Cláusula 228 - QUADID  

DE AVISOS - 1. As em presas colocarão, na redação, um  quadro 

avisos onde poderão ser afixadas m atérias de interesse da cate-

T R T M od. 12
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goria profissional, desde q.ue assinadas. pelo Presidente ou seu' 

eventual substituto, vedada a divulgação de m aterial político - 

partidário ou estraniio a vida sindical; Clausula 23S - RELAÇAO' 

DE ADiaiIDOS E DEICCirOOS - 1. As em presas com  m ais de 10 (dez )

sindicato da categoria, m ensalm ente, re 

dos em pregados Jornalistas adm itidos e dem itidos;

- CRACHÁ - OBRIGAIORIEDÂDE - 1. Pica acordado, a partir' 

da assinatura desta Convenção Coletiva, a obrigatorieda

Jornalistas enviarao ao 

lação

la 24i

da data
de crachá de identificação funcional pelos em pregados

EXA
de do uso

Jornalistas nas dependências da em pregadora; Clausula -

m ISÈDICO PERI(5dIC0/US0 DE EPI—  1. Fica 0 em pregado obrigado a

Normas Regulamentadoras ■ do Mnistecum prir o que estabelece as 

rio do Irabalho o ûe tratam  de exam e m édico periódico, bem com o

0 uso de SPI's, sob pena de sofrer as sanções previstas na 

gislação Trabalhista vigente; Cláusula 2.6.& - GARANTIA DE ACESSO  

da Diretoria Executiva do Sindicato dos Jom alis-

le

1, Os m em bros

tas Profissionais terão livre acesso ã redação para discutir as 

interesse da categoria, vedados assuntos políticossuhtos do
partidário ou estranhos ã vida sindical, bem  com o ofensas pes -

em presa com  48 (quarenta e oito )soais, desde que com unicada a 

horas antes da visita; Cláusula 27  ̂—  CONTIIBUIÇÁO AbüIOTENCIAL

descontar 5  ̂(cinco inteiros por1, As em presas se obrigam  a 

cento) do salário de cada em pregado Jornalista, no m ês de outu

bro de 1991, a título de Contribuição Assistencial, para

Sindicato Profissional até o 102 (décim o

ser

recolhida em  favor do 

dia útil de novem bro de 1991, ficando asseg'arado ao em pregado '

não sindicalizado o direito de se opor a este desconto no prazo 

de até 10 (dez) dias antes do desconto; Clausula 282 - 

1, A inobservância do ajustado nesta Convenção, nas obrigações'

, acarretará m ulta de C4 3.686,00 (três m il, seiscentos 

cruzeiros), reajustada pelo IGP/FGV, para

M ÜLTA

de fazer 

e oitenta e seis
0

T R T M od. 12
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infrator, em  favor do em pregado Jornalista prejudicado; 2» Pica 

expressam ente acordado q.ue a aplicaçao desta m ulta so poderá

infrator não corrigir o ato no prazo de 05 (cinco 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

ocorrer se o

dias após notificado pelo prejudicado; Cláusula. .29A - PRASO  

VIGÊNCIA “ 1. A presente Convenção Coletiva tem  vigência de 27

RS

de agosto de 1991 a 26 de agosto de 1992; CiáusuLa jOi - 

DE COKFEIÊNCIA - 1. Será com petente a Justiça do Trabalho para 

dirim ir quajjquer divergências surgidas na aplicação do presente

POSO I

ajuste coletivo* 

Custas pelos 

tos m il cruzeiros)

Suscitados calciiladas sobre Cr$ 500,000,00 (q^uinhen

Recife, 21 de outubro de 1991*
S

Milton Lyra 

Presidente do T.R.i 6â Região.

Solan.0 de Godoy Mag'alhãesc

latorJx

J

R^ional /do Trabalho. 
Etio do Ârí^verds Rabê!©

Procurawri
Sôoas'4o'

T R T Mod. 12
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G^'PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO -
TRIBUNAL R^IONAL DO TRABALHO DA 6." REGIAO

RECIFE

DA: SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REGIÁO 

PARA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÁO E TELEVISÃO 

DE RECIFE E OLINDA E OUTROS (18)

Rua Arnõbio Marques, Z84 • 5 2̂*0 AMARO 

RECIFE - PE 

CEP, 60040

ASSUNTO: INTIMAÇÁC (PAGAMENTO DE CUSTAS)m
Fioa eaae Sindicato pala preaanta intimado para 

efetuar o pafomento da quantia de Cr$ 10,678,60 (dez mil aeiaoen - 

toa e eetenta e oito cruzeiros e aeaaenta centavos), referente 

custas processuais, devidas nos autos do processo nP TRT-DC-80/91 , 

entre partes: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE 

PERNALBUCO (sueoitante) e SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA B OUTROS (18) (suscitados), da acordo* 

com p venerando aoõrdao de fia, 124/1Z6,

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos tre
ze dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e um,

Eu, Janayna Maria de Andrade Mastrangeli datilo

grafei a presente, que vai assinada pelo IlmQ Sr, Diretor da Seore 

taria Judiciaria,

as

^CLÕVIS VALERA ALVES FILEO 

MjfejuaT--éa--SsriíreTãríã~Judici ãri a 

do TRT da Sexta Região

I

TRT - Mod. 45
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TRT
legião

PODER JUDICIÁRIO 
-s. JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL R¥€IONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAÔ^
RECIFE

CONCLUSÃO
MMfa fiiata, faço i.t -s autcs conclusos 80

P R e. -j.... ú- K1 Ê

Recifa, 09 dt janeiro

9r Juiz

..do 19 Q2 ..
r-y)

Diratof de Se^creí^^ftx ■inriini.^ri»

Processo julgado. Decisão pubiiçada no Diarip

¥ Oficiai do Estado em  15 de novem bro de 1991.Ppdido
\ De-/; le

de exclusão exl^empof|’aneo 

Recife,

IencI a.

I^Vesidgnte cb TRT-vp^Regiao

EFIUÜ

TRT - Mod. 45
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

SSCRSIAHIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REGIÁO 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ESTADO m 

TEmumco
Rua Ofiwaldo Cruas-400-Boa Viata^aeta 

CEP~5O05O

DA

PARA

IRTB!AÇACASSUNTO
>u

pela presentei intim ado do In 

teiro teor do despaclio exarado pelo Exnfi, Sr* Juiz Presidente do 

TRT da 69 RogiSoí nos autos do prooeoso n« THT-DC-80/91t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAentre • 

parteei SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO EST./UDO DE PM  

NAM BÜCO(suecitante) e SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIODIFUSÍO  

TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA E OUTRCS(ie), aUaixo transcrito»

«ProcesBo Julgadoi Decisão publicada 

Diário Oficial do Estado em  1  ̂de novem » 

bro de 1991 •Pedido de exclusão extem p©tj| 

neo•De-se ciência.Recife* 24*01,92»As) » 

Cio'/is Corria de Oliveira Andrade Pilho- 

Presidente do TRT da 6» Região"»

Fica V.S» •»

E

no

ler

Dada e passada nesta cidade do Recifelaos 

vinte e nove dias do m is de á n̂eiro de m il novecentos e noventa* 

e dois.

EU| Eliane Viana de HelO| datilografei a 

presente que vai assinada pelo Ilm c# Sr# Diretor da Secretaria * 

Judiciária#

CL6vIS VALE

Diretor da Secretaria Judiciária 

do TRT da Sexta Região#4/

■m r - M Td. 45 ■-«í-

-r'"
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIFE

PROCESSO NQ TRT-

CÂLCULO DE ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

lO-íW/éOÍ3 , 12- , ?/ CR$//I- VALOR DAS CUSTAS EM

;. IÇ: ff. ^J. ií.x. Çk;
U-

II-ATUALIZAÇÃO DAS CUSTAS

W
III-TOTAL DAS CUSTAS ATÉ 30/JUNHO/1 992. CR$

oi de 1992deRecifet

DIRETOR DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

TRT-6Ç REGIÃO

TRT ■ M od. 45
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6." REGIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RECIFE

SECRETARIA JUDICIÁRIA DO  TRT DA SEXTA REG ll§

SINDICATO  DAS EM PRESAS DE RADIO DIFUSÃO E TELEVISÃO  DE RECIFE E 

O LINDA.

RUA ARNÔ BIO  M ARQ UES N® 384-8ANT0 AM ARO -RECIFE-PE.

CEP;50100130

O A :

PARA {

ASSUNTO: INTIM AÇÃO(PAGAM ENTO  DE CUSTAS)

f>IM ZO (Q 5}cinoo di«s.

Pela presente, fica V. S* intim ado para trazer 

a esta Secretaria o coinprovante do recolhim ento das custas processuaís,de 

vidas nos autos do processo n  ̂TRT-0C~80/91, tendo em  vista a determ ina ~ 

ção constante do acordão de fIs.l24/135«

Caso V. S  ̂nao tenha recolhido quando intim ado 

as fis.l37f pera efetuar o pagam ento da quantia de Cr$10.678,60(dez m il, 

seiscentos e setenta e oito cruzeiros e sessenta centavos), devera faze- 

lo agora, devidam ente atualizado, os seja. Cr$66.034,32(sessenta e seis 

m il, trinta e quatro cruzeiros e trinta e dois centavos), sob as penas da

lei«

Dada e passada nesta cidade do Recife, aos O8

(oito) dias do m es de Julho do ano de 1992.

Eu, Leonice de Jesus Ferreira datilografei a 

presente, que vai assinada pela I iŝ  Sr* Diretora da Secret̂ia Judicia - 

ria-Sièíst*.
1

Secr«tarU Judiol*»'* 
Subsíltuta

1 Olratora da

0^

i
TRT - Mod. 45
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ilustríssim o senhor doutor diretor da secretaria judic

GIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA õâ REGIÃO.
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PROCESSO Nã TRT-DC-80/91:

* REF: PAGAM ENTO CUSTAS

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASINDICATO  DAS EM PRESAS DE RADIO DIFUSÃO  E TELEVI

SÃO DE RECIFE E O LINDA, entidade sindical sediada ã Rua Arnóbio M ar 

ques, nQ 384, no bairro de Santo Am aro, em  Recife, Pernam buco, ins

crito no CGC(M F) sob o nQ 10.579.076/0001-77, figurando na qualida

de de suscitada no M S supra citado, sendo suscitante o Sindicato dos

seu

ã

Jornalistas Profissionais do Estado de Pernam buco, Vem , por 

advogado "in fine" assinado, legalm ente constituído através do ins

trum ento procuratório de fls perante V.Sa

m a de Direito, REQ UERER Q UE TO RNE SEM  EFEITO  A INTIM AÇÃO  PARA PAG A-

nesta e na m elhor for• / • r

M ENTO DE CUSTAS, REM ETIDA A REQ UERENTE, pelas seguintes razões 

fato e de direito que passa a expor e ao final requerer:

de

/

1 . A requerente celebrou CONVENÇÃO COLETIVA 

TRABALHO com  O sindicato da categoria profissional, perante a Dele'

DE



4

■ .v4
gacia Regional do Trabalho em  Pernam buco, conform e constci;'do l' doc. 

de fls. e acórdão de fls.
(A

Í\VC. .jljSl.....-

2. Em razão de ter celebrado Convenção Cb^lÀíipíQ^""^ 

o Sindicato Profissional requereu a desistência do referido dTssí- 

dio,ãs fls.70, sendo a desistência hom ologada pelo EE. Sexto Regio 

nal, conform e se verifica ãs fls. 115.

3. Dispõe o art. 26, do Código de Processo Civil:

"Se o processo term inar por desistência 

reconhecim ento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desis

tiu ou reconheceu".

ou

4. ANTE O EXPENDIDO, fica expressam ente entendido 

que a requerente não poderá assum ir ônus desse pagam ento, 

sim , a Secretaria Judiciária desse TRT, intim ar, o Sindicato 

fissional e as suscitadas rem anescentes que não celebraram  

ou convenção para efetuarem  o pagam ento das aludidas custas, 

ser ato da m ais sublim e aplicação dos verdadeiros princípios de di

reito e da m ais salutar e costum eira JUSTIÇA.

cabendo

Pro-

acordo

por

N. term os,

P. deferim ento.

Recife, 24 de julho de 1992.4
lor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO TRT
^ 6«. RegiSo
ca

244
Fli.

C-Q H C L. ü S Ã Q

do Pfoces-

an Exm.'

Nosta data, façu uuIiuIusò u

DC- 80 / 91- TRT
Sr, Jiiiz Presidente do TRT da 6.* Região.

de 199 2Recife, de julho

fírrra^TyDirstor da Secfgtafia-il

Defiro o pedido.

De-se aiêneia.

Em seguida^ cobre .-se as■custas aos

demais remanescentes.

4W/>oRe 92

“An^drade bilho
Sexta Raglâ»

Clóvis Corrêa
Juiz PresIdení^o^T da !

T. R. T. - Mod. 19

> .rJ
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALJK)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

SEdOARlÃ JDiClâRIA

-r'■i..

^ £% >
■ ir,I V-CO.

s...

DC^ôo/giPROC.NS TRT-

smnicAio ms e mdpk e s a s d e  r a d io d ipd s I^o  e  t e l e v is ICo  d e  e e -
DEST,NATARjj^.^..^^jj^

Rua Aruóbio Merc^Liss -384->Santo Anaro-^estazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI
ENDEREÇO

üi
CEP;

Através da presente, fica V. S- intim ado(a) para o fim  cte

clarado no item

artigos à# j__j_ -01-Apresentar '

1__I -02-Assinar term o de com prom isso, com o perito

de liquidação
ca Icu t os

« I -03-Citado para contestar (copia anexa)

-04-Ciencia de despacho.........................

1 -05-Com parecer a audiência do dia.......

]_ ~06-Com parecer a Secretaria para.........

-07-Cortprovar deposito...........................

J[ -08-Contestar os art i gos de I i qu i daçao 
. ^
-09-Contra arrazoar Recurso Ordinário

J -10-Contra arrazoar Recurso de Revista
!nstrum ento 

Petiçao
__[, -12-Receber/Entregar as guias do FGTS

__t_ -IS-Entregar laudo pericial

j_ -14~Fa!ar sobre.........

1 -15“Fornecer endereço 

1 -16-im pugnar em bargos 

X I -1?-Pagar as custas processuais no valor de Cr$. .

__!_ -18-Trazer com provante do pagam ento das custas no valor de Cr$

__j_ -19“Integrar a açao com o I itisconsorte(copia anexa)

I -20-Rcceber Al vara 

i -2I-0epositar Cr$

/ / h.as

-11-Contra arrazoar Agravo

a penhora 

de terceiros

referente
?

j! -22-Outros
legal

Obs zo
l

cLóraa
»

Em
Oiirwtor* da üecmaria vLjdiciãriã ^

i
í [
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ILUSTRISSIHO SENHOR DOUTOR DIRETOR DA SECRETARIA JUDICÍaEÍC' DO TRT
DA óâ REGIÃO ; p X

i 1 ií 1S 2

I

0111346 m

JVRO,. r L í t

PRQTOCüLO RR

Proc. __
Fls.

ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PRO CESSO TRT - DC 80/9Í

I
JUNTADA DE CUSTAS PRO CESSUAIS

SINDICATO DAS EM PRESAS DE RADIO DIFUSÃO E TELEVISÃO  
DE RECIFE E O LINDA, liliga cora SINDICATO DO S TRABALHADO RES EM  
EM PRESAS DE RADIO DIFUSÃO NO ESTADO DE PERM ANEÇO , por seu
que esta subscreve, vem , perante y„9a„, ■i-íh.zjir 
processuais em anexo, devidam ente pagas,, /

advogado
Juntada de custas

Nestes Term os,
P e d e d e f e t'' i m  e n t o,.

Recife, ií de setem bro de i992,.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6* REGIÃO

MODELO APROVADO PELA IN/RF N? 82/91
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO

C Q N C I tJ S Ã O

Wõsta da tá, faço conclusão do Procss*

ao Fxm.'so n * TRT -•pc - ^ /^Á

Sr. Juiz Presidente do TRT da S.* Região.
i

de 199-^f Recife. I^de ^*7

í
y '

Arquive-se*

Eeoif»,^.r/e'\/ <: i-
7 r

Cl ^TOEADE FILHO

Juiz Pre ^̂ ĉîííedo TRT da Sexta

Região.

ft LÍ íVí S A

iCtís^a . :açn rsmessa d'.

pc- So/0J.n.'' TRT- . ac^G) .:-ày>LDü\ jo cs^e
Recite.;^ deí;iG4ejju.Jtmo de

/ V-;iu>.ocQi />íííféí:^UÍ.OaüO
Fecrc'a-Í3 Judiciuria• fttnf (' íí

I

i

T. R. T. . Mod. 19
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Justiça do Trabalho 

TRT 6" Região 
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MEMORIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Código de Referência 3.1.1 BR. PE TRT6. MEMOJUTRA. MJT ^■1» •
'■(

Título 3.1.2 PROC. N“ TRT D.C. 80/91

3.1.3 • 26/8/1991Datas de produção dos Documentos \

Nível de descrição 3.1.4 Dissídio Coletivo - item documental

Dimensão da unidade de descrição 3.1.5 148 folhas.
Nome do produtor 3.2.1 TRT6.

Âmbito e conteúdo/resumo 3.3.1 Descrição dp Coleção
Suscitante(s); Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado ' 
de Pernambuco.

/

Suscitado(s): Sindicato das Empresas de Radiodifusão e 
Televisão de Recife e Olinda e outros (18).

Dissídio coletivo de natureza econômica objetivando aumento de 
salário e estabelecimento de cláusulas que regulem condições de 
trabalho. A pauta de reivindicações apresentada pelo suscitante 
é composta por 59 cláusulas, dentre elas: reposição salarial; 
produtividade em 16%; piso salarial de agosto do corrente ano 
mais acréscimos das cláusulas citadas; reajuste mensal com 
aumento real de 5%; adicionais; noturno, de periculosidade, de 
insalubridade; despesas em viagens pagas pela empresa; 
gratificação de 80% para chefia; direitos autorais; elaboração de 
plano de cargos e salários; em caso de aborto, descanso 
remunerado de 60 dias; manutenção de cláusulas anteriores.
Foi firmado acordo. coletivo de trabalho entre o suscitante e 
alguns dos suscitados, estes desistindo do processo. O TRT 
aplicou 0 acordo às demais remanescentes e estabilidade de 110 
dias aos empregados destas. Dentre as 34 cláusulas acordadas, 
estão: reajuste salarial em 347,42%, mais 6% de produtividade e 
4% de reposição de perdas salariais; piso salarial de 
Cr$110.000,00; adicionais; noturno, de horas-extras; gratificação 
de 35% para chefia; despesas em viagens pagas pela empresa.
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Sistema de arranjo 3.3.4 ordenação numérica por data e por página
\I

3.4.2 sem restriçõesCondição de acesso
. y

3,4.3 datilografado e manuscrito; presença de cópias e de 
jornal

Condições de reprodução

y’'\ '■ •=: j ■ .

:r
oxidado; deteriorado; amarelado pelo tempo; sujo;Características físicas 3.4.5

capas soltas.
i

Existência de cópias 3.5.2 não

3.5.3 - nãoUnidades de descrição relacionadas'V

3.6.1 Juiz Presidente: Milton Lyra.Notas
5

«
N

LOCALIZAÇAO FÍSICA: MEMOJUTRA - Dissídio Coletivo (80-84) ,16® caixa - ano 1991.

RESPONSÁVEL

V :

>
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